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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 131/2016
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 
001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 557/2015 de 10/09/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 17 de Agosto de 2016.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
CARGO: - PSICÓLOGA - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
8º  SHIRLEY DURÃES DA COSTA SANTOS
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 09 DE Agosto DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 130/2016
(TESTE SELETIVO SIMPLIFICADO Nº 001/2016)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A   P Ú B L I C O:
1. - a convocação dos candidatos abaixo relacionados, aprovado no PSS - Processo Seletivo Simplificado nº 
001/2016, homologado pelo Decreto nº  625/2016 DE 24/02/2016.
2. - que os candidatos deverão comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 17 de Agosto de 2016.
3 – Que os candidatos deverão apresentar-se munidos dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
g) Xerox e original do comprovante de votação ou documento que o substitua;
h) Atestado  de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) 01 (uma) foto 3x4
l) Xerox da Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
CARGO:–PROFESSORES DE EDUCAÇÃO INFANTIL – 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
21º GERLANE EDIVA DA SILVA
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 09 DE Agosto DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
Estado do Parana
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 132/2016
(CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 001/2015)
O Prefeito Municipal de Alto Piquiri, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
T O R N A P Ú B L I C O:
1. - a convocação do candidato abaixo relacionado, aprovado no CONCURSO PÚBLICO MUNICIPAL DE EDITAL Nº 
001/2015, homologado pelo DECRETO Nº 557/2015 de 10/09/2015.
2. - que o candidato deverá comparecer ao Departamento de Recursos Humanos desta municipalidade, sito à Rua 
Santos Dumont nº 341, fundos, até o dia 17 de Agosto de 2016.
3 – Que o candidato deverá apresentar-se munido dos seguintes documentos:
a) Xerox e original da Certidão de Casamento ou Nascimento;
b) Xerox e original do CPF ou CIC;
c) Xerox e original da Cédula de Identidade (RG);
d) Xerox e original do PIS ou PASEP;
e) Xerox e original do Título Eleitoral;
f) Ultimo comprovante de votação ou Certidão da Justiça Eleitoral;
g) Certidão Negativa de Antecedentes Criminais;
h) Atestado de aptidão física e mental, emitido pela junta médica do Município.
i) Xerox e Original Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS)
j) Xerox e Original do documento comprobatório do Grau de Escolaridade.
k) Xerox e Original da Carteira Nacional de Habilitação (CNH);
l) 01 (uma) foto 3x4 recente;
m) Comprovante de Residência (Água ou Luz);
n) Xérox e original da Certidão de Nascimento dos filhos menores de 14 anos;
o) Certificado de Reservista ou Dispensa de Incorporação.
CARGO: - AGENTE DE ENDEMIAS - 40 HORAS/SEMANAIS
Nº Ord. NOME
7º ANA PAULA SILVA MATIAS
EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, PARANÁ, 09 DE Agosto DE 2016.
LUIS CARLOS BORGES CARDOSO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARILUz
Estado do Parana
DECRETO Nº 1.428 DE 09 AGOSTO DE 2016
Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar, e dá outras providências;
O Prefeito Municipal de Mariluz, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e especialmente as que lhe 
foram conferidas pela Lei nº 1.795 de 15 de dezembro de 2015 e,
Considerando, a inexistência de dotação no orçamento vigente:
Decreta:
Art. 1º.  Fica aberto no orçamento vigente do Município de Mariluz, um CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR, no 
valor de R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais) por anulação parcial de dotações orçamentárias, conforme discriminação.
 Suplementação
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.032. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
 242 - 3.3.90.30.00.00 01495 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
 05.001.10.301.0008.2.033. MANUTENÇAO DO PROGRAMA QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO
 PRIMÁRIA EM SAÚDE - APSUS
 245 - 3.3.90.30.00.00 31327 MATERIAL DE CONSUMO 14.000,00
 05.001.10.301.0008.2.034. MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
 255 - 3.3.90.30.00.00 01498 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO
 DO TRABALHO
 08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
 08.001.22.661.0014.2.059. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E
 INDÚSTRIA
 418 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 2.000,00
09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA
 09.001.20.122.0016.2.062. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
 433 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,0
 Total Suplementação: 36.000,00
  Art.2º. Para a cobertura do Crédito Adicional Suplementar descrito no artigo 1º,  serão utilizados recursos provenientes 
do cancelamento parcial de dotações orçamentárias;
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE SAÚDE
 05.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
 05.001.10.301.0008.2.032. MANUTENÇÃO DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL
 239 - 3.1.90.04.00.00 01495 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00
 05.001.10.301.0008.2.033. MANUTENÇAO DO PROGRAMA QUALIFICAÇÃO DA ATENÇÃO
 PRIMÁRIA EM SAÚDE - APSUS
 246 - 3.3.90.39.00.00 31327 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 14.000,00
 05.001.10.301.0008.2.034. MANUTENÇÃO DA FARMÁCIA BÁSICA
 248 - 3.1.90.04.00.00 01498 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 5.000,00
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE INDUSTRIA, COMÉRCIO, EMPREGO E RELAÇÃO
 DO TRABALHO
 08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E INDÚSTRIA
 08.001.22.661.0014.2.059. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE FOMENTO AO COMÉRCIO E
 INDÚSTRIA
 413 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 2.000,00
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
 09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA
 09.001.20.122.0016.2.062. MANUTENÇÃO DA DIVISÃO DE AGRICULTURA
 429 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 9.000,00
 434 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 1.000,00
Total Redução: 36.000,00   
Art.3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício do Paço Municipal de Mariluz, aos 09 dias do mês de agosto de 2016.
PAULO ARMANDO DA SILVA ALVES
PREFEITO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Parana
DECRETO Nº 091/2016 DE 08/08/2016
Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e das que lhe foram 
conferidas
pela Lei Orçamentária nº 1286/2016 de 20/11/2016
Decreta:
Art. 1º Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no corrente Orçamento Geral do Município, 
no valor de R$ 22.478,00 (Vinte e dois mil, quatrocentos e setenta e oito reais) para atendimento das seguintes 
Dotações Orçamentárias a serem criadas: 
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
1785 07 001 15.451.1400.2.015 1.501 Material de Consumo 44.90.30.00 22.478,00
Total Geral 22.478,00
* Fontes 
Art. 2º O Crédito Adicional Suplementar autorizado no artigo anterior, será custeado pela anulação total/parcial da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) do orçamento vigente, conforme preceitua o inciso III do § 1º do art. 43 da Lei 4.320/64, 
conforme segue:
Des Or Un Funcional Fonte Nomenclatura Categoria Valor
1787 07 001 15.451.1400.2.015 1.501 Equipamentos e Material Permanente 44.90.52.00 22.478,00
Total Geral 22.478,00
Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário e este Decreto entra em vigor na data da sua publicação. 
Nova Olímpia 08 de agosto de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
= Prefeito Municipal =

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
EDITAL Nº 068/2016
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições legais, resolve:
CONSIDERANDO, o Ofício nº069/2016, de 04/07/2016, da Secretaria Municipal de Saúde, protocolado sob o 
nº1296/2016, em atendimento a Resolução nº293/2004 e nº509/2016 do CONFEN.
TORNAR PÚBLICA:
A convocação do candidato aprovado, abaixo nominado, para entrega dos documentos comprobatórios dos requisitos 
mínimos para investidura no cargo, conforme item 14 do Edital de Concurso Público n.º 001/2013.
INSCRIÇÃO NOME CLASSIFICAÇÃO CARGO DATA NASCIMENTO
1151533 LUCIANE DE PAULA 6º ENFERMEIRO 23/03/1985
O candidato(a) que não comparecer no prazo de 15(quinze) dias, contados da publicação do presente edital, para 
entrega da documentação descrita abaixo, estará automaticamente desclassificado do processo de seleção.
A) Cópia autenticada da Certidão de Nascimento e/ou da Certidão de Casamento;
B) Prova de quitação com a Justiça Eleitoral (Certidão Cartório Eleitoral);
C) Prova de quitação com o serviço militar para o candidato do sexo masculino;
D) Cópia autenticada do documento de Identificação (R.G);
E) Cópia autenticada do Cartão do CPF; 
F) Cópia autenticada do Certificado de Conclusão do Curso/escolaridade exigida para requisito do cargo;
G) Cópia autenticada do certificado de conclusão do Curso de Especialização, quando for requisito do cargo;
H) Cópia autenticada do Registro no órgão de classe e comprovante de pagamento da última anuidade, quando for 
requisito do cargo;
I) 01 (uma) fotografia 3X4 recente;
J) Cópia, autenticada  da Certidão de Nascimento do(s) filho(s), menores de 14 (quatorze) anos; 
K) Certidões Negativas de Antecedentes Criminais fornecidas pela Justiça Estadual e Justiça Federal, onde o 
candidato residiu nos últimos 05 (cinco) anos;
L) Cópia autenticada do comprovante de residência (água ou luz);
M) Cópia do Cartão PIS/PASEP/NIT;
N) Cópia da Carteira de Trabalho frente e verso;
O) Declaração dos bens e valores que constituem seu patrimônio;
P) Número de conta corrente/salário no Banco Itaú. 
Pérola - Paraná, 09 de agosto de 2016.
Darlan Scalco
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 1859/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor DELAUDE ANTONIO BIFFI, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), 
totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 5814-0 da Agencia 
n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para 
realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de agosto de 2016.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de agosto de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1858/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor GILBERTO AP. GALORO PICOLOTTO, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e 
seis reais), totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 5857-9 
da Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de agosto de 2016.   
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de agosto do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1857/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EDEVALDO APARECIDO MORO, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), 
totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 5695-3 da Agencia 
n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para 
realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de agosto de 2016.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de agosto do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 1856/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor RENATO FERREIRA DA MOTA, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 
e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), 
totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 01003-4 da Agencia 
n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar pacientes para 
realização de exames e consultas médicas no mês de agosto do ano de 2016. 
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de agosto do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

PORTARIA Nº. 1855/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado ao Senhor EVALDO SOUZA SILVA, Motorista, com base na Lei Municipal nº. 239/2010 e 
tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 09 (nove) Diárias, no valor de R$ 46,00 (quarenta e seis reais), 
totalizando R$ 414,00 (quatrocentos e quatorze reais) que serão creditadas na Conta Corrente nº. 00913-55 da 
Agencia n°. 5230 do Banco Itaú – S/A, para custos de alimentação, viagens a diversas cidades, para transportar 
pacientes para realização de exames e consultas médicas, referente ao mês de agosto do ano de 2016.  
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 09 (nove) dias do mês de agosto do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
 Prefeito Municipal 

CâMARA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 01/2016
ID 0003
CONTRATANTE - CÂMARA MUNICIPAL DE TAPIRA.
CONTRATADA - ITECH CAPACITAÇÃO E TECNOLOGIA LTDA -- ME
OBJETO - CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CAPACITAÇÃO E TREINAMENTO DE EQUIPE 
DA CÂMARA MUNICIPAL PARA ACOMPANHAMENTO DOS SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS/CONTÁBEIS 
ATRAVÉS DO SISTEMA SIM-AM PARA PRESTAÇÃO DE CONTAS MENSAL AO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTAD 
DO PARANÁ.
VALOR - R$=2.678,40 (dois mil seiscentos e setenta e oito reais e quarenta centavos).
PRAZO -  31 de Dezembro de 2016.
Tapira, 08 de Julho de 2016.
Paulo Edson dos Santos

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Parana
PORTARIA Nº. 1852/2016 
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor VALDIR AP. DOS SANTOS NASCIMENTO, com matricula 
2826, correspondente ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 01 (primeiro) agosto, a 30 (trinta) de agosto 
de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de agosto do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1851/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Servidora FABIANA COSTA DUTRA, com matricula 3351, correspondente 
ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 01 (primeiro) agosto a 30 (trinta) de agosto de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de agosto do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1850/2016 
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias ao Servidor Municipal Senhor FRANCISCO RUI VIANA, com matricula 3350, correspondente 
ao período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 01 (primeiro) agosto, a 30 (trinta) de agosto de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de agosto do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1848/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Servidora ALADA DE PAULA, com matricula 3318, correspondente ao 
período aquisitivo 2015/2016, usufruindo-as de 01 (primeiro) agosto a 30 (trinta) de agosto de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de agosto do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº. 1849/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei, 
R E S O L V E:
Art. 1º. Conceder férias a Servidora Municipal Servidora ANGELA MARIA DE OLIVEIRA FERNANDES, com matricula 
3361, correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as de 01 (primeiro) agosto a 30 (trinta) de agosto 
de 2016.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Edifício da prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 08 (oito) dias do mês de agosto do ano de 2016.
DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOvA OLIMPIA
Estado do Parana
RESUMO DE  RESCISÃO DE CONTRATO 
·  Rescisão do Contrato de Prestação de Serviços n.º 013/2016.
Contratante: MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA
Contratada: JULIANA CHIARATI DA SILVA
Objeto: Resolvem, de comum acordo e com fundamento no Art. 79, II da Lei n.º 8.666/93 do Contrato n.º 013/2016, 
rescindir o mesmo  a partir do dia 09/08/2016.
Data da Assinatura: 09 de agosto de 2016.
Fundamentação: Inexigibilidade Nº. 006/2016
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 09 dias do mês de agosto de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal                 

MUNICIPIO DE PéROLA
Estado do Parana
DECRETO Nº 191/2016
Homologa o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas ao Pregão 
Presencial nº 69/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio sobre propostas apresentadas 
ao Pregão Presencial nº 69/2016, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na coleta, transporte 
e destinação final de resíduos sólidos dos serviços de saúde do Município de Pérola, Estado do Paraná, tendo sido 
declaradas vencedoras as empresas abaixo especificadas, nos termos da ata anexada no referido processo:
FORNECEDOR VALOR TOTAL R$
SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA. 27.000,00
Art. 2º. Fica autorizado o Departamento de Compras e Licitação a formalizar o devido contrato nos termos do artigo 54 
e seguintes da Lei 8.666/93 e suas alterações.
Art. 3º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Pérola/PR, 09 de agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.  

EDITAL N.º 023/2016
(Vinculado ao Edital nº 001/2015, de 25.11.2015, de que faz referência).
SÚMULA: Exclui o Candidato Aprovado em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº 019/2016.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 
– Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal e o item 4.2 do Edital n.º 001/2015 
do CIUENP,
R E S O L V E:
EXCLUIR o candidato abaixo relacionado da lista dos aprovados do Edital de Resultado Final N.º 013/2016 e Edital 
de Convocação Nº. 019/2016, integrantes do Edital de 001/2015, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
11/06/2016, por motivo de excesso de jornada de trabalho, conforme Parecer Jurídico Nº 001/2016 e 002/2016.
NOME RG CLASS INSC. LOCAL DE TRABALHO
DOUGLAS DE LIMA SCHAUTZ 0.165.761-3 SSP PR 001 03121 
CAMPO MOURÃO
Umuarama - PR, 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP. 

EDITAL N.º 022/2016
(Vinculado ao Edital nº 001/2015, de 25.11.2015, de que faz referência).
SÚMULA: Exclui a Candidata Aprovada em Concurso Público 001/2015 de que se trata o Edital nº 019/2016.
O Presidente do Consórcio Intermunicipal de Urgência e Emergência do Noroeste do Paraná – CIUENP – SAMU 192 
– Noroeste do Paraná, no uso de suas atribuições legais e, 
CONSIDERANDO o que estabelece o Artigo 37, inciso XVI da Constituição Federal e o item 4.2 do Edital n.º 001/2015 
do CIUENP,
R E S O L V E:
EXCLUIR a candidata abaixo relacionada da lista dos aprovados do Edital de Resultado Final N.º 010/2016 e Edital 
de Convocação Nº. 019/2016, integrantes do Edital de 001/2015, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado do dia 
11/06/2016, por motivo de excesso de jornada de trabalho, conforme Parecer Jurídico Nº 003/2016.
NOME RG CLASS. INSC. LOCAL DE TRABALHO
LIDIANE ELENA DA SILVA 6.968.836-5 1º 01779 TERRA RICA/PR
Umuarama - PR, 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
PRESIDENTE DO CIUENP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 95/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/
MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: GOVERNANAÇABRASIL 
S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº 00.165.960/0018-50, com sede à JOÃO 
PESSOA, nº 1183, BAIRRO DA VELHA - 89036-001 na cidade de BLUMENAU, Estado do SC, Brasil, neste ato 
representado pelo Sr. SILVIO LUIZ STROZZI, brasileiro, casado, portador do RG. nº  3.251.574-6 SSP/PR, e do 
CPF/MF Nº 488.200.089-04, residente e domiciliado à Avenida Guedner, 1.170, casa 62, Jardim Santa Rita, CEP - 
87.050-390, no município de  Maringá, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços Técnicos Profissionais, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado 
na Licitação Modalidade de Inexigibilidade nº 29/2016, Processo n° 73, data da homologação da licitação 05/08/16, 
mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE USO DE SOFTWARES COM SISTEMA  PARA 
EMISSÃO DE NOTA FISCAL DE SERVIÇO ELETRÔNICA - GERAÇÃO DE DECLARAÇÃO ELETRÔNICA DE ISS E 
ATENDIMENTO AO CIDADÃO VIA INTERNET
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Inexigibilidade nº 29/2016.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência com início em 09/08/2016 e término previsto para 31/12/16, podendo ser prorrogado 
por mais período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-55.800,00-(cinquenta e cinco mil e oitocentos reais), 
que serão efetuados parceladamente até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de agosto de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO JORgE DO PATROCíNIO
Estado do Parana
EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO Nº 94/2016
Pelo presente instrumento particular, entre o MUNICÍPIO DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO – PREFEITURA, inscrita 
no CNPJ nº 77.870.475/0001-63, denominada de CONTRATANTE, com sede administrativa à Av. Carlos Spanhol, 
164, na cidade de São Jorge do Patrocínio, Estado do Paraná, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
VALDELEI APARECIDO NASCIMENTO, brasileiro, casado, portador do RG nº 4.212.424-9-SSP/PR, e do CPF/
MF nº 570.142.729-34, residente e domiciliado à Rua Jesus Alves da Silva, nº 245, na cidade de São Jorge do 
Patrocínio, Estado do Paraná, e de outro lado, na qualidade de CONTRATADA empresa: GOVERNANAÇABRASIL 
S/A TECNOLOGIA E GESTÃO EM SERVIÇOS, inscrita no CNPJ nº 00.165.960/0018-50, com sede à Rua João 
Pessoa, nº 1.183, Bairro Da Velha, CEP – 89.036-001 na cidade de Blumenau, estado de Santa Catarina, Brasil, neste 
ato representado pelo Sr. SILVIO LUIZ STROZZI, brasileiro, casado, portador do RG. nº  3.251.574-6 SSP/PR, e do 
CPF/MF Nº 488.200.089-04, residente e domiciliado à Avenida Guedner, 1.170, casa 62, Jardim Santa Rita, CEP - 
87.050-390, no município de  Maringá, estado do Paraná, Brasil, resolvem firmar o presente Contrato de Prestação de 
Serviços, firmado com amparo da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na Licitação Modalidade 
de Inexigibilidade nº 28/2016, Processo n° 72, data da homologação da licitação 05/08/16, mediante as cláusulas e 
condições a seguir estabelecidas:
Do Objeto
Constitui como objeto do presente a: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM INSTALAÇÃO E 
SUPORTE TÉCNICO DE SOFTWARES E IMPLANTAÇÃO, CAPACITAÇÃO E ATENDIMENTO AO eSOCIAL DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO PATROCÍNIO-PR
Fundamentação Legal
O presente Contrato é de natureza civil, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações e fundamentado na Licitação modalidade de Inexigibilidade nº 28/2016.
Da Vigência
O presente Contrato terá vigência com início em 09/08/2016 e término previsto para 31/12/16, podendo ser prorrogado 
por mais período, caso haja interesse entre as partes contratuais.
Do Valor Contratual e Forma de Pagamento
O valor do presente contrato constitui na importância global de R$-33.290,00-(trinta e três mil duzentos e noventa reais), 
que serão efetuados parceladamente até o 5º (quinto) dia útil do mês subseqüente ao da prestação dos serviços.
Do Foro Competente
Fica eleito o Foro da Comarca de Altônia, Estado do Paraná, para que nele venham a ser dirimidas as eventuais 
desavenças no cumprimento do presente Contrato.
E estando as partes de pleno acordo com o presente instrumento, firmam-no em 03 (três) vias de igual teor e forma, 
na presença de duas testemunhas que também o assinam. 
São Jorge do Patrocínio-PR, 08 de agosto de 2016.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEJARA
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO Nº. 079/2016
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços funerários, com fornecimento de material 
(urnas), serviços de preparação do corpo e traslado, em atendimento às necessidades do Departamento de Ação 
Social do Município de Tapejara/PR.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TAPEJARA.
CONTRATADA: MASTER SERVIÇOS PÓSTUMOS LTDA – ME.
PRAZO DE VIGÊNCIA: 06 (seis) meses.
VALOR: R$-35.500,00 (trinta e cinco mil e quinhentos reais).
FORO: Comarca de Cruzeiro do Oeste/PR
Tapejara/PR, em 05 de agosto de 2016.
MUNICÍPIO DE TAPEJARA
Noé Caldeira Brant

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 16216
PREGÃO PRESENCIAL nº 60/2016
ÓRGÃO GESTOR: DEPARTAMENTO ADMININSTRATIVO E RECURSOS HUMANOS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA 
(HORAS) DE MECÂNICA E NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS AUTOMOTIVOS, ORIGINAIS OU 
GENUÍNOS E NOVOS, PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS AUTOMOTORES, CATEGORIZADOS COMO VANS E 
CAMIONETAS (UTILITÁRIOS), (ANEXO XI), MEDIANTE MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA 
AUDATEX (%), PERTENCENTES À FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROXA - PR.
FORNECEDOR: J. POSSATI & CIA LTDA, VALOR DA ATA: R$ 325.500,00, VALIDADE DA ATA: ATÉ 09/08/2017.
A Ata de Registro de Preços encontra-se disponível na íntegra na Prefeitura Municipal de Terra Roxa, Departamento 
de Compras, Patrimônio e Suprimentos.
Terra Roxa, 09/08/2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
DECRETO Nº 2805/2016
SUMULA: Designa os membros para comporem a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e Nutricional - 
CAISAN, e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei e 
nos Termos do Artigo 9º da Lei nº 1177/2014.
RESOLVE:
ART 1º - Ficam designados os  senhores para comporem  a Câmara Interministerial de Segurança Alimentar e 
Nutricional – CAISAN:
REPRESENTANTES GOVERNAMENTAIS
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
Titular: Silvia Maria Rodrigues Riedi, CPF: 333.143.069-20 RG: 1651084-0,
Suplente: Edineia Maria Zanelli Garcia, CPF: 333.134.589-04 RG: 1898233-1.
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
Titular:Carlos Roberto Rampim, CPF: 449.609.489-49 RG: 1.891.101-9,
Suplente: Naiane Mateucci Da Versa , CPF: 042.300.219-81  RG:8.434.816-3.
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Ethiane Gleici Mariano dos Santos, CPF: 078.008.839-57   RG:107146113,
Suplente: Talita Valotto CPF: 049.556.229-76  RG:8.485.904-4.
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
Titular: Dilma Merencio Silvino, CPF: 672.703.609-87 RG:41079479,
Suplente: Cristiane Alves dos Santos, CPF: 032.833.349-27  RG: 73639492.
ART.2º - O mandato da presente Câmara será por 02 (dois) anos, permitida uma recondução.
ART 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário, em 
especial ao Decreto nº 2428/2014.
Gabinete do Prefeito Municipal de Terra Roxa, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de agosto de 2016.
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
AVISO DE ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO – PREGÃO Nº 060/2016
A Prefeitura Municipal de Terra Roxa do Estado do Paraná, por meio de seu pregoeiro oficial nomeado pela Portaria 
nº 9077/2016 vem a público divulgar a ADJUDICAÇÃO da licitação na modalidade Pregão nº 060/2016, Processo 
Administrativo nº 080/2016, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS DE MÃO DE OBRA (HORAS) DE MECÂNICA E NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS 
AUTOMOTIVOS, ORIGINAIS OU GENUÍNOS E NOVOS, PARA REPOSIÇÃO EM VEÍCULOS AUTOMOTORES, 
CATEGORIZADOS COMO VANS E CAMIONETAS (UTILITÁRIOS), (ANEXO XI), MEDIANTE MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO SOBRE A TABELA AUDATEX (%), PERTENCENTES À FROTA DE VEÍCULOS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE TERRA ROXA - PR, o qual teve como vencedora a Empresa:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
J. POSSATI & CIA LTDA                                       325.500,00
Terra Roxa, 09 de agosto de 2016.
EDEVAN PEREIRA DA SILVA
Pregoeiro
** Original assinado nos autos do processo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TERRA ROxA
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO LICITATÓRIO 080/2016, MODALIDADE: PREGÃO Nº 060/2016
Tendo em vista a decisão proferida pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, designada através do decreto ou portaria nº 
9077/2016,
Homologo:
Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto do Processo 
Licitatório 080/2016, Modalidade: Pregão nº 060/2016, o participante:
Vencedores(Valores expressos em R$)
Fornecedor                                         Valor
J. POSSATI & CIA LTDA                                       325.500,00
09 de agosto de 2016
ALTAIR DONIZETE DE PADUA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 38/2016- PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  47/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto, devidamente designado pelo 
excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 6/2016, de 
22/01/2016, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia, 22 de Agosto de 2016, às 
10:00 horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-PR, a reunião de recebimento e abertura 
das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 38/2016 na modalidade Pregão 
Presencial, tipo Menor Preço por Item.
Informamos que a integra do Edital encontra-se disponível no endereço supra ditado.
Objeto da Licitação:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA REALIZAR SERVIÇOS DE BORRACHARIA EM VEICULOS 
DA FROTA DE TRANSPORTE DO MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE.
Tuneiras do Oeste, 10 de Agosto de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
PREGÃO PRESENCIAL –Nº. 34/2016-PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 42/2016
EXTRATO DE CONTRATO N.º 75/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR  
CNPJ: 76.247.329/0001-13
CONTRATADO: IRMÃOS TAVARES MECANIZAÇÕES LTDA 
CNPJ: 07.766.351/0001-57
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE LOCAÇÃO DE CAMINHÃO BASCULANTE, MAQUINA ESTEIRA, 
ESCAVADEIRA, ROLO COMPACTADOR E PA CARREGADEIRA COM MOTORISTA(OPERADOR) PARA ATENDER 
AS NECESSIDADES DO SERVIÇO RODOVIÁRIO MUNICIPAL E SERVIÇOS PUBLICOS, VISANDO O TRANSPORTE 
DE CASCALHO, AREIA, BRITA, TUBOS DE CONCRETO, MATERIAL DE CONSTRUÇAO E OUTROS, VISANDO A 
MANUTENÇAO E CONSERVAÇAO DAS VIAS URBANAS, ESTRADAS VICINAIS, PREDIOS PUBLICOS, PRAÇAS, 
PARQUES E JARDINS, TRANSPORTE DE ENTULHOS E RESIDUOS PARA MANUTENÇAO DAS ATIVIDADES DE 
LIMPEZA PUBLICA, COM TODAS AS DESPESAS, REFERENTE A CONTRATAÇÃO INCLUSIVE COMBUSTIVEIS 
POR CONTA DA CONTRATADA
VALOR GLOBAL TOTAL: R$ 134.250,00 (Cento e Trinta e Quatro Mil, Duzentos e Cinquenta Reais).
FORNECIMENTO: PARCELADO
DATA DA ASSINATURA: 05/08/2016
DURAÇÃO: 05/08/2016 A 31/12/2016
FORO: COMARCA DE CRUZEIRO DO OESTE
Tuneiras do Oeste-Pr, 05 de Agosto de 2016
CONTRATANTE
MUNICIPIO DE TUNEIRAS DO OESTE-PR
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATADA
IRMÃOS TAVARES MECANIZAÇÕES LTDA 
ADEMIR TAVARES LOPES

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
AVISO
PREGÃO PRESENCIAL -  N º 37/2016 - PMTO
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.  46/2016
O Pregoeiro Oficial do Município de Tuneiras do Oeste-Pr, Roberto Luis Basseto, devidamente designado pelo 
excelentíssimo senhor  Prefeito Municipal, no exercício das atribuições que lhe confere a Portaria nº 6/2016, de 
22/01/2016, torna público, para conhecimento dos interessados, que fará realizar no dia, 22 de Agosto de 2016, às 
08:30 horas no endereço, Rua Santa Catarina, 409, Tuneiras do Oeste-PR, a reunião de recebimento e abertura 
das documentações e propostas, conforme especificado no Edital de Licitação nº 37/2016 na modalidade Pregão 
Presencial, tipo Menor Preço por Item.
Objeto da Licitação:
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS MANUAIS DE LIMPEZA DE BOCAS DE LOBOS, 
BUEIROS, GALERIAS DE ÁGUAS PLUVIAIS E SARGETAS, CONFORME NECESSIDADE DO MUNICIPIO DE 
TUNEIRAS DO OESTE
A Pasta técnica com inteiro teor do edital e seus respectivos modelos, adendos e anexos,  poderá ser examinada 
no endereço acima indicado a partir do dia 10 de Agosto de 2016, no horário comercial. Quaisquer esclarecimentos 
adicionais sobre a presente licitação poderão ser obtidos junto a Prefeitura Municipal de Tuneiras do Oeste, no 
horário de expediente, sito a Rua Santa Catarina, 409, Centro, pelo fone/fax: (44) 3653-1301 – Ramal 216 ou email: 
dlicitacao@tuneirasdooeste.pr.gov.br.
Tuneiras do Oeste-Pr, 10 de Agosto de 2016.
ROBERTO LUIS BASSETO
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE
Estado do Parana
PORTARIA Nº 312/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, e em conformidade com o disposto no Artigo 91 da Lei nº. 060/2010 de 27 de Outubro de 2010 resolve,
CONCEDER
Ao servidor OSCAR LUIZ DE CAMPOS, portador do CPF. nº. 313.844.809-78, licença prêmio de 03 meses, referente 
ao qüinqüênio de 15/03/1988 a 15/03/1993, a ser gozada no período de 10/08/2016 a 10/11/2016, conforme Lei nº. 
060/2010 de 27 de Outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 091, sem prejuízo em seus vencimentos.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste - Pr, 09 de agosto de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 313/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito do Município de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas pela Lei, Resolve;
EXONERAR
Art. 1º A pedido conforme requerimento datado em 09 de agosto de 2016, o servidor o senhor, MARCELO ROSOLEN 
DE OLIVEIRA, portador do CPF nº 046.481.079-50, ocupante do cargo efetivo de CONTADOR, pelo regime Jurídico 
estatutário, conforme Lei nº 060/2010 de 27 de outubro de 2010, na forma como dispõe o Art. 35, a partir de 09 de 
agosto de 2016.
Art. 2º - Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
Tuneiras do Oeste, 09 de agosto   de 2016.
LUIZ ANTONIO KRAUSS
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 315/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei, resolve; 
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a portaria nº 160/2016, de 23 de junho de 2016,  que concede licença 
para Promover Campanha Eleitoral, aa Servidora TANIA MARA TIVIROLI BRITO, a partir de 09 de agosto de 2016.
Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as  disposições em contrario.
Tuneiras do Oeste-Pr,  09 de agosto 2016
PUBLIQUE-SE
CUMPRA-SE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 314/2016
LUIZ ANTONIO KRAUSS, Prefeito Municipal de Tuneiras do Oeste, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições que 
lhe são conferidas pela Lei, resolve; 
REVOGAR
Art. 1º - Fica revogada em seu inteiro teor a portaria nº 276/2016, de 01 de julho de 2016,  que concede licença para 
Promover Campanha Eleitoral, ao Servidor EDIR OLIVEIRA DOS SANTOS, a partir de 09 de agosto de 2016.
Art. 2º esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando as  disposições em contrario.
Tuneiras do Oeste-Pr,  09 de agosto 2016
PUBLIQUE-SE CUMPRA-SE
LUIZ ANTONIO KRAUSS
PREFEITO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DE SEgURNÇA 
ALIMENTAR E NUTRICIONAL DE xAMBRÊ – PR

Resolução n° 01/2016
SÚMULA: Dispõe sobre a composição do Comitê Técnico interinstitucional de Elaboração e Acompanhamento do 
Plano Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Xambrê. 
O Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional - COMSEA, de Xambrê, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Municipal n° 1.954/2014 de 14 de abril de 2014. 
Resolve: 
Art.1º Aprovar a indicação dos membros do Comitê Interinstitucional de Elaboração e Acompanhamento do Plano 
Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional do Município de Xambrê - 2016/2019 – PLAMSAN. 
Representante Governamental: 
Marly Cristina Biaca Campanholi – Secretária Municipal de Assistência Social
Vilma Maria Fidelis Borges – Secretaria Municipal de Educação
Thiago Vinicio de Oliveira – Secretaria Municipal de Sáude
Magnun Rodrigo da Silva – Secretaria Municipal da Agricultura
Representante não Governamental: 
Antonia Maria de Jesus
Ari Silveira
Apolônia Aparecida Grotto
 Art.2º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Xambrê, 09  de agosto de 2016. 
Presidente do COMSEA
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EDITAL DE LEILÃO E NOTIFICAÇÃO
Comitente: UNIPRIME NORTE DO PARANÁ – COOPERATIVA DE 
ECONOMIA E CRÉDITO MÚTUO DOS MÉDICOS, PROFISSIONAIS 
DAS CIÊNCIAS E DAS ARTES E EMPRESÁRIOS LTDA.
Endereço: Av. Rio de Janeiro, n.º 1758, em Londrina/PR.    
Telefone: (043) 3294-1940        CNPJ: 02.398.976/0001-90
Cidade: Londrina                     Estado: Paraná
Data e Horário do 1º Leilão: Dia 22 de Agosto de 2.016, as 10:00 
horas.
Data e Horário do 2º Leilão: Dia 29 de Agosto de 2.016, as 10:00 
horas.
Local do Leilão: PRESIDENTE HOTEL - Avenida Rio Branco, nº 3854 
- Zona I, Umuarama - PR, e através do site www.fabiobarbosaleiloes.
com.br.
FABIO GONÇALVES BARBOSA, Leiloeiro Oficial, inscrito na 
JUCEPAR sob nº. 12/042-L, devidamente autorizado pela UNIPRIME 
NORTE DO PARANÁ – COOPERATIVA DE ECONOMIA E CRÉDITO 
MÚTUO DOS MÉDICOS, PROFISSIONAIS DAS CIÊNCIAS E DAS 
ARTES E EMPRESÁRIOS LTDA., venderá em Leilão nos dias, 
horários e local acima, os seguintes bens:
Matrícula nº 461 – Registro de Imóveis – 2º Ofício de Umuarama/PR:
DESCRIÇÃO DO BEM: “Lote de terras sob no.14-B, subdivisão 
do lote nº 14, da gleba nº 3 - Jaracatiá, da Colonia Núcleo Rio da 
Areia, situado no Distrito de Perobal, neste Município e Comarca de 
Umuarama/PR, com a área de 16,94 hectares, ou sejam, 169.400,00 
m², com as metragens, divisas e confrontações seguintes: 
“Principiando num marco de madeira de lei que foi cravado na 
margem esquerda do Ribeirão Jangada, segue confrontando com o 
lote no. 14/A-1 no rumo SO 32º24’ cerca de 1.625 metros; até um 
marco colocado no Espigão; daí mede-se pelo dito espigão nº rumo 
SE 57º36’ – 107 metros aproximadamente, até um marco semelhante 
aos outros, deste ponto segue confrontando com o lote nº. 14/B-1 
no rumo NE 32º24’ cerca de 1.560 metros; até um marco fincado na 
margem esquerda do Córrego Daitú e, finalmente, descendo por este 
até a confluência com o Ribeirão Jangada, segue até ao ponto de 
partida”. Imóvel matriculado sob nº 461 no 2º Ofício de Registro de 
Imóveis de Umuarama/PR.” 
AVALIAÇÃO: R$ 399.000,00 (trezentos e noventa e nove mil reais).
Matrícula nº 462 – Registro de Imóveis – 2º Ofício de Umuarama/PR:
DESCRIÇÃO DO BEM: “Lote de terras sob nº 14-B-1, da subdivisão 
do lote nº 14, da gleba nº 3 - Jaracatiá, do Núcleo Rio da Areia, situado 
no Distrito de Perobal, neste Município e Comarca de Umuarama/
PR, com a área de 16,94 hectares, ou sejam, 169.400,00 m², com 
as metragens, divisas e confrontações seguintes: “Principiando num 
marco de madeira de lei, que foi cravado na margem esquerda do 
Córrego Daitú, segue confrontando com o lote nº 14-B no rumo SO 
32º24’ cerca de 1.560,00 metros, até um marco colocado no Espigão, 
daí, mede-se pelo dito espigão, no rumo geral SE 57º36’ - 109 metros 
aproximadamente, até um marco semelhante aos outros; deste ponto 
segue confrontando com o lote nº 14/C, no rumo NE 32º24’ cerca de 
1.585 metros, até um marco fincado na margem esquerda do Córrego 
Daitú, e finalmente descendo por este segue até ao ponto de partida”. 
Imóvel matriculado sob nº 462 no 2º Ofício de Registro de Imóveis de 
Umuarama/PR.” 
AVALIAÇÃO: R$ 399.000,00 (trezentos e noventa e nove mil reais).
Matrícula nº 3.506 – Registro de Imóveis – 2º Ofício de Umuarama/
PR:
DESCRIÇÃO DO BEM: “Lote de terras sob nº B, subdivisão dos lotes 
nºs 14, 14-A, 14-A-1 e 3-S, estes da subdivisão dos lotes nºs 14 e 
3, da gleba nº 3 - Jaracatiá, do Núcleo Rio da Areia, com a área de 
70,18 has ou sejam, 701.800,00 m², situados no Distrito de Perobal, 
neste Município e Comarca de Umuarama/PR, com as seguintes 
confrontações: “Ao Norte: Partindo do marco comum cravado a 
margem esquerda do Ribeirão Jangada, divisa entre os lotes nºs A 
e B, subindo pela mesma margem, atingiu-se a divisa com o lote nº 
14-B. A Leste: por linha seca com rumo NE 32º24’ SO e distância de 
1.625,00 metros, atingiu-se a estrada Porto Cedro confrontando com 
o lote nº 14-B. Ao Sul: pela estrada Porto Cedro mediu-se 454,00 
metros, atingiu-se o marco comum aos lotes nºs A e B. Ao Oeste: por 
linha seca com o rumo NE 32º24’SO e distância de 1.465 metros, 
atingiu-se o ponto inicial ‘desta medição”. Imóvel matriculado sob nº 
3.506 no 2º Ofício de Registro de Imóveis de Umuarama/PR.
AVALIAÇÃO: R$ 1.653.000,00 (um milhão, seiscentos e cinquenta e 
três mil reais).
AVALIAÇÃO TOTAL: R$ 2.451.000,00 (dois milhões, quatrocentos e 
cinquenta e um mil reais).
OS IMÓVEIS DESCRITOS ACIMA DEVEM SER VENDIDOS DE 
FORMA UNIFICADA, CONFORME VALORES ABAIXO:
Valor no 1º Leilão: R$ 2.451.000,00 (dois milhões, quatrocentos e 
cinquenta e um mil reais).
Valor mínimo no 2º Leilão: R$ 1.871.857,09 (um milhão, oitocentos e 
setenta e um mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e nove centavos).
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: À vista, pagos no ato do leilão ao 
Leiloeiro.
LEILÃO NAS MODALIDADES PRESENCIAL E ELETRÔNICA: Quem 
pretender arrematar dito(s) bem(ns) deverá comparecer no local, nos 
dias e nas horas mencionados, ou poderá ofertar lanços pela Internet, 
através do site: www.fabiobarbosaleiloes.com.br, devendo, para 
tanto, os interessados, efetuarem cadastramento prévio, no prazo 
máximo de até 24 horas de antecedência do leilão, confirmarem os 
lanços ofertados e recolherem a quantia respectiva na data designada 
para a realização da praça, para fins de lavratura do termo próprio, 
ficando ciente de que os arrematantes deverão garantir seu ato com 
respectivo valor ofertado pelo bem, depositando-o em 24 horas.
CONDIÇÃO DO LEILÃO: O comprador pagará no ato do leilão ao 
Leiloeiro, o valor arrematado mais 5% (cinco por cento) de comissão 
do Leiloeiro e assumirá os encargos decorrentes da aquisição, 
transmissão do imóvel e averbação de eventuais benfeitorias que não 
estejam averbadas junto à Matrícula Imobiliária, bem como assumirá 
eventuais ônus que recaiam sobre os bens, após a realização da 
arrematação, inclusive quanto a débitos referentes a condomínio dos 
imóveis, se houver. 
Informações no escritório do Leiloeiro Oficial FABIO GONÇALVES 
BARBOSA, doravante denominado LEILOEIRO OFICIAL, através do 
site: www.fabiobarbosaleiloes.com.br.
Londrina, 08 de agosto de 2016.
FABIO GONÇALVES BARBOSA
Leiloeiro Oficial
JUCEPAR n.º 12/042-L

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTÔNIA
Estado do Parana
7º TERMO ADITIVO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 0108/2014
REF: TOMADA DE PREÇOS Nº. 009/2014
HOMOLGADA PELO DECRETO Nº 120/2014 DE 05 de junho de 2014
Pelo presente instrumento particular, celebram entre si o MUNICÍPIO DE ALTÔNIA – PREFEITURA MUNICIPAL, 
inscrita no CNPJ n.º 81.478.059/0001-91, doravante denominada CONTRATANTE, com sede administrativa na 
Rua Rui Barbosa, 815 – Centro, na cidade de Altônia, Estado do Paraná,  neste ato representado pelo Prefeito 
Municipal o Exmo. Sr. Amarildo Ribeiro Novato, portador do RG n.º 4.199.060-0 SSP/PR e CPF nº 570.142.999-
72, residente na Rua Dom Pedro, 164 na cidade de Altônia, Estado do Paraná, e na qualidade de CONTRATADA 
empresa: BRUSTOLIN METALURGICA EIRELI - ME. Inscrito no CNPJ sob nº. 04.338.784/0001-13, com sede na 
cidade de Umuarama, neste ato representada pelo Sr. Clacir Brustolin Meotti, portador do CPF nº. 479.949.759-68 
e do RG: 1.493.525 SSP/SC, resolve firmar o presente 7º Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços para 
entrega do objeto da Licitação na Modalidade Tomada de Preços nº. 009/2014, mediante cláusulas e condições a 
seguir estabelecidas:
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO PRAZO DE EXECUÇÃO
O 7º Termo Aditivo tem por objeto acrescentar VIGÊNCIA de 90 (noventa) dias corridos no prazo de Execução do 
Contrato de Prestação de Serviços nº 108/2014, para o término da execução da obra, passando o mesmo a vigorar do 
dia 09 de Julho de 2016 até 06 de Outubro de 2016.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS DEMAIS CLÁUSULAS 
Permanecem inalteradas as Demais cláusulas do contrato.
E por estarem assim certos e devidamente acordados, datam e assinam o presente contrato em 03 (três) vias de igual 
forma e teor, perante as testemunhas.
Altônia-PR., 07 de julho de 2016.
AMARILDO RIBEIRO NOVATO
Prefeito Municipal
Contratante ........................................................................
BRUSTOLIN METALURGICA EIRELI - ME 
Clacir Brustolin Meotti 
Contratado
TESTEMUNHAS:         

CâMARA MUNICIPAL DE bRAsILANDIA DO sUL
Estado do Parana
EXTRATO DE ADITIVO CONTRATUAL
Ordem Cronológica: 03/2016                  -            Data: 01/08/2016
Contrato Original: 04/2013                      -              Data: 01/08/2013
Contratante: Câmara Municipal de Brasilândia do Sul/PR
Contratado: Governançabrasil S/A Tecnologia e Gestão em Serviços
Alteração: Reajuste dos preços de custo de locação de softwares e horas técnicas em manutenção e alteração 
cadastral do CNPJ da empresa contratada.
Prazo Entrega: 01/08/2017
Fundamentação: Artigo 65, inciso II, alínea “d”, da Lei Federal nº. 8.666/1993 e Cláusula Sexta do Contrato nº. 04/2013.
Assinaturas: Maria Auxiliadora Medeiros                       Silvio Luíz Strozzi 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAFEZAL DO sUL
Torna público, a abertura da licitação abaixo relacionada: 
PROCESSO Nº: 38/16 
TOMADA DE PREÇOS: 7/16
OBJETO: Contratação de empresa para execução de pavimentação asfaltica, Convenio nº 826328, processo nº 38/16, 
celebrado entre Ministério das cidades e o Município de Cafezal do Sul  junto a Caixa Econômica Federal.
ENTREGA DOS ENVELOPES E SEÇÃO DOS LANCES: “Envelope de DOCUMENTAÇÃO e PROPOSTA”, às 08:55 
horas do dia 05 de Setembro  de 2016, “no setor de licitações, situado na Av. Ítalo Orcelli, nº 604, centro Cafezal do 
Sul – PR.
AQUISIÇÃO DO EDITAL: O fornecimento do edital e anexos ocorrerá até o limite de dois (02) dias úteis antes da 
abertura do certame. Eventuais empresas que insistirem na entrega posterior deverão, antes de receber os arquivos, 
apresentar termo de ciência e renúncia do direito de impugnar os termos do ato convocatório (edital).
O horário para a retirada de editais é das 08:00 às 11:00 e das 14:00 às 16:00
DEMAIS INFORMAÇÕES: Poderão ser obtidas no setor de licitações ou pelo fone/fax: (44) 3655 8000.
10 de Agosto de 2016
Ascânio Antonio de Paula
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
Portaria nº 219/2016
Ementa: Dispõe sobre concessão de Férias a(o) Servidor Municipal e, dá outras providências. 
Preâmbulo: Eu, Alexandre Lucena, Prefeito Municipal de Cidade Gaúcha, Estado do Paraná, no uso e gozo de minhas 
atribuições legais, especialmente com embasamento no Estatuto dos Servidores Municipais e, na Lei Orgânica 
Municipal, 
Considerando a garantia do gozo anual de férias, acrescidas de 1/3 do Salário que normalmente aufere, garantido 
constitucionalmente, nos termos do artigo 7º, inciso XVII, da Carta Magna, combinado com a Lei Orgânica de Cidade 
Gaúcha, Estado do Paraná. 
Considerando que o (a) funcionário(a) em tela, de acordo com o levantamento realizado, levando em consideração 
o contido em vista de sua Ficha Funcional, adquiriu o direito elencado e, solicitação dirigida a Divisão de Recursos 
Humanos. 
RESOLVO: 
Art. 1º Por este ato, tornar público que foi concedido férias ao Servidor (a) Público(a) Municipal, Tatiane Sales 
Gonçalves – Auxiliar de Enfermagem -  cargo de provimento efetivo, com acréscimo de  1/3 sob o seu salário, a serem 
usufruída no período de 08 de agosto de 2016 à 06 de setembro de 2016,  período aquisitivo: 2015/2016. 
Art. 2º Fica notificado publicamente o(a) Servidor(a), pela presente Portaria, da fruição do seu direito, dando o mesmo 
por quitado na forma da Lei. 
Art.3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
CUMPRA-SE, PUBLIQUE-S, REGISTRE-SE E ARQUIVE-SE: 
Prefeitura Municipal de Cidade Gaúcha, 08 de agosto de 2016.
Alexandre Lucena
Prefeito Municipal 
Ciente:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA
Estado do Paraná
LEI Nº 2.241/2016
Autoriza o Poder Executivo Municipal a Parcelar Débitos da Aquisição de Imóveis, junto a COPEL Distribuição S/A, 
e dá outras providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DA CIDADE GAÚCHA - ESTADO DO PARANÁ, aprovou, com fulcro legal na Lei Orgânica do 
Município e eu, Alexandre Lucena - Prefeito Municipal, no uso de minhas atribuições legais, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a parcelar os débitos da aquisição de imóveis  urbanos, junto a COPEL 
DISTRIBUIÇÃO S/A, em 24 parcelas mensais e consecutivas de R$ 8.391,36 (oito mil, trezentos e noventa e um 
reais e trinta e seis centavos) calculado pelo sistema Price de amortização, considerando a taxa de parcelamento 
de 1,05333%.
Parágrafo único. Os débitos parcelados, referem-se a aquisição dos Lotes 07, 09, 11, 14, 15 e 16, da quadra 64, no 
valor total de R$ 179.000,00, descritos na escritura pública de compra e venda, lavrada no Tabelionato Caetano Livro 
nº 63-E folhas 146/148 de 02/06/2016.
Art. 2º. A previsão de liquidação, está contida no item orçamentário:
09 – Secretaria de Infra Estrutura
09.04 – Divisão de Habitação, Obras e Engenharia
1648212712.068 – Manutenção da Divisão de Habitação, Obras e Engenharia
4.4.90.61 - Aquisição de Imóveis
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Edifício da Prefeitura Municipal de Cidade gaúcha, aos  oito Dias do Mês de Agosto do Ano de Dois Mil e Dezesseis.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OEsTE
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
Pregão N.º 57/2016 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 92/2016
DATA DA ABERTURA.: 24/08/2016
 HORÁRIO.:10:00 horas
LOCAL.: EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL/DIVISÃO DE COMPRAS
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Diesel - S10 destinado a Trafegabilidade de Estradas Rurais, 
conforme Convênio Secretaria de Agricultura e do Abastecimento -  SEAB nº 196/2016.
TIPO: Menor Preço 
REGIME CONTRATAÇÃO: Global - Por Lote
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PREÇO MÁXIMO TOTAL VALOR DA DESPESA POR EXTENSO
108.330,87 Cento e Oito Mil, Trezentos e Trinta Reais e Oitenta e Sete Centavos
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 30 (trinta) dias após a emissão da nota fiscal
PRAZO DE ENTREGA: Os produtos licitados deverão ser entregues no município, em local especificado pela 
Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente ,conforme solicitação e autorização de empenho, sem custo 
adicional no valor licitado.
Maiores informações poderão ser obtidas junto à Divisão de Licitações do Departamento de Compras, sito na Rua 
João Ormindo de Rezende, n° 686, Centro, Cruzeiro do Oeste - Paraná ou pelo telefone n° (44) 3676-8150 ramal 
168 e 169. 
Cruzeiro do Oeste,  09/08/2016
MARCOS GONÇALVES RIBEIRO
AUTORIDADE COMPETENTE

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO
Dispenso a licitação, com fundamento no inciso II do art. 24, da Lei n. 8.666/93, a favor da empresa VIZU 
DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA, para a Contratação de empresa em Razão do Preço para aquisição de materiais 
pedagógicos para atender a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr. No valor de 
R$3.896,00(três mil oitocentos e noventa e seis reais), presente o constante dos autos.
Face ao disposto no art. 26, da Lei n. 8.666/93, submeto o ato à autoridade superior para ratificação e devida 
publicidade.
Douradina-PR, 02 de agosto de 2016.
Elisângela Giroto
Presidente da Comissão de Licitação

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA
Ratifico o ato de dispensa da senhora Elisângela Giroto, Presidente da Comissão de Licitação, que dispensou, com 
fundamento no art. 24, inciso II, a favor da empresa VIZU DISTRIBUIDORA DE LIVROS LTDA., inscrita no CNPJ nº. 
02.593.711/0001-42, para Contratação de empresa em Razão do Preço para Aquisição de materiais pedagógicos 
para atender a Secretaria Municipal de Educação, Esporte e Cultura de Douradina-Pr, no valor de R$3.896,00(três mil 
oitocentos e noventa e seis reais), presente o constante dos autos, face ao disposto no art. 26 da Lei nº. 8.666/93, vez 
que o processo se encontra devidamente instruído.
Publica-se.
Douradina-PR, 02 de agosto de 2016.
Francisco Aparecido de Almeida
Prefeito do Município

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
DECRETO N. 1.675/2016
De 03 de agosto de 2016.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$-343.000,00 (trezentos e quarenta e três mil reais)
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOURADINA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, com base na 
Lei Municipal nº.1.711, de 09 de Dezembro de 2015.
DECRETA:  Art.  1º  Fica  aberto   o    Crédito   Adicional    Suplementar    no   valor   de 
R$- 343.000,00 (trezentos e quarenta e três mil reais ) destinado a reforço da seguinte dotação orçamentária, a saber:
04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0002.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 40.000,00
3.1.90.13.00.00 - Obrigações Patronais  20.000,00
04.003 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
04.272.0005.2014 - Pagamento de Aposentados e Pensionistas  
F- 01000 - Recursos Livres 
3.1.90.01.00.00 - Aposentadorias do RPPS, Res. Rem. e Reformas dos Militares  7.000,00
05 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
05.003 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
04.124.0002.2022 - Manutenção da Contabilidade 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 20.000,00
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0011.2053 - Manutenção do Ensino Fundamental – 5% e 25% 
F- 01103 - 5% sobre Transferência Constitucionais Fundeb 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  30.000,00
08.006 - TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0011.2067 - Manutenção do Transporte Escolar 5% e 25% 
F- 01104 - Demais Impostos Vinculados a Educação Básica  
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 100.000,00
08.008 - DIVISÃO DE ESPORTES 
27.812.0013.2072 - Manutenção da Divisão de Esportes 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.000,00
09 - SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.608.0014.2075 - Manutenção da Divisão de Agricultura e Pecuária  
F- 01000 - Recursos Livres 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 40.000,00
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0002.2080 - Manutenção da Coordenação da Secretaria de Saúde 
F-01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 15.000,00
10.301.0015.2082 - Manutenção da Divisão UBS- Hélio Corsini 
F-01303 - Saúde 15% 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  20.000,00
10.301.0015.2083 - Manutenção da Divisão UBS- Vila Formosa  
F-01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 25.000,00
10.301.0015.2090 - Manutenção da Clinica Odontológica  
F-01303 - Saúde 15% 
3.1.90.11.00.00 - Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil 11.000,00
TOTAL GERAL ........................................................... 343.000,00
Art. 2º Para cobertura do crédito aberto no artigo anterior, decorrera da anulação parcial na seguinte dotação  
orçamentária vigente:
04 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 
04.001 - ADMINISTRAÇÃO GERAL 
04.122.0002.2010 - Manutenção da Secretaria de Administração e Planejamento 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 10.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  50.000,00
04.003 - DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS 
04.272.0005.2014 - Pagamento de Aposentados e Pensionistas  
F- 01000 - Recursos Livres 
3.1.90.03.00.00 - Pensões do RPPS e do Militar 7.000,00
05 - SECRETARIA DE FINANÇAS 
05.003 - DIVISÃO DE CONTABILIDADE 
04.124.0002.2022 - Manutenção da Contabilidade 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  20.000,00
08 - SECRETARIA  DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES 
08.002 - DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL 
12.361.0011.2053 - Manutenção do Ensino Fundamental – 5% e 25% 
F- 01103 - 5% sobre Transferência Constitucionais Fundeb 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 30.000,00
08.006 - TRANSPORTE ESCOLAR 
12.361.0011.2067 - Manutenção do Transporte Escolar 5% e 25% 
F- 01103 - 5% sobre Transferência Constitucionais Fundeb 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 20.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  30.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  50.000,00
08.008 - DIVISÃO DE ESPORTES 
27.812.0013.2072 - Manutenção da Divisão de Esportes 
F- 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 7.500,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  7.500,00
09 - SECRETARIA  DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
09.002 - DIVISÃO DE AGRICULTURA E PECUÁRIA 
20.608.0014.2075 - Manutenção da Divisão de Agricultura e Pecuária  
F- 01000 - Recursos Livres 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 20.000,00
3.3.90.36.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física  5.000,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  15.000,00
10 - SECRETARIA DE SAÚDE 
10.001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0002.2080 - Manutenção da Coordenação da Secretaria de Saúde 
F-01303 - Saúde 15% 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 12.650,00
3.3.90.33.00.00 - Passagens e Despesas com Locomoção  2.300,00
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  50,00
10.301.0015.2082 - Manutenção da Divisão UBS- Hélio Corsini 
F-01303 - Saúde 15% 
3.3.90.32.00.00 - Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita  20.000,00
10.301.0015.2083 - Manutenção da Divisão UBS- Vila Formosa  
F-01303 - Saúde 15% 
3.3.90.30.00.00 - Material de Consumo 25.000,00
10.301.0015.2090 - Manutenção da Clinica Odontológica  
F-01303 - Saúde 15% 
3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  11.000,00
TOTAL GERAL ........................................................... 343.000,00
Art. 3º Este Decreto  entrará em vigor  na data de sua Publicação.
EDIFÍCIO DA PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  DOURADINA, Estado   do Paraná,  a  três dias do  mês de agosto do 
ano de dois mil e Dezesseis  (03/08/2016).
  FRANCISCO APARECIDO DE ALMEIDA                          JOÃO CERVINHANI 
                    Prefeito Municipal                                                  Secretário de Governo

  

 
 
MUNICIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/COMISSÃO 
PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Modalidade: Pregão Presencial n° 143/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Por Item 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços de confecção e fornecimento de camisetas, jalecos e 
chapéus, a serem utilizados pelas Secretarias desta municipalidade. 
EXCLUSIVO PARA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE E MICROEMPREENDEDOR. 
Data de Abertura: às 08h30min do dia 23 de agosto de 2016. 

Modalidade: Pregão Presencial n° 144/2016 
Tipo: Menor Preço 
Tipo de Julgamento: Global 
Objeto: Registro de preços para contratação de empresa especializada para o 
fornecimento de madeiras diversas, a serem empregadas na construção e 
manutenção dos próprios municipais. 
Data de Abertura: às 14h30min do dia 23 de agosto de 2016. 

AVISO DE REPUBLICAÇÃO 
CHAMAMENTO PÚBLICO N° 006/2015 

OBJETO: Chamamento Público tem por objeto credenciamento de pessoa 
jurídica visando a contratação de serviços de plantão médico presencial e de 
sobreaviso, noturno e diurno de obstetrícia/pediatria/anestesista, a serem 
prestados em instalações própria da contratada, Centro Médico Municipal, 
Postos de Saúde Municipal, no município de Guaíra. 
INSCRIÇÃO: O credenciamento é livre para todos os estabelecimentos 
(pessoas jurídicas) prestadores de serviços médicos na área de saúde e 
cadastrados junto ao CNES - Cadastro Nacional de Estabelecimentos de 
Saúde, no ramo atividade pertinente ao objeto deste credenciamento, a partir 
da data de 09/12/2015 até 09/12/2016. 

O edital e seus anexos poderão ser obtidos através do site 
www.guaira.pr.gov.br no link Processos Licitatórios.  Demais informações: no 
Departamento de Compras e Licitações do Município de Guaíra, de segunda a 
sexta-feira, em horário normal de expediente. Fone (44) 3642-9924 – e-mail 
compras@guaira.pr.gov.br. 
Guaíra (PR), em 09 de agosto de 2016. 
Anildo Morais Peraçoli/Pregoeiro /Comissão Permanente de Licitações 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná 
ERRATA
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 008/2016
DO CONCURSO PÚBLICO 002/2014
DE 02 DE AGOSTO DE 2016
CONVOCA CANDIDATO APROVADO NO CONCURSO PÚBLICO EFETIVO DE ICARAÍMA CONFORME EDITAL N.º 
002/2014.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, TORNA PÚBLICO:
Art. 1º Fica convocado para entrega e nomeação os candidatos aprovado no Concurso Público, conforme segue:
INSC. CANDIDATO  CLASS CARGO
96429 CLAUDEMIR COSTA 2º MOTORISTA
97273 RAFAEL APARECIDO ZAGO 3º MOTORISTA
DOCUMENTOS NECESSÁRIOS
•	 C.	P.	F;
•	 Carteira	de	Identidade;
•	 Carteira	de	Trabalho;
•	 Carteira	Nacional	de	Habilitação,	quando	for	o	caso;
•	 Certificado	de	Reservista,	quando	for	o	caso;
•	 Título	de	Eleitor	e	comprovante	de	quitação	com	a	Justiça	Eleitoral;
•	 Certidão	de	nascimento	ou	casamento;
•	 Certidão	de	nascimento	dos	filhos;
•	 Comprovante	da	escolaridade	exigida,	e	registro	no	órgão	da	classe,	quando	for	o	caso;
•	 Uma	fotografia	3	X	4	recente,	tirada	de	frente;
•	 Atestado	de	sanidade	física	e	mental;
•	 Certidão	de	negativas	de	antecedentes	criminais	 fornecidas	pela	Justiça	Estadual	e	Justiça	Federal,	
onde o candidato residiu nos 5 (cinco) últimos anos;
•	 Declaração	sobre	o	exercício	de	outro	cargo,	emprego	ou	função	pública	e,	nos	casos	que	a	lei	indicar,	
declaração de bens e valores que constituam seu patrimônio.
Art. 2º - O candidato aprovado e convocado deverá comparecer na Prefeitura Municipal de Icaraíma no prazo de 30 
(trinta) dias da publicação do edital de convocação, para ser empossado.
Art. 3º - O candidato deverá apresentar a documentação necessária para posse e aprovação em exame médico físico 
e psicológico em no máximo 5 (cinco) dias após a publicação deste Edital.
Art.  4º - Este edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Icaraíma-Paraná, 02 de Agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
PREFEITO MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
REPUBLIDADO
DECRETO Nº 3743/2016
SÚMULA: Autoriza abertura de Créditos Suplementar por Superávit Financeiro e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 4º § III 
da Lei Orçamentária nº 1210 de 21 de Dezembro de 2015.
DECRETA:
Art. 1º. Fica aberto Créditos Suplementar por Superávit Financeiro no corrente exercício financeiro de 2015, inclusão/
alteração dos anexos da Lei de diretrizes orçamentária para o exercício de 2015 e do Plano Plurianual de 2014 a 2017 
e Programação Financeira no limite de R$ 24.886,50 (vinte e quatro mil oitocentos e oitenta e um reais e cinqüenta 
centavos ), referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2014, sem comprometimento 
financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a seguinte ordem 
classificatória:
06.00 SECRETARIA DE OBRAS, SERV. PUB. E RODOVIARIO
06.01 DIVISÃO DE OBRAS
15.451.0005.2.013 Manutenção da Divisão de Obras
4.4.90.51.00 103 Obras e Instalações 24.886,50
Fonte de Recurso 000 Recursos Ordinários ( livres)
Total 24.886,50
Art. 2º. Como recurso, para cobertura do Crédito autorizado pelo Art. 1º, o Poder Executivo Municipal utilizar-
se-á do superávit financeiro, referente aos saldos disponíveis em banco do exercício financeiro de 2015, sem 
comprometimento financeiro, nos termos da Instrução Técnica nº 038/2005 e suas atualizações, de acordo com a 
seguinte fonte de recurso:
Fonte Descrição Valor
000 Recursos Ordinários ( livres) 24.886,50
TOTAL   24.886,50
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário e este decreto entrará em vigor a partir da data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, aos 08 dias do mês de agosto de 2016.
Paulo de Queiroz Souza
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 0152//2016
DATA – 09/08/16
SUMULA – Concede Férias a funcionário 
O PREFEITO MUNICIPAL DE ICARAIMA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE: 
Art. 1º) Conceder Férias ao servidor, Fabio Araújo de Almeida, por um período de 30 dias,  referente ao período 
aquisitivo de 2015/2016, a contar de 08/08/16 a 06/09/16;
Art. 2º) Fica o Diretor do Departamento autorizado a fazer as anotações necessárias junto à ficha funcional do servidor. 
Art. 3º) Cópia da presente portaria deverá ser encaminhada ao referido servidor, mediante recibo, para os devidos fins.
Art. 4º) Esta portaria entrará em vigor nesta data e seus efeitos retroagirão a 08/08/16.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 de Agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADINA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº 3193
De 08  de  agosto de 2016
Súmula: Concede diária a Servidora Público Municipal para cobrir despesas de alimentação  e dá outras providências.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADINA, no uso de suas atribuições legais, e considerando a Lei Municipal n°. 
1.709 de 30 de Novembro de 2015, que institui o pagamento de diárias aos servidores públicos municipais para cobrir 
despesas de alimentação e hospedagem, em viagem de trabalho;
RESOLVE:
I - CONCEDER 01 (uma) diária, no valor de R$- 60,00 (Sessenta reais)  a servidora municipal Renata Lino da Silva 
Ribeiro  , matrícula n°. 1358, ocupante do cargo de Psicóloga da Secretaria do Trabalho,Emprego e Promoção 
Social do Município de Douradina para viagem de trabalho, com veiculo próprio do Município, no seguinte dia, local 
e finalidade:
Data Horário Saída/Chegada  Destino Motivo
12/08/2016 6:00 as 19:00 hs Cianorte -Pr Transportar Equipe Técnica do órgão gestor  para 
Curso de Capacitação:  Curso ll – Atualização em  Vigilância Socioassistencial  UEM Pólo -  Cianorte Pr.
II – Na concessão das diárias mencionadas no inciso I, estão inclusos os períodos de deslocamento do servidor do 
local de origem até o destino final.
III - Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação. 
Paço Municipal Francisco Gil Vera, aos oito dias do mês de agosto de dois mil e dezesseis (08/08/2016).
Francisco Aparecido de Almeida                                                                                            João Cervinhani
       Prefeito Municipal                                                                                                       Secretário de Governo
Republicado por incorreção

PREFEITURA MUNICIPAL DE PERObAL
Estado do Paraná
PORTARIA Nº. 320/2016
Prorroga licença para tratamento de Saúde.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art. 1º PRORROGAR licença para tratamento de saúde a Servidora Pública Municipal IVONE LUZIA GOBO DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade Nº. 1.892.267 SSP/PR, ocupante do cargo de provimento em Comissão de Chefe 
do Núcleo de Zeladoria da Capela Mortuária, lotada na Secretaria Municipal de Obras, Agricultura e Serviços Públicos, 
sem prejuízo de seus vencimentos, até 30/09/2016.
PREFEITURA MUNICIPAL DE PEROBAL, Estado do Paraná, aos 04 de agosto de 2016.
JEFFERSON CASSIO PRADELLA
Prefeito Municipal
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REPUBLICADO POR INCORREÇÃO
LEI N.º 042/2016
SÚMULA: Dispõe sobre ações prioritá¬rias da Administração Pública Municipal, 
Diretrizes Gerais para Elaboração da Proposta Orçamentária, e Normas de Execução 
Financeira a serem executadas pelo Município, no exercício de 2017, e dá outras 
providências.
A CÂMARA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, ESTADO DO PARANÁ, NO 
USO DAS ATRIBUIÇÕES CONFERIDAS PELA LEI ORGÂNICA, APROVOU, E EU, 
PREFEITO MUNICÍPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, SANCIONO A SEGUINTE LEI:
Art. 1º. Ficam estabelecidas para o exercício de 2017 as ações prioritárias da 
administração pública municipal,  diretrizes gerais para elaboração da proposta 
orçamentária, e normas de execução financeira, em conformidade com o Plano 
Plurianual  e suas alterações, com a Lei Orgânica Municipal, a Lei Complementar 
Federal nº 101/2000 e demais legislações que disciplinam a matéria, compreendendo:
I. metas fiscais
II. ações prioritárias e metas da Administração Pública Municipal;
III. disposições sobre alterações na legislação tributária;
IV. estrutura e organização da lei orçamentária;
V. diretrizes gerais para elaboração dos orçamentos; 
VI. normas relativas à execução financeira e orçamentária;
VII. da seguridade social.
CAPÍTULO I - DAS METAS FISCAIS
Art. 2º - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4º da Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, 
nominal e montante da dívida pública para o exercício de 2017 estão identificados 
nos Demonstrativos anexos a esta  Lei, em conformidade com a Portaria nº 587, de 
29 de agosto de 2005-STN.
Parágrafo Único - Os municípios com população inferior a cinqüenta mil habitantes 
estão obrigados por força do Art. 63, inciso III, da LRF, a partir do exercício de 2005, 
a elaborar o Anexo de Metas Fiscais de que trata o Art. 4º, § 1º, na forma definida na 
Portaria nº 587/2005-STN.
Art. 3º - A Lei Orçamentária Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta, 
Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e 
Sociedades de Economia Mista que recebem recursos do Orçamento Fiscal e da 
Seguridade Social.
Art. 4 º - Os Demonstrativos de Metas Fiscais referidos no Art. 2º estão no Anexo I 
desta Lei, constituindo-se dos seguintes:
Demonstrativo das Metas Anuais;
Demonstrativo da 
Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior;
Demonstrativo das Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas 
nos Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo da Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a Alienação de 
Ativos;
Parágrafo Único - Os Demonstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada 
Unidade Gestora e a sua consolidação constituirá nas Metas Fiscais do Município.  
 METAS ANUAIS
Art. 5º - Em cumprimento ao § 1º, do art. 4º, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, 
o Demonstrativo I - Metas Anuais, será elaborado em valores Correntes e Constantes, 
relativos à Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal e Montante da Dívida 
Pública, para o Exercício de Referência e para os dois seguintes.
§ 1º - Os valores correntes dos exercícios deverão levar em conta a previsão de 
aumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão 
de aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão 
ou eliminação de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam 
o parâmetro Índice Oficial de Inflação Anual, dentre os sugeridos pela  Portaria nº 
587/2005 da STN.
§ 2º - Os valores da coluna “% PIB”, serão calculados mediante a aplicação do cálculo 
dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.
AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR
Art. 6º - Atendendo ao disposto no § 2º, inciso I, do Art. 4º da LRF, o Demonstrativo 
II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como 
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no 
exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado 
Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e Dívida Consolidada Líquida, 
incluindo análise dos fatores determinantes do alcance ou não dos valores 
estabelecidos como metas.
 § 1º - De acordo com o exemplo da 5ª Edição do Manual de Elaboração, aprovado 
pela Portaria nº 587/2005-STN, o comparativo solicitado refere-se ao exercício de 
2005.
 § 2º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população inferior 
a cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais 
em exercícios anteriores a 2006.
 METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS 
EXERCÍCIOS ANTERIORES
Art.7º - De acordo com o § 2º, item II, do Art. 4º da LRF, os Demonstrativo III - Metas 
Fiscais Atuais Comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios Anteriores, de 
Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nominal, Dívida Pública Consolidada e 
Dívida Consolidada Líquida, deverão estar instruídos com memória e metodologia de 
cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos 
três exercícios anteriores e evidenciando a consistência delas com as premissas e os 
objetivos da Política Econômica Nacional.
§ 1º - A elaboração deste Demonstrativo pelos municípios com população inferior a 
cinqüenta mil habitantes, se restringe àqueles que tenham elaborado metas fiscais 
em exercícios anteriores a 2005.
§ 2º - Objetivando maior consistência e subsídio às análises, os valores devem ser 
demonstrados em valores correntes e constantes, utilizando-se os mesmos índices já 
comentados no Demonstrativo I.
ORIGEM E APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE 
ATIVOS
Art. 8º - O § 2º, inciso III, do Art. 4º da LRF, que trata da evolução do patrimônio 
líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos 
que integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, 
salvo se destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos 
servidores públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos 
com a Alienação de Ativos, estabelece de onde foram obtidos os recursos e onde 
foram aplicados.
 Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do 
Patrimônio Líquido do Regime Previdenciário
MEMÓRIA E METODOLOGIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DE RECEITAS, 
DESPESAS, RESULTADO PRIMÁRIO, RESULTADO NOMINAL E MONTANTE DA 
DÍVIDA PÚBLICA.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS RECEITAS 
E DESPESAS. 
Art. 09 - O § 2º, inciso II, do Art. 4º, da LRF, determina que o demonstrativo de Metas 
Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os 
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, 
e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política 
econômica nacional.
 Parágrafo Único - De conformidade com a Portaria nº 587/2005-STN, a base 
de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores arrecadados na receita 
realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e das previsões para  
2017, 2018 e 2019.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO 
PRIMÁRIO.
Art. 10 - A finalidade do conceito de Resultado Primário é indicar se os níveis de 
gastos orçamentários, são compatíveis com sua arrecadação, ou seja, se as receitas 
não-financeiras são capazes de suportar as despesas não-financeiras.
Parágrafo Único - O cálculo da Meta de Resultado Primário deverá obedecer à 
metodologia estabelecida pelo Governo Federal, através das Portarias expedidas 
pela STN - Secretaria do Tesouro Nacional, relativas às normas da contabilidade 
pública.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO RESULTADO 
NOMINAL.
Art. 11 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada 
pelo Governo Federal, com regulamentação pela STN.
Parágrafo Único - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar 
em conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzida o Ativo Disponível, mais 
Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida 
Consolidada Líquida, que somada às Receitas de Privatizações e deduzidos os 
Passivos Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.
METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DO MONTANTE 
DA DÍVIDA PÚBLICA.                                                                                                                         
Art. 12 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da 
Federação. Esta será representada pela emissão de títulos, operações de créditos 
e precatórios judiciais.   
Parágrafo Único - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua 
elaboração, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção 
dos valores para 2017, 2018 e 2019.
CAPÍTULO II
AÇÕES PRIORITÁRIAS E METAS DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICIPAL
Art. 13 - As ações prioritárias, objetivos e metas constantes do Plano Plurianual 
(em execução)  para o exercício de 2017 fixados em  Lei Municipal,  passam, a 
partir da edição da presente Lei, a vigorar de acordo com as Ações Programáticas 
estabeleci¬das no Anexo VI.
CAPÍTULO III
ALTERAÇÕES NA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA
Art. 14 - O Executivo Municipal, no decorrer do exercício seguinte, mediante a edição 
de ato próprio, poderá ajustar o orçamento em face de alterações na Legislação 
Tri¬butária ocorridas até 31 de dezembro do exercício corrente, não consideradas até 
a vigência da presente Lei, em especial quanto:
I. às modificações na Legislação Tributária decorrentes da revisão de   Sis¬temas 
Tributários;
II. à concessão e ou redução de isenções fiscais; 
III. à revisão de alíquotas dos tributos de competência; e 
IV. ao aperfeiçoamento do sistema de controle e cobrança da Dívida Ativa Municipal.
V. a concessão de refinanciamentos fiscais – REFIS. 
Art. 15 . Os tributos municipais poderão ter um desconto de no máximo 15% do valor 
lançado, caso seja pago dentro do prazo de vencimento.
Parágrafo Único – Os valores apurados no “caput”  deste artigo não serão 
considerados na previsão da receita de 2017 nas respectivas rubricas orçamentárias.
 Art. 16 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou 
ampliar benefício fiscal de natureza tributária com vistas a estimular o crescimento 
econômico, a geração de empregos e renda, ou beneficiar contribuintes integrantes 
de classes menos favorecidas, devendo esses benefícios ser considerados no cálculo 
do orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto orçamentário e 
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (art. 14 
da LRF).
Art. 17 - Os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos 
custos para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, 
mediante autorização em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 
§ 3º da LRF).
Art. 18 - O ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou benefício de natureza 
tributária ou financeira constante do Orçamento da Receita, somente entrará em vigor 
após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2º da LRF).
CAPÍTULO IV
ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DA LEI ORÇAMENTÁRIA
Art. 19 -  A Proposta Orçamentária será composta dos Anexos I, II e III,  que conterão:
I. legislação e resumos da receita, referentes aos orçamentos fiscal e pró¬prio da 
administração direta; 
II. orçamento fiscal, compreendendo os orçamentos dos Poderes Executi¬vo e 
Legislativo; 
III. orçamento do Fundo  de Previdência Municipal,
IV. orçamento do FUNREBON
Art. 20 - Os Orçamentos Fiscal e próprio do Fundo de Previdência do Município 
discriminarão as receitas por sua natureza, de acordo com o anexo I e as 
despe¬sas por órgãos, unidades orçamentárias, projetos e ou atividades, segundo 
a classifi¬cação funcional e natureza dos gastos, nos moldes do anexo II da Portaria 
Interministerial n.º 163, de 04 de maio de 2001, com as modificações trazidas pelas 
Portarias Interministeriais  n.ºs 325  e  519/2001, até o nível de modalidade de 
aplicação, nos termos do Art. 6º da citada Portaria.
Art. 21 - As  programações dos Fundos Municipais de: Saúde,  Assistência Social, 
e dos Direitos da Criança e do Adolescente  e FUNREBON, serão abertos como 
ativi¬dades nas unidades orçamentárias a que estiverem subordinadas.
Parágrafo Único. O orçamento e o acompanhamento da execução orçamentária, 
financeira, patrimonial  e  a  escrituração  contábil do Fundo de Previdência Municipal  
será  organizado  de forma independente dos demais orçamentos do Município.
CAPÍTULO V
DIRETRIZES GERAIS PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS
Art. 22 . Dos montantes estabelecidos na proposta orçamentária para o exercício 
financeiro de 2017 1%(um por cento) será consignado em Reserva de Contingência, 
para efeito do disposto no Inciso III do artigo 5º da Lei Complementar nº 101, de 
04 de maio de 2000, para atender passivos contingentes e outros riscos e eventos 
fiscais imprevistos.
Parágrafo Único  - Os recursos da Reserva de Contingência destinados a riscos 
fiscais, caso estes não se concretizem até o dia 01 de dezembro de 2017 poderão ser 
utilizados por ato do Chefe do Poder Executivo Municipal para abertura de créditos 
adicionais suplementares de dotações que se tornaram insuficientes.
Art. 23. Serão classificados na dotação orçamentária sob o código 90.00 – 9999.99 
- Reserva de Contingência, os recursos consignados em Reserva de Contingência.
Art. 24.  No Projeto de Lei Orçamentária Anual as receitas serão estimadas e as 
despesas fixadas segundo preços vigentes em 1º de Agosto de 2016  (base de 
correção  relativa a 31 de Julho de 2016).
§ 1º Os valores da receita e despesa apresentadas no Projeto de Lei Orçamentária 
Anual, poderão ser atualizados antes do início da execução orçamentária, mediante 
a aplicação de Índice Nacional de Preços ao Consumidor, considerado no período 
de julho (inclusive) a novembro (inclusive) e previsão do respectivo índice para 
dezembro de 2016, e ainda, corrigidos durante o exercício de 2017 pelo mesmo 
índice, trimestralmente.
§ 2º O Poder Executivo, no prazo de 60 dias após a publicação da Lei Orçamentária 
e por ocasião das correções efetuadas no decorrer do exercício, encaminhará à 
Câmara Municipal para ciência, cópia do orçamento anual devidamente corrigido.
Art. 25. O Projeto de Lei do Orçamento para 2017 destinará recursos para atender 
prioritariamente:
I. ao pagamento de precatórios judiciais apresentados até 1º de julho do presente 
exercício;
II. as despesas com pessoal ativo, inativo e encargos sociais;
III. ao pagamento do serviço da dívida pública e da dívida para com o Fundo de 
Previdência  Municipal, apurado segundo cálculo atuarial; 
IV. aos empréstimos e as contrapartidas de programas objeto de financiamentos;
V. a manutenção e desenvolvimento do ensino, de acordo com o artigo 212 da 
Constituição Federal e Emenda nº 14/96 ; e
VI. ao custeio do plano complementar ao Sistema Único de Saúde;
Parágrafo Único - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos 
de um Grupo de Natureza de Despesa/Modalidade de Aplicação para outro, dentro 
de cada Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita por Decreto 
do Prefeito Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do 
Presidente da Câmara no âmbito do Poder Legislativo (art. 167, VI da Constituição 
Federal).
Art. 26. O Poder Legislativo, até o dia 05(cinco) do mês de Setembro do presente 
exercício, em conformidade a Emenda Constitucional nº 25/00, encaminhará 
a proposta orçamentária da Câmara, limitada a 7% da receita tributária e das 
transferências previstas no § 5º, do artigo 153 e nos artigos 158 e 159 da Constituição 
Federal, para fins de inclusão no Orçamento Geral do Município.
Art. 27. As receitas do Orçamento Geral do Município serão programadas para 
atender prioritariamente gastos com pessoal e encargos sociais, encargos e principal 
da dívida, precatórios judiciários, manutenção das atividades e dos bens públicos 
e contrapartidas de financiamentos e de convênios recebidos de Órgãos Federais, 
através de seus Ministérios e suas Secretarias e de Órgãos Estaduais, através de 
suas Secretarias de Estados e seus órgãos. 

Parágrafo Único. Os recursos do Tesouro Municipal somente poderão ser 
programados para atender despesas de capital depois de atendidas as despesas 
de que trata  este artigo.
Art. 28. O produto da alienação de bens e direitos pertencentes a Poder Público 
Municipal será aplicado no atendimento de despesas de capital.
Parágrafo único. A lei poderá destinar parcela dos recursos a que se refere este artigo 
para custeio de despesas com o regime de previdência Municipal.
Art. 29. O Poder Executivo incluirá na previsão das receitas recursos à conta de 
Operações de Crédito a serem contratados até o limite das despesas de capital 
fixadas para o período.
§ 1º. A programação das despesas a serem custeadas com recursos de operações 
de crédito não poderá exceder o montante das despesas  de  capital  fixadas  no  
orçamento,  salvo  existência  de  lei  específica autorizando a aplicação em despesas 
correntes, observado o disposto no inciso III, do Art. 167 da Constituição Federal.
§ 2º.  O Poder Executivo fará constar da programação orçamentária da despesa 
custos com juros e outros encargos decorrentes da contratação de operação de 
crédito e de operações de crédito por antecipação de receita, observado o disposto 
na Seção IV, da Lei Complementar 101/00 e demais normas que regem a matéria.
Art. 30. Constará do Projeto de Lei Orçamentária demonstração dos efeitos sobre 
as receitas e despesas, decorrentes de isenções, anistias, remissões e qualquer 
benefício de natureza financeira, tributária e creditícia, citando as medidas que 
serão tomadas para compensar as renúncias de receitas e relativas a aumento das 
despesas obrigatórias de caráter continuado. 
Art. 31. A programação da despesa destinada a cobertura dos gastos com pessoal e 
encargos sociais à conta de recursos do Orçamento Fiscal, será fixada em até 60% da 
receita corrente líquida e não poderão exceder os seguintes limites:
6% (seis por cento) para o Legislativo;
54% (Cinqüenta e quatro por cento) para o Executivo.
Parágrafo único. Para fins de cálculo, entende-se como despesas com pessoal, o 
disposto no art. 18, da Lei Complementar Federal nº 101/00.
Art. 32. O Projeto de Lei Orçamentária considerará, na programação das despesas 
com pessoal, os efeitos da implantação do Plano de Cargos e Salários, do 
reenquadramento de professores, de adicionais por tempo de serviço, decorrentes da 
programação de reajuste salarial aos servidores e agentes políticos e do aumento de 
número de  vagas para as diversas  áreas da Administração.
§ 1º.  Os custos decorrentes da implementação das ações programadas no caput 
neste artigo serão custeados com recursos do orçamento fiscal e próprios dos órgãos 
da administração indireta. 
§ 2º. Na Lei Orçamentária anual, será destinado no mínimo 60% (sessenta por cento) 
dos recursos provenientes do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério, para remuneração dos profissionais do 
magistério em efetivo exercício de suas atividades no ensino fundamental público, 
conforme o disposto na Emenda Constitucional nº 14/96.
§ 3º - Será destinado o percentual mínimo de 15% para os dispêndios com as  ações 
e serviços públicos de Saúde, nos termos da Emenda Constitucional nº 29 de 13 de 
setembro de 2000.
Art. 33 – Ficam os Poderes Executivo e Legislativo autorizados a abrirem concurso 
público para preenchimento de vagas de cargos efetivos e cadastro de reserva, em 
observância ao disposto na lei e resolução (respectivamente)  de cargos e salários 
e legislação pertinente.
Art. 34. O Poder Executivo fica autorizado a incluir na Proposta Orçamentária para 
o exercício de 2017, custos com ampliação de ações nas áreas de educação, 
saúde, esporte, ação social, cultura, infra-estrutura, urbanismo e aperfeiçoamento 
administrativo e com a criação do programa de apoio  e financiamento a implantação 
de indústrias, de fomento a agropecuária e de estímulo ao comércio.  
Parágrafo Único - Os custos decorrentes da implementação das ações programadas 
no caput deste artigo, correrão a conta de recursos do orçamento fiscal. 
Art. 35. As despesas consideradas irrelevantes, assim consideradas aquelas que não 
ultrapassarem o limite de 25% (vinte e cinco por cento) estabelecido no art. 24 da  
Lei nº 8.666/93 para a dispensa de licitação na modalidade Carta Convite (compras 
e serviços)  serão processadas em regime de adiantamento, de conformidade com o 
que dispõe o Art. 68, da Lei Federal nº 4.320/64.
Parágrafo Único – Para fins do disposto no Art. 16, Parágrafo 3º da Lei Complementar 
n. 101 de 4 de maio de 2000, consideram-se irrelevantes as despesas realizadas 
anualmente até o valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais), no casa de aquisição de 
bens ou prestação de serviços, e de até R$ 15.000,00 (quinze mil reais), no caso de 
realização de obras públicas ou serviços de engenharia.
Art. 36. Ao Projeto de Lei Orçamentária Anual poderão ser incorporadas emendas, que:
I. sejam compatíveis com as disposições do Plano Plurianual e da presente lei;
II. indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os provenientes da anulação 
de despesas, excluídas as que:
a) incidam sobre dotações para pessoal ativo, inativo e seus encargos;
b) sobre o serviço da dívida;
c) sobre dotações custeadas com recursos provenientes de convênios, operações de 
crédito e outras formas de contrato, bem como de suas contrapartidas;
Art. 37. É vedada a inclusão no projeto de lei orçamentária de créditos orçamentários 
com finalidade imprecisa, com dotação ilimitada, destinados a investimento com 
duração superior a um exercício que não esteja previsto no PPA ou em lei que 
autorize sua inclusão. 
Art. 38. O Projeto de Lei Orçamentária contemplará recursos para concessão de 
auxílios, doações, transferências e subvenções a pessoas físicas e jurídicas, visando 
à promoção e desenvolvimento de ações de caráter assistencial, social, médico, 
educacional, cultural, esportivo, em suplementação aos recursos de origem privada 
aplicados a esses objetivos.
§  1º  Para consecução do proposto neste artigo, fica o Poder Executivo autorizado 
a firmar convênios ou acordos com pessoas jurídicas interessadas na parceria, 
observados a existência de lei autorizatória específica e o disposto nos artigos 16 a 
19 da Lei Federal nº 4.320/64
§ 2º  Não serão concedidos auxílios, doações, transferências e subvenções para 
cobertura de déficits ou prejuízos de pessoas jurídicas.
§ 3º  Os programas de assistência social que contemplem fornecimento de remédios, 
cestas básicas, passagens, e a cobertura de outras necessidades de pessoas físicas, 
deverão estar em conformidade com as normas do Sistema Único de Saúde – SUS    
do  Diagnóstico Social do Município,  estarem previstos na Lei  Orçamentária ou em 
Créditos Adicionais, e em normas complementares.
§ 4º No Projeto de Lei Orçamentária, em suas emendas e alterações, fica vedado à 
inserção de projetos ou atividades cuja dotação orçamentária programada não seja 
suficiente à cobertura integral dos custos no decorrer do exercício, bem como, não 
serão identificadas instituições privadas a serem beneficiadas com transferências, 
auxílios e subvenções econômicas ou sociais, observadas as normas da Lei 
Complementar Federal nº 101/00 e Lei Federal nº 4.320/64. 
 Art. 39. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar convênios com a administração 
direta e indireta da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, destinados a 
cobertura de despesas de natureza institucional de outros entes da Federação.
Parágrafo primeiro  - Na autorização prevista no caput deste artigo, se inclui os 
Consórcios Públicos Intermunicipais bem como atendimentos na área de saúde para 
municípios, conforme termo de parceria (ou instrumento congênere) a ser firmado 
entre as partes. 
Parágrafo segundo: Também poderá o Poder Executivo, mediante condições a serem 
estabelecidas em lei específica, celebrar Convênios com associações de estudantes 
para o transporte de alunos para outros municípios. 
Art. 40. Acompanhará o Projeto de Lei Orçamentária, relação, em ordem cronológica, 
das sentenças judiciais a serem pagas no exercício seguinte.
Art. 41.  Ficam o Prefeito Municipal, no âmbito do Poder Executivo (incluído  Fundo 
de Previdência Municipal), e o Presidente da Câmara, no âmbito do Poder Legislativo 
Municipal, nos termos da Constituição Federal,  autorizados a abrirem créditos 
Adicionais suplementares até o limite de 7,50% dos orçamentos  das despesas do 
Poderes Executivo e Legislativo, respectivamente,  nos termos da Legislação vigente.
Art. 42. Não sendo devolvido o autógrafo de Lei orçamentária até o inicio do exercício 
de 2017 ao Poder Executivo, fica este autorizado a realizar a proposta orçamentária, 
até a sua aprovação e remessa pelo Poder Legislativo, na base de   1/12 (um doze 
avos) em cada mês.
Art. 43. O Poder Legislativo Municipal poderá criar, no exercício de 2017, um Fundo 
Específico para investimento em obras, cujos detalhes e condicionantes  serão 
discriminados mediante lei específica. 
CAPÍTULO VI
DAS DIRETRIZES PARA EXECUÇÃO FINANCEIRA E ORÇAMENTÁRIA
Art. 44. As programações de gastos, em qualquer dos orçamentos, deverão 
apresentar consonância com as prioridades governamentais estabelecidas no Plano 
Plurianual e na presente Lei.
Art. 45. Os recursos recebidos pelo Município, provenientes de convênios, ajustes, 
acordos e outras formas de contratos e ou transferências efetuadas por outras 
esferas de governo ou pelo setor privado, deverão ser registrados como receita e 
suas aplicações programadas nas despesas orçamentárias, só podendo sofrer 
desvinculação por lei específica.
Art. 46. Até trinta dias após a publicação dos orçamentos, o Executivo Municipal, com 
o objetivo de ajustar o montante de gasto à capacidade de arrecadação, estabelecerá, 
por meio de ato próprio, o Orçamento Liberado, as parcelas de dotações em Recursos 
a Programar e em Recursos Diferidos e o cronograma financeiro de desembolso.
§ 1º. Entende-se por Orçamento Liberado, o produto entre o Orçamento Inicial e 
as parcelas de dotações consignadas em Recursos a Programar e em Recursos 
Diferidos. 
§ 2º Entende-se por Recursos a Programar, parcelas de dotações orçamentárias 
indisponíveis para emissão de notas de empenho e ou assunção de despesas.
§ 3º Entende-se por Recursos Diferidos, parcelas de dotações orçamentárias 
destinadas a atender despesas empenhadas e programadas para pagamento no 
exercício seguinte.
Art. 47.  É vedada a emissão de nota de empenho e ou assunção de despesa à 
conta de Recursos Diferidos, sem que os recursos financeiros necessários a integral 
quitação do compromisso assumido estejam disponíveis.
Art. 48. Com o objetivo de flexibilizar a execução orçamentária, as parcelas de 
dotações consignadas em Recursos a Programar e em Recursos Diferidos, podem 
ser remanejados na medida das necessidades, desde que os respectivos montantes 
não sejam alterados.
Art. 49. A liberação de Recursos a Programar para emissão de notas de empenho e 
ou assunção de despesas, depende da existência de superávit a ser demonstrado 
através da apuração comparativa entre a receita re-estimada para o exercício e o 
orçamento liberado.
Art. 50. Para consecução das Ações Programáticas e com base na reestimativa 
da receita a ser arrecadada pelo tesouro municipal, a Secretaria de Finanças 
estabelecerá cotas mensais para emissão de notas de empenho e ou assunção de 
despesas.
Art. 51. As obras iniciadas sob a responsabilidade do Município, terão prioridade na 
alocação dos recursos orçamentários e financeiros, até sua conclusão.
Art. 52. As programações custeadas com recursos provenientes de convênios, 
contratos e operações de crédito não contratadas, ficarão condicionadas à efetiva 
formalização dos instrumentos.
Art. 53. A implementação do disposto nos artigos 28 e 29 da presente lei fica 
condicionada a observância das normas e limites estabelecidos nesta Lei, e será 
precedida de declaração do Administrador Municipal assegurando que o aumento 
tem adequação à Lei de Diretrizes Orçamentárias e ao Orçamento anual, informando 
a origem dos recursos financeiros destinados à sua cobertura.
Art. 54. Visando adequar as estruturas do orçamento-programa às necessidades 
técnicas decorrentes da execução das metas físicas, fica o Poder Executivo 
autorizado, por meio de ato próprio, na medida das necessidades, a alterar a 
programação orçamentária fixada para o exercício de 2017 no que couber:
I. Por meio da abertura de crédito adicional suplementar, ajustar os valores 
das dotações orçamentárias destinadas ao pagamento de pessoal e encargos 
sociais e ao pagamento de encargos e do principal da dívida pública e, desde que 
tecnicamente justificado, os valores programados em outras despesas correntes e 
de capital custeados com recursos do tesouro municipal e de outras fontes, utilizando 
como recursos às formas previstas no artigo 43, da Lei Federal 4.320/64.
II. As autorizações contempladas neste artigo são extensivas a dotações 
orçamentárias consignadas ao Poder Legislativo e as programações orçamentárias 
dos diversos órgãos.
Art. 55. A contratação, prorrogação e composição de dívidas confessadas, de 
operações de crédito e de operações de crédito por antecipação de receita dependem 
de lei autorizatória específica, observadas as normas que disciplinam a matéria.
Art. 56. A avaliação da gestão fiscal, do equilíbrio orçamentário e financeiro e do 
controle dos custos e resultados dos programas, projetos e atividades financiados 
com os recursos dos orçamentos, serão efetuados de acordo com a legislação 
vigente.
§ 1º Em caso de déficit ou da constatação da impossibilidade do cumprimento das 
metas de resultado primário ou nominal nos trinta dias subseqüentes, deverão ser 
estabelecidas medidas para redução da execução orçamentária e da movimentação 
financeira.
§ 2º Caso seja necessária a limitação de empenho das dotações orçamentárias 
e da movimentação financeira para cumprimento ao disposto no art. 9º da Lei 
Complementar 101, de 04 de maio de 2000, será fixado em ato próprio os limites de 
empenho nos percentuais e montantes estabelecidos para cada órgão e excluídas as 
despesas  que  constituem  obrigação constitucional ou legal de execução e de forma 
proporcional à participação  dos Poderes  no  total   das dotações iniciais constantes 
da Lei Orçamentária de 2017.
Art. 57. Restabelecida a capacidade financeira da receita prevista, ainda que parcial, 
a retomada da execução orçamentária dar-se-á nos limites das disponibilidades, 
mediante ato do Executivo, suspendendo os efeitos das medidas de contenção 
editadas por força da aplicação do disposto no artigo 39, § 2º. 
CAPÍTULO VII
DA SEGURIDADE SOCIAL
Art. 58. Em obediência ao princípio da unidade orçamentária, fica o Poder Executivo 
incumbido de incluir na Proposta Orçamentária do Executivo Municipal para o 
exercício de 2017, a Proposta do Fundo de Previdência Municipal de Cruzeiro do 
Oeste.
§ 1º  Na estimativa das receitas devem ser consideradas as contribuições patronal e 
dos servidores, oriundas de aplicações financeiras, doações, auxílios, transferências, 
e provenientes de outras fontes. 
§ 2º A programação das despesas deve considerar os custos o pagamento de 
inativos e pensionistas, prever ampliação de aposentadorias por tempo de serviço, 
por invalidez, o pagamento de pensões e o reajuste salarial programado nesta Lei.
§ 3º  Os custos das despesas programadas no parágrafo anterior correrão a conta de 
recursos em poder do Fundo  de Previdência do Município.
§ 4º Visando assegurar liquidez e rentabilidade na aplicação de recursos do Fundo 
de Previdência a Diretoria, além das normas estabelecidas na Lei complementar nº 
101/00 e na Lei Municipal, a cada quadrimestre deve ser procedida à avaliação da 
situação financeira, patrimonial e anualmente avaliação atuarial com o objetivo de em 
caso de déficit, corrigir o percentual de contribuição, estabelecer limites de gastos e 
evitar eventuais perdas que possam colocar em risco a saúde financeira do Fundo.
CAPÍTULO VIII
ANEXOS A LEI
Art. 59. Fazem parte da presente Lei de Diretrizes Orçamentárias, os seguintes 
anexos:
ANEXOS   
Demonstrativo – Riscos Fiscais e Providências 
Demonstrativo - Metas Fiscais – Metas Anuais 
Demonstrativo - Metas Fiscais  do Exercício Anterior
Demonstrativo - Metas Fiscais Atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios 
anteriores
Demonstrativo - Evolução do Patrimônio Liquido    
Demonstrativo - Aplicações de Recursos Obtidos com a Alienação de Ativos 
Demonstrativo - Receitas e Despesas Previdenciárias do RPPS
Demonstrativo - Projeção Atuarial 
Estimativa das Receitas Orçamentárias  2017
Estimativa e compensação de renúncias de receita
Margem de Expansão das Despesas obrigatórias de caráter continuado
Metas das Ações  e Programas de Governo
Proposta de Programa Setorial – Identificação das Ações Previstas para 2017
Art. 60. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
EDIFÍCIO DO PAÇO MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO OESTE, 03 DE AGOSTO DE 2016.
VALTER PEREIRA DA ROCHA
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 

     PORTARIA Nº144/2016 
 
 
 
 

SÚMULA: Exonera a pedido da servidora e 
da outras providências. 
 
 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
 
  
 
          R E S O L V E 
 

 
I – Exonerar a pedido da servidora, a 

partir de 01 de Agosto de 2016, CRISTINE APARECIDA DA SILVA, 
portadora da Cédula de Identidade-RG Nº 10.771.896-6-SSP/PR do 
Cargo de AGENTE DE ENDEMIAS, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde. 

 
II – Esta Portaria entrará em vigor na 

data de sua publicação, retroagindo seus efeitos legais a 01 
de agosto de 2016. 

 
 
                                                  
         EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO 
PIQUIRI, PARANÁ, 09 DE AGOSTO DE 2016. 
  
 
 
 

 
 

                 LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito Municipal 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALToNIA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 093/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0173/2016
OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de um Veículo 0 km de 
Fabricação Nacional Ano 2016 modelo 2016 com capacidade mínima de 07 (sete) 
passageiros, para melhorias dos Serviços da Vigilância em Saúde.
VALOR MÁXIMO: R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais).
EMISSÃO DO EDITAL: Terça-Feira, 09 de agosto de 2016
ABERTURA: Terça-Feira, 23 de agosto de 2016 ÀS 09h:00min  
LOCAL: Prefeitura Municipal de Altônia, Rua Rui Barbosa, 815 – sala 06 –Centro 
Altônia-PR
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço - Lote
DO EDITAL: Será fornecido aos interessados cópias impressas ou copias em mídia 
digital (pen-drive, CD, DVD ou disquete, desde que fornecido pelo licitante) do inteiro 
teor do presente edital e de seus anexos, aos licitantes que comparecerem no 
Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Altônia, durante o período normal de 
expediente, até o dia da abertura do Pregão Presencial munidos do Carimbo do CNPJ 
da Empresa, mediante o pagamento da taxa de edital, fixado no valor de R$-10,00 
–(dez reais) comprovado por meio de  depósito  bancário no Banco do Brasil Agência 
1427-3 C/C nº10.583-X.  Maiores informações, através do  E-mail: licitacoes@altonia.
pr.gov.br 
Altônia-PR, aos 09 de agosto de 2016
PREGOEIRO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUzEIRo Do oEsTE
Estado do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Paraná
PORTARIA N.º 3.841/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de meia diária de viagem e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder ½ (meia) diária de viagem para DEISE VAGLIERE PREVITAL, servidora 
pública municipal, viajar a cidade de Cianorte, para participar de curso de capacitação 
denominado “Curso II - Atualização em Vigilância Socioassistencial do SUAS”, no dia 12 de 
agosto de 2016.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 09 dias do mês de agosto do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito 

PORTARIA N.º 3.842/2016
Súmula: Dispõe sobre a concessão de meia diária de viagem e dá outras providências.
 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IVATÉ, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais;
R E S O L V E
Art. 1.º - Conceder ½ (meia) diária de viagem para CRISTIANE GASTALDIM, servidora pública 
municipal, viajar a cidade de Cianorte, para participar de curso de capacitação denominado 
“Curso II - Atualização em Vigilância Socioassistencial do SUAS”, no dia 12 de agosto de 2016.
Art. 2.º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
GABINETE DO PREFEITO, aos 09 dias do mês de agosto do ano de 2016.
SIDINEI DELAI
Prefeito     

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 092/2016
SÚMULA: Homologa resultado de licitação pública e dá outras providências.
O Prefeito Municipal de Nova Olímpia, no uso de suas atribuições  que lhe são 
conferidas por lei  e  em pleno exercício  de suas funções,
DECRETA:
Art. 1º - Fica HOMOLOGADO o resultado da Licitação Pública sob a modalidade 
Pregão Presencial n.º 034/2016, apresentado pelo Pregoeiro, nomeado pelo Decreto 
n.º 001/2016, a favor da empresa vencedora: OFICINA DOS SONHOS PROMOÇÕES 
DE EVENTOS LTDA - ME, no lote 01 pelo valor final de R$: 58.700,00 (cinqüenta e 
oito mil e setecentos reais). 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, 09 de  agosto de 2016,  convalidando 
o ato pela publicação oficial.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 09 de agosto de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná
DECRETO N.º 093/2016
Homologa Julgamento proferido pela Comissão Permanente de Licitações da 
Chamada Pública Nº 002/2016, dando outras providências.   
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS:
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica homologado o julgamento proferido pela Comissão Permanente de 
Licitação, nomeada pela Portaria 099/2016 de 06/05/2016, sobre o Processo 
Chamada Pública n.º 002/2016, que tem por objeto o CREDENCIAMENTO 
DE PESSOAS FISICAS e/ou JURÍDICAS DA AREA DE FISIOTERAPIA para 
desempenhar os trabalhos nas Unidades de Saúde deste Município, por um período 
de 1 (um) ano, podendo ser prorrogado.
Art. 2º. Fica adjudicado o objeto desta Chamada Pública a favor da profissional abaixo 
relacionada.
EMPRESA/PROFISSIONAL CNPJ/CPF ESPECIALIDADE REQUERIDA
PALOMA MARIA PETEAN 089.670.909-43
Fisioterapeuta - 20 horas semanais (a serem cumpridas duas vez na semana no 
período matutino e vespertino no período de 12 (doze) meses.
Art. 3º. Pelo presente, fica intimada a profissional participante da Chamada Pública 
supramencionada, da decisão estabelecida neste Decreto.
Art. 4º. Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário.
Paço Municipal Prefeito Edivaldo Rodrigues Pessanha, aos 09 dias do mês de agosto 
de 2016.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE NovA oLIMPIA
Estado do Paraná
TERMO DE PRORROGAÇÃO
DO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N.º 001/2015
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS FISICAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE NUTRICIONISTA, ASSISTENTE SOCIAL E EDUCADOR FÍSICO PARA 
CONSTITUIÇÃO DO NÚCLEO DE APOIO À SAÚDE DA FAMILIA – NASF, DO 
MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA                    -                           ESTADO DO PARNÁ
O MUNICÍPIO DE NOVA OLÍMPIA/PR, pessoa jurídica de direito público interno, 
CNPJ n.75.799.577/0001-04, com sede na Avenida Higienópolis, n.º 821, Centro, 
nesta cidade, por seu Prefeito Municipal o Sr. LUIZ LAZÁRO SORVOS, no uso de 
suas prerrogativas legais e com fundamento na Lei n.º 8.666/1993 e alterações, 
considerando que: o Município de Nova Olímpia lançou em 05/02/2015 o Edital 
de Chamamento Público nº 001/2015 - Credenciamento de Pessoas Físicas para 
prestação de serviços de Nutricionista, Assistente Social e Educador Físico para a 
constituição do Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF; considerando que: 
estes serviços são realmente necessários e imprescindíveis ao pleno e integral 
desempenho, funcionamento, operacionalização e manutenção das atividades e 
atribuições da Administração; considerando que: serão mantidos todos os termos 
e condições do Edital, inclusive no que se refere aos valores, pagamentos, objeto, 
finalidades e demais condições, ocorrendo apenas a prorrogação do prazo para 
credenciamento de pessoas interessadas até a data de 31/08/2016, não acarretando 
assim nenhum prejuízo aos cofres da administração municipal;  considerando que: 
trata-se de serviços de natureza contínua e, por tal motivo, passíveis de prorrogação 
contratual, conforme estabelece o art. 57, II da Lei n.º 8.666/1993; considerando que:
o Edital de Chamamento Público nº 001/2015 (subitem 8.2 do item 8 DO CONTRATO 
DE CREDENCIAMENTO) estabelece a possibilidade de prorrogação nos termos do 
art. 57 da Lei 8.666/93; considerando que: continuarão abertas as inscrições para os 
profissionais interessados que pretendem participar do credenciamento, nos termos 
do Edital de Chamamento Público nº 001/2015;
RESOLVE prorrogar o Edital de Chamamento Público n.º 001/2015, mediante as 
seguintes condições:
PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE 
INSCRIÇÃO DO EDITAL DE
CHAMAMENTO PÚBLICO E DEMAIS CONDIÇÕES
O prazo de inscrição previsto no subitem 3.1 do Edital de Chamamento Público nº 
001/2015 para prestação de serviços de Nutricionista, Assistente Social e Educador 
Físico para a constituição do Núcleo de Apoio à Saúde da Família – NASF, fica por 
este Termo, prorrogado até a data de 31/12/2016. As inscrições dos interessados a 
participar do credenciamento para futuro fornecimento ao Município de Nova Olímpia 
dos serviços constantes do objeto, poderão ser feitas a qualquer tempo, dentro do 
prazo de validade deste credenciamento, junto a Divisão de Licitação e Compras 
da Prefeitura (Avenida Higienópolis, nº 821 – Centro, Nova Olímpia/PR), mediante 
apresentação dos documentos de habilitação, termo de aceitação dos preços e 
demais documentos, nas formas estabelecidas no Edital de Chamamento Público 
nº 001/2015.
RATIFICAÇÃO
Ficam mantidas e ratificadas todas as demais Cláusulas e condições do Edital de 
Chamamento Público nº 001/2015 e todos os demais atos e procedimentos a ele 
vinculados.
Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data 
de 1º de janeiro do ano de 2016.
Nova Olímpia -PR, 28 de dezembro de 2015.
LUIZ LÁZARO SORVOS
Prefeito Municipal

sÚMULA DE REQUERIMENTo 
DE LICENÇA sIMPLIFICADA

SANDRA APARECIDA SACCHI 02182682970 (CNPJ: 17.905.650/0001-89) torna 
público que irá requerer ao IAP, a Licença Simplificada para FRABRICAÇÃO DE 
PRODUTOS DE LIMPEZA E POLIMENTO a ser implantada ESTRADA P/PORTO 
CAMARGO, KM 01, LOTE RURAL N° (359, 360 E 361/B)-1, LOTEAMENTO NOVA 
CHÁCARA ICARAÍMA, ICARAÍMA- PR. 

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 77/2016.
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE – ME/
EPP
O MUNICIPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
procedimento licitatório para contratação do objeto abaixo especificado, na 
modalidade PREGÃO (Presencial), observadas as disposições contidas na Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002, Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, na Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014, e demais 
legislações pertinentes, bem como as disposições contidas no presente Edital.
TIPO: Menor Preço Unitário Por Item.
OBJETO: Contratação de empresa objetivando o fornecimento parcelado de materiais 
de limpeza, e materiais descartáveis que serão destinados as diversas Secretarias do 
Município de Pérola, Estado do Paraná.
DATA E HORÁRIO DO PROTOCOLO E RECEBIMENTO DOS ENVELOPES: 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Pérola, sito na Av. Dona 
Pérola Byingon, nº 1800 - Pérola/PR, até as 11:00 horas do mesmo dia previsto para 
abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:30 às 11:00 
horas.
DATA E HORÁRIO DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DOS ENVELOPES: Às 
14:00 horas do dia 22/08/2016.
LOCAL DA ABERTURA: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Pérola, sito 
à Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800, CEP: 87.540-000, em Pérola, Estado do 
Paraná.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93 e suas alterações, Lei 
Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/2014 e o Decreto 
Municipal nº 012/2009.
INFORMAÇÕES: Será fornecida cópia do inteiro teor do presente edital e de seus 
anexos, aos licitantes que solicitarem no Departamento de Compras e Licitações da 
Prefeitura Municipal de Pérola, sem nenhum custo. Informações adicionais, dúvidas 
e pedidos de esclarecimento, deverão ser dirigidos à Comissão de Licitação no 
endereço mencionado ou pelo telefone: 44- 3636-8300, de Segunda à Sexta-feira, 
das 8h00min às 11h30min e das 13h00 às 17h00min. 
Pérola/PR, 09 de agosto de 2016.
JOSÉ DE ALMEIDA ROCHA
Secretário Municipal de Planejamento.

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA Nº 002/2016
CREDENCIAMENTO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
O MUNICÍPIO DE PÉROLA, Estado do Paraná, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas pela Lei Orgânica do Município, na forma do disposto no art. 197 da 
Constituição Federal, no art. 4º, § 2º, da Lei Federal 8.080/90, bem como o previsto 
na Lei nº 2115, de 01 de junho de 2015 e no Decreto nº 189, de 05 de agosto de 2016, 
e demais legislações aplicáveis, torna pública o Edital de Chamada Pública para 
Credenciamento de pessoa jurídica da área da Saúde, para prestação de serviços de 
Saúde – atendimento urgência, emergência e ambulatorial, e demais especialidades 
médicas existentes na Secretaria Municipal de Saúde de Pérola, para o período até 
31/12/2016, para atendimento, em caráter complementar, aos usuários do Sistema 
Único de Saúde – SUS, conforme anexo I.
Os interessados em credenciar-se, poderão inscrever-se a partir do dia 10/08/2016, 
na Prefeitura Municipal de Pérola, no Departamento de Licitação, localizada na 
Avenida Dona Pérola Byington, nº 1800 - Centro, em Pérola, Estado do Paraná, de 
Segunda a Sexta-feira das 8:30h às 11:30h e das 13:00 às 17:00 horas, sendo suas 
inscrições proporcionalmente adequadas ao período remanescente de vigência do 
credenciamento. 
Pérola/PR, 08 de agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito.

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
PORTARIA nº 321/2016
Contrata SANDRA MARIA FUENTES LOPES, para cargo de Professora do Ensino 
Fundamental – 20-horas, e dá outras providências. 
O PREFEITO DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o contido na Lei Complementar nº 001/2010 (Plano de Carreira, 
Cargos e Salários do Município de Pérola), Lei nº 1740/2012 (Plano de Cargos, 
Carreira e Remuneração do Magistério Público Municipal), Lei 1.623, de 08 de 
junho de 2011 (alteração e criação) e Lei Municipal nº 1.642, de 19 de julho de 2011 
(Contratação Temporária);
CONSIDERANDO o Processo Seletivo Simplificado n.º002/2015, de 10/11/2015, e 
sua ordem classificatória;
CONSIDERANDO o Afastamento Doença da Professora Juliana Hungaro de Souza;
CONSIDERANDO cumpridas as etapas de apresentação de documentos;
RESOLVE:
Art. 1º Contratar SANDRA MARIA FUENTES LOPES, portadora do RG nº4.458.078-
0-SSP/PR, inscrita no CPF nº631.482.699-34, para exercer a função de Professora do 
Ensino Fundamental 20-horas, em caráter Temporário, a partir de 10 de agosto de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Pérola - Paraná, 09 de agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito

MUNICIPIo DE PéRoLA
Estado do Paraná
DECRETO Nº 190 de 09 de Agosto de 2016.
Revoga o Decreto nº 163 , de 04  de Julho  de 2016.
O PREFEITO MUNICIPAL DE PÉROLA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais,
DECRETA:
Art.1º  Fica revogado o Decreto nº 163 de 04  de Julho  de 2016, e o contido no mesmo.
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
Pérola Pr, 08 de Agosto de 2016.
DARLAN SCALCO
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná 
DECRETO Nº 062, DE 09 DE AGOSTO DE 2016
Dispõe sobre a aplicação do teto remuneratório determinado pelo artigo 37, XI, da 
Constituição Federal do Brasil, e da outras providências.
O PREFEITO MUNCIPAL DE TAPEJARA, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 71, VI, da Lei Orgânica do Município de Tapejara nº 001, de 05 
de abril de 1990, e
CONSIDERANDO que, com fulcro no inciso XI, do art. 37, da Constituição Federal 
do Brasil, deve ser aplicado o teto remuneratório na Administração Publica Municipal 
Direta e Indireta, correspondente ao subsídio mensal do Prefeito Municipal de 
Tapejara,
DECRETA:
Art. 1º A remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 
públicos da Administração Direta e Indireta do Município de Tapejara e os proventos, 
pensões ou outra espécie remuneratória, percebidos, cumulativamente ou não, 
incluídas as vantagens pessoais ou de qualquer outra natureza, não poderão 
exceder o subsídio mensal do Chefe do Poder Executivo do Município definido em 
Lei específica.
Art. 2º O teto constitucional será aplicado sobre o valor bruto mensal da remuneração 
do agente público, inserindo-se no cálculo as seguintes parcelas:
I - as de caráter permanente;
II - outras verbas remuneratórias de qualquer origem;
III - as de caráter eventual ou temporário.
Art. 3º Ficam excluídas da incidência do teto remuneratório constitucional:
I - as verbas de caráter indenizatório e compensatório previstas em Lei e demais 
atos normativos;
II - as pensões por morte, que devem ser consideradas individualmente e não podem 
ser cumuladas com outras verbas;
III - adiantamento de férias;
VI - gratificação natalina; e
V - 1/3 constitucional de férias.
Art. 4º Para cumprimento do teto remuneratório constitucional serão efetuados 
descontos na remuneração dos agentes públicos municipais, excluindo-se o valor 
excedente ao do subsídio do Prefeito Municipal, tudo na forma dos artigos anteriores.
Art. 5º O servidor será cientificado do corte remuneratório uma única vez, no primeiro 
mês em que sua remuneração exceder os limites de que trata este Decreto, inclusive 
na hipótese do corte ocorrer ocasionalmente em virtude de valores relacionados à 
parcela variável.
Art. 6º O Departamento Municipal de Administração deverá conceder o direito ao 
contraditório e à ampla defesa aos agentes públicos que tiverem sua remuneração 
reduzida em razão da aplicação do teto remuneratório constitucional, devendo, para 
tanto, promover a intimação destes servidores, pessoalmente ou via edital.
Parágrafo único. Os agentes públicos a que se refere o caput terão o prazo de 15 
(quinze) dias para exercer o direito ao contraditório e à ampla defesa, a contar da data 
seguinte a intimação pessoal ou da publicação do edital.
Art. 7º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
Tapejara, 09 de agosto de 2016.
NOÉ CALDEIRA BRANT
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2016 

 
 
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 020/2016 
 
 
CONTRATANTE:  SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
   Diretor: Paulo Laércio Penasso 
   CNPJ – 80.907.835/00001-69 
 
CONTRATADA:  Metalbrat Ind. E Com. de Serralheria Ltda. - ME. 
   CNPJ - 10.828.075/0001-19 

 
OBJETO:   Contratação de empresa para locação de Retroescavadeira. 
 

Item Material Unidade Quant. $ Unit. Total 
1 Serviço de escavação de vala, com 

operador e combustível incluso 
hora 60 130,00 7.800,00 

 
 
VALOR:   R$ 7.800,00 (sete mil, oitocentos reais) 

 
 

Tapejara, 09 de agosto de 2016. 
 
 
 

_____________________________       ___________________________________ 
     Paulo Laércio Penasso                                       Antônio Cezar Bratti 
               Diretor                                                                   Procurador 
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REPUBLICAÇÃO POR INCORREÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 028/2016 
 
 
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Pregão 010/2016 
 
 
CONTRATANTE:  SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
   Diretor: Paulo Laércio Penasso 
   CNPJ – 80.907.835/00001-69 
 
CONTRATADA:  Joabe Imobiliária Ltda. - ME 
   CNPJ – 16.480.081/0001-04 

 
OBJETO:  Contratação de empresa para prestação de serviço de limpeza e 

conservação da área da captação de água do Bosque do Samae 
pelo período de 5 meses. 

 
 
VALOR:  R$ 5.400,00 (cinco mil e quatrocentos reais). 

 
 

Tapejara, 05 de agosto de 2016. 
 
 
 

_____________________________       ___________________________________           
Paulo Laércio Penasso - Diretor               Nilton Alexandre M. Rodrigues - Sócio 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2016 

 
 
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 019/2016 
 
 
CONTRATANTE:  SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
   Diretor: Paulo Laércio Penasso 
   CNPJ – 80.907.835/00001-69 
 
CONTRATADA:  RCM Pavimentações e Construções Ltda. - EPP 
   CNPJ - 06.129.907/0001-31 

 
OBJETO:   Contratação de empresa para prestação de serviço de elaboração de projetos da r
   rede de esgoto para o Jardim Paraná. 
 

Item Material Unidade Quant. $ Unit. Total 
1 Elaboração de projetos de 

esgotamento sanitário 
metro 2189 3,30 7.223,70 

 
 
VALOR:   R$ 7.223,70 (sete mil, duzentos e vinte e três reais e setenta centavos) 

 
 

Tapejara, 08 de agosto de 2016. 
 
 
 

_____________________________       ___________________________________ 
     Paulo Laércio Penasso                                       Cleber Ruiz Martinez 
               Diretor                                                                   Sócio 
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EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 030/2016 

 
 
MODALIDADE DO PROCESSO DE LICITAÇÃO: Dispensa 020/2016 
 
 
CONTRATANTE:  SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO 
   Diretor: Paulo Laércio Penasso 
   CNPJ – 80.907.835/00001-69 
 
CONTRATADA:  Metalbrat Ind. E Com. de Serralheria Ltda. - ME. 
   CNPJ - 10.828.075/0001-19 

 
OBJETO:   Contratação de empresa para locação de Retroescavadeira. 
 

Item Material Unidade Quant. $ Unit. Total 
1 Serviço de escavação de vala, com 

operador e combustível incluso 
hora 60 130,00 7.800,00 

 
 
VALOR:   R$ 7.800,00 (sete mil, oitocentos reais) 

 
 

Tapejara, 09 de agosto de 2016. 
 
 
 

_____________________________       ___________________________________ 
     Paulo Laércio Penasso                                       Antônio Cezar Bratti 
               Diretor                                                                   Procurador 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
AVISO DE EDITAL
TOMADA DE PREÇOS Nº. 006/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 072/2016
O Município de Tapejara, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos 
interessados que estará realizando no dia 25 de agosto de 2016, às 09h00min, 
sessão pública para recebimento da documentação e propostas da licitação na 
modalidade Tomada de Preços nº. 006/2016, tendo por objeto a Contratação de 
empresa para execução de serviços de sinalização horizontal de transito em ruas da 
cidade de Tapejara, conforme Projetos Técnicos, Memorial Descritivo, Cronograma 
Físico-Financeiro e Planilha de Serviços. Outrossim, comunica que as empresas 
que manifestarem interesse até 24h00min antes do horário estabelecido para 
apresentação das propostas, poderão participar da presente licitação. Comunica 
ainda, que o Edital completo está disposto aos interessados na Sede da Prefeitura 
Municipal de Tapejara, situada à Avenida Presidente Tancredo de Almeida Neves, 
442, em Tapejara/PR, no horário normal de expediente (08h00min às 11h30min, e 
13h30min as 17h00min), onde poderá ser obtido mediante o pagamento da taxa de 
R$-50,00 (cinqüenta reais) junto à Divisão de Tributação e Fiscalização. Maiores 
informações poderão ser obtidas pelo telefone (044) 3677-1222. Tapejara/PR, em 09 
de agosto de 2016. Comissão Permanente de Licitação

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPEjARA
Estado do Paraná
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 051/2016
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. 071/2016
A Divisão de Licitação e Compras do Município de Tapejara, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições, faz saber que se encontra aberta licitação na modalidade 
Pregão Presencial para Registro de Preços nº. 051/2016, visando à aquisição de 
Aquisição de Auxilio Alimentação (Cesta Básica) a serem fornecidas aos servidores 
municipais de acordo com a Lei Municipal 1186/2007 e suas alterações,  com os 
quantitativos e requisitos mínimos exigidos no Termo de Referência. O certame 
deste Aviso realizar-se-á no dia 23 de agosto de 2016, às 09h00min, e será 
regido consoante a Lei Federal nº. 10.520/02, o Decreto Municipal nº. 001/06, Lei 
Complementar 123/06 e alterações, e com aplicação subsidiária da Lei Federal nº. 
8.666/93 e da Lei Estadual nº. 15.608/07, sem prejuízo das demais regras aplicáveis 
ao caso. Maiores informações na Sede Administrativa da Prefeitura Municipal de 
Tapejara, junto a Divisão de Licitação e Compras. Tapejara/PR, 08 de agosto de 2016.
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E COMPRAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE TAPIRA
Estado do Paraná
PORTARIA Nº.: 1854/2016
DELFINO MARQUES DA SILVA, Prefeito do Município de Tapira, 
Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe confere a Lei,
R E S O L V E:
Art. 1º Fica autorizado a Senhora ZENILDA PEREIRA DE AGUIAR, 
responsável pela JSM de Tapira, com base na Lei Municipal nº. 
239/2010 e tendo em vista solicitação formulada, a concessão de 01 
(uma) Diária, no valor de R$ 230,00 (Duzentos e Trinta Reais), que será 
creditada na Conta Corrente nº. 01841-7 da Agencia n°. 5230, Banco 
Itaú, para custos de alimentação e hospedagem na cidade de Cascavel 
Paraná, onde participara Capacitação e treinamento de rotinas da 
Junta de Serviço Militar, nos dias 10 e 11 de agosto de 2016.
Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura do Município de Tapira, Estado do Paraná, aos 09 
(nove) dias do mês de agosto de 2016.
Delfino Marques da Silva
Prefeito Municipal 
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Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da 
outras providências.

Decreto  nº 1184/2016 de 05/08/2016

Decreta:

Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito 
Adicional Suplementar, no Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais), destinado ao reforço das seguintes Dotações Orçamentárias.

O Prefeito Municipal de TAPIRA, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela 
Lei  Orçamentária nº 658/2015 de 10/12/2015.

Suplementação

08.000.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
08.021.00.000.0000.0.000. Divisão de Saude Pública
08.021.10.304.0054.2.022. Manutenção e Encargos  da Vigilancia Sanitária

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  36.000,00 420 - 4.4.90.52.00.00 03497

Total Suplementação:  36.000,00

Artigo 2º - Como Recurso para atendimento do crédito aberto 
pelo artigo anterior, na forma do disposto pelo artigo 43 da lei 4320 de 17 de março de 1964, o 
Superavit Financeiro;

Exercício  2016

Estado do Paraná
MUNICIPIO DE TAPIRA ** Elotech **

09/08/2016
Pág. 1/1

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de TAPIRA  , Estado do Paraná, 
em  05 de agosto de 2016.

DELFINO MARQUES DA SILVA
Prefeito

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2015 PERÍODO: 12 DATA EMISSÃO: 11/07/2016

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 1

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Anterior

Exercício
Atual ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

ATIVO PASSIVO

ATIVO CIRCULANTE

Caixa e Equivalentes de Caixa

ATIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Curto Prazo

PASSIVO CIRCULANTE

PASSIVO NÃO-CIRCULANTE

Obrigações Trabalhistas, Previdenciárias e
Assistencias a Pagar a Longo Prazo

Patrimônio Social e Capital Social

ESPECIFICAÇÃO
Exercício

Atual
Exercício
Anterior

PATRIMÔNIO LÍQUIDO
TOTAL DO PASSIVO

TOTAL DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO

3.809.201,14

20.454,97

0,00

771,54

0,00

148.189,43

0,00

499.365,28

0,00

1.230,98

0,00

0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

7.141.838,97

0,00

0,00

9.870.498,11

0,00

250.520,96

0,00

207.668,56

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

4.585.341,47 648.785,69

458.189,52

0,01

17.012.337,09

1.106.975,21

20.490.703,35

0,00

681.898,47

73.015,35

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

16.815.117,04

0,00

0,00

17.012.337,08

754.913,82

0,00

0,00

0,00

20.490.703,35

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos e Aplicações Temporárias a Curto Prazo

Demais Créditos e Valores a Curto Prazo

(-) Ajuste de Perdas de Crédito a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Créditos de Transferências a Receber
Divida Ativa não Tributaria -       Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Curto Prazo

Direitos de Uso de Imóveis

Marcas, Direitos e Patentes

Softwares

Intangível

Bens Imóveis

Bens Móveis

Imobilizado

Demais Investimentos Permanentes

Propriedades para Investimento

Participações Avaliadas pelo Método de Custo

Participações Avaliadas pelo Método de Equivalência 
Patrimonial

Participações Permanentes

Investimentos

VPD Pagas Antecipadamente

Estoques

Investimentos  e Aplicações Temporárioa a Longo  Prazo

Demais Créditos e Valores a Longo Prazo 
(-) Ajuste de Perdas de Créditos a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos Concedidos

Divida Ativa não Tributaria-Clientes

Divida Ativa Tributaria

Créditos Tributários a Receber

Clientes

Créditos a Longo Prazo

Ativo Realizável a Longo Prazo

Demais Obrigações a Curto Prazo 

Provisões a Curto Prazo

Obrigações de Repartição a Outros Entes

Obrigações Fiscais a Curto Prazo

Fornecedores e Contas a Pagar a Curto Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Curto Prazo

Resultado Diferido

Demais Obrigações a Longo Prazo

Provisões a Longo Prazo

Obrigações Fiscais a Longo Prazo

Fornecedores a Longo Prazo

Empréstimos e Financiamentos a Longo Prazo
 

(-) Ações / Cotas em Tesouraria

Ajustes de Exercícios Anteriores

Resultados de Exercícios Anteriores

Resultado do Exercício

Resultados Acumulados

Demais Reservas

Reserva de Lucros

Ajustes de Avaliação Patrimonial

Reserva de Capital

Adiantamento Para Futuro Aumento de Capital

0,00(-) Depreciação, Exaustão e Amortização

3.675.586,31

3.084.922,49

0,00

582.716,12

159.532,19

0,00
0,00

0,00

0,00
3.835,04

0,00

1,00

0,00

742.248,31

3.831.006,84

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,01

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

6.403.781,17

7.612.505,21

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

14.016.286,38

0,00

0,00

0,00

0,01

14.016.286,39

183.549,28

0,00

272.465,30

0,00
0,00

0,00

47.796,87

320.696,18

0,00

207.668,56

0,00

0,00

0,00

0,00

528.364,74

503.811,45

1.032.176,19

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

15.972.016,81

0,00

0,00

843.100,23

16.815.117,04

16.815.117,04

Outros Resultados 0,00 0,00

TOTAL 21.597.678,5621.597.678,56 TOTAL17.847.293,23 17.847.293,23

3.809.201,14 PASSIVO FINANCEIROATIVO FINANCEIRO 1.508.378,433.084.922,49 2.167.367,40

Estado do Paraná
PREFEITURA MUNICIPAL DE TUNEIRAS DO OESTE

BALANÇO PATRIMONIAL

EXERCÍCIO: 2015 PERÍODO: 12 DATA EMISSÃO: 11/07/2016

Adendo III a Portaria SOF nº 08, de 04/02/1985
Anexo XIV, da Lei nº 4.320/64

PÁGINA: 2
PASSIVO PERMANENTE

SALDO PATRIMONIAL

ATIVO PERMANENTE
19.631.110,61

17.788.477,42 14.762.370,74 458.189,52 528.364,74

15.151.561,09

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

Saldo dos Atos Potenciais PassivosSaldo dos Atos Potenciais Ativos

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

Exercício
Anterior

Compensações

Garantias e Contragarantias Concedidas 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00 0,00

Obrigações Contratuais 0,00 0,00

Outros Atos Potenciais do Passivo 0,00 0,00

Garantias e Contragarantias Rececebidas 0,00 0,00

Direitos Conveniados e Outros Instrumentos Congêneres 0,00 0,00

Direitos Contratuais 474.461,86 474.461,86

Outros Atos Potenciais do Ativo 0,00 0,00

TOTAL TOTAL 474.461,86 0,00 0,00474.461,86

DESTINAÇÃO DE RECURSOS SUPERÁVIT/DÉFICIT SUPERÁVIT/DÉFICIT 
ANTERIOR

Alienação de Bens 9.099,05 38.826,91

Outras Destinações/Vinculações 87.084,11 164.307,08

Recursos Ordinários / Livres -406.589,51 -354.820,58

Transferências de Programas 702.101,68 283.924,92

Transferências do FUNDEB 496.521,97 83.089,04

Transferências Voluntárias 1.412.605,41 702.227,72

Valores Restituíveis 0,00 0,00

TOTAL 2.300.822,71 917.555,09

Prefeito

Luiz Antonio Krauss

Contador

Rubens Barbosa de Matos

Tesoureiro

Almir Matos

Controle Interno

Edir Oliveira dos Santos

Comentários
-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE xAMbRê
Estado do Parana
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº057/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: COMERCIAL SANTOS DUMONT LTDA - ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento de 
equipamentos, móveis, aparelhos de informática e material de expediente para uso na 
Secretaria de Assistência Social do município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 27/07/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$6.594,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 22/2016-PMX, homologada em 25/07/16, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê 27 de julho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº058/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: FRAW DISTRIBUIDORA EIRELI - ME
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento de 
equipamentos, móveis, aparelhos de informática e material de expediente para uso na 
Secretaria de Assistência Social do município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 27/07/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$4.449,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 22/2016-PMX, homologada em 25/07/16, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê 27 de julho de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº066/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: INFATEC COMPUTADORES LTDA
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento de 
equipamentos, móveis e aparelhos de informática para uso em diversas secretarias 
do município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 01/08/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$5.580,00
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 21/2016-PMX, homologada em 29/07/16, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 01 de agosto de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO DE FORNECIMENTO Nº067/2016
CONTRATANTE: MUNICIPIO XAMBRÊ
CONTRATADO: RUBENS PAPELARIA LTDA- EPP
OBJETO: É objeto da presente a contratação de empresa(s) para fornecimento de 
equipamentos, móveis e aparelhos de informática para uso em diversas secretarias 
do município de Xambrê, Estado do Paraná.
VIGÊNCIA: 01/08/2016 à 31/12/2016
VALOR: R$39.045,50
FUNDAMENTAÇÃO: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão 
n° 21/2016-PMX, homologada em 29/07/16, que integram o presente Termo e na Lei 
nº 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94.
Xambrê, Pr 01 de agosto de 2016
LUCAS CAMPANHOLI
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE XAMBRÊ

PREFEITURA DE sÃo joRGE Do PATRoCÍNIo
São Jorge do Patrocínio, 09 de Agosto de 2016.
Em cumprimento ao art. 2º da Lei Federal nº. 9.452/97, notificamos os Partidos 
Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as Entidades Empresariais do Município, 
do recebimento dos seguintes Recursos Federais. 
Período: 08/08/2016 a 09/08/2016
DATA   RECURSO VALOR
08/08/2016                  MERENDA ENS. FUNDAMENTAL R$-   3.888,00
08/08/2016                  MERENDA CRECHE                          R$-   1.880,00
08/08/2016                  MERENDA PRÉ-ESCOLA                  R$-   3.310,00
08/08/2016                  MERENDA ED. ESPECIAL                R$-       20,00
08/08/2016                  MERENDA EJA                                   R$-        42,00
08/08/2016                  PISO FIXO DE VIG. EM SAÚDE      R$-       937,91
08/08/2016                  MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE R$-   5.076,70
08/08/2016                  PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA       R$- 54.306,43
08/08/2016                  UNIDADES BÁSICAS DE SAÚDE  R$- 50.000,00
08/08/2016                  TRANSPORTE ESC. FEDERAL        R$-   3.746,04
08/08/2016                  SIMPLES NACIONAL                        R$-      605,76
09/08/2016                  SIMPLES NACIONAL                        R$-        10,00
09/08/2016                  PAB FIXO                                            R$-  13.897,33
09/08/2016                  FUNDEB                                               R$-   2.625,63
TOTAL:                                                                                   R$-140.345,80
Valdelei Aparecido Nascimento
Prefeito Municipal
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Decreto nº 678/2016 
 
Sumula: Dispõe sobre a abertura de crédito Especial, alterar 
os anexos do PPA e LDO vigente se alterar a Programação 
Financeira e ou cronograma de desembolso mensal na 
importância de até R$ 45.008,69 (quarenta e cinco mil e oito 
reais e sessenta e nove centavos) 

         Art. 1º - Fica aberto no  orçamento programa do Município 
de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações abaixo discriminadas, no valor de até R$ 
45.008,69 (quarenta e cinco mil e oito reais e sessenta e nove centavos). 

Suplementação 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Municipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.1.127. Aquisição de Equipamentos - APSUS 

 466 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  24.000,00 352 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.241.0005.2.026. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 593 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  164,97 803 
 594 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  85,90 777 
 595 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  77,86 724 
 596 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  13,31 736 
 597 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  11,73 737 
 598 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  11,59 742 
 599 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  8,96 726 
 600 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  8,38 725 
 601 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  8,03 722 
 602 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  4,98 731 
 603 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2,98 728 

09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.002 Divisão de Agricultura 
09.002.20.606.0011.1.107. Convênio Aquisição de Equipamentos e Máquinas Agrícolas 

 592 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  545,75 000 
 591 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.064,25 798 

Total Suplementação:  45.008,69 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 
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Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.241.0005.2.026. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 480 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  156,85 803 
 459 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,09 777 
 448 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  77,86 724 
 454 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  11,73 737 
 450 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8,96 726 
 449 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8,38 725 
 486 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  6,96 722 
 451 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2,98 728 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.001 Gabinete do Secretário 
10.001.04.122.0013.2.077. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 399 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  670,63 000 

Excesso de Arrecadação: 
 24.000,00 Receita: 2.4.2.2.99.01.00.00 FARMACIA EQUIPAMENTOS (352) - 
 24.000,00 Total: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 798 CONV. EQUIPAMENTOS E MAQ. AGRÍCOLAS 798  20.064,25 

 20.064,25 Total: 
  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em 
contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de  Alto Piquiri, em 09 de agosto de 2016. 
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Lei nº 325/2016 
 
Sumula: Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura  
de crédito Especial, alterar os anexos do PPA e LDO vigentes  
e alterar a Programação Financeira e ou cronograma de  
desembolso mensal na importância de até R$ 45.008,69   
(quarenta e cinco mil e oito reais e sessenta e nove centavos) 

         Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir  
no  orçamento programa do Município de Alto Piquiri um crédito Especial, nas dotações 
abaixo discriminadas, no valor de até R$ 45.008,69 (quarenta e cinco mil e oito reais e sessenta 
e nove  
centavos) Suplementação 
05 SECRETARIA DE SAÚDE 
05.002 Fundo Municipal de Saúde 
05.002.10.301.0006.1.127. Aquisição de Equipamentos - APSUS 

 466 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  24.000,00 352 
07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.241.0005.2.026. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 593 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  164,97 803 
 594 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  85,90 777 
 595 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  77,86 724 
 596 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  13,31 736 
 597 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  11,73 737 
 598 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  11,59 742 
 599 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  8,96 726 
 600 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  8,38 725 
 601 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  8,03 722 
 602 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  4,98 731 
 603 - 3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  2,98 728 

09 SEC. DE AGRICULTURA, INDÚSTRIA E COM. 
09.002 Divisão de Agricultura 
09.002.20.606.0011.1.107. Convênio Aquisição de Equipamentos e Máquinas Agrícolas 

 592 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  545,75 000 
 591 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  20.064,25 798 

Total Suplementação:  45.008,69 

   Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Projeto de Lei, servirá como  
recursos,  conforme discriminação abaixo, de acordo com o Artigo 43, § 1º, Inciso III, da Lei  
Federal nº 4.320/64. 
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Anulação parcial ou total de dotações orçamentárias. 

07 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
07.002 Fundo Municipal de Assistência Social 
07.002.08.241.0005.2.026. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 480 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  156,85 803 
 459 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  0,09 777 
 448 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  77,86 724 
 454 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  11,73 737 
 450 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8,96 726 
 449 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  8,38 725 
 486 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  6,96 722 
 451 - 3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  2,98 728 

10 SEC. DE OBRAS, TRANSPORTE E SERV. URB. 
10.001 Gabinete do Secretário 
10.001.04.122.0013.2.077. MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO SECRETARIO 

 399 - 4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  670,63 000 

Excesso de Arrecadação: 
 24.000,00 Receita: 2.4.2.2.99.01.00.00 FARMACIA EQUIPAMENTOS (352) - 
 24.000,00 Total: 

Superavit Financeiro nas Fonte(s): 
 798 CONV. EQUIPAMENTOS E MAQ. AGRÍCOLAS 798  20.064,25 

 20.064,25 Total: 
  Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
 
 

LUIS CARLOS BORGES CARDOSO 
Prefeito 

Edifício da Prefeitura Municipal de  Alto Piquiri, em 09 de agosto de 2016. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Parana 
EXTRATO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO
CONTRATO N.º 089/2016
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE 
GAÚCHA – PR
CONTRATADO: AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA
DO OBJETO: Constitui o objeto do presente contrato 
o fornecimento AQUISIÇÃO DE UM VEÍCULO NOVO, 
0 KM, DESTINADOS A SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CIDADE 
GAÚCHA – PR, CONFORME PLANO DE APLICAÇÃO DO 
CONVÊNIO N.º 124/2016 – SEDS/CEAS/FEAS, de acordo 
com as especificações constantes do Edital do Pregão 
Presencial n.º 039/2016, para entrega conforme solicitação 
via documento pelo Departamento de Compras e Licitações 
desta Prefeitura Municipal. 
DA VIGÊNCIA: O presente Contrato terá vigência no inicio da 
assinatura deste instrumento estendendo-se até o dia 09 de 
Agosto de 2017.
DO VALOR CONTRATUAL: O valor referente ao presente Contrato 
é de R$ 42.900,00 (quarenta e dois mil e novecentos reais).
Cidade Gaúcha - PR, em 09 de Agosto de 2016. 
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal
Contratante 
JOÃO SALA
Administrador Geral
Contratado
Testemunhas:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CIDADE GAÚChA
Estado do Parana
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL N.º 039/2016
O PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais, de acordo com as Leis Federais n.ºs 10.520/02 de 17 de julho 
de 2002 e 8.666/93, de 21 de junho de 1.993 e suas posteriores alterações;
Considerando preliminarmente o parecer emitido em 09/08/16, pela Procuradoria 
Jurídica do Município e Comissão Permanente de Licitação e que consta dos autos;
R E S O L V E:
I – HOMOLOGAR, depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, 
de acordo com a legislação em vigor, a Licitação na modalidade Pregão Presencial 
n.º 039/2016, que tem por objeto à aquisição de um veículo novo, 0 km, destinados 
a Secretaria Municipal de Assistência Social do Município de Cidade Gaúcha – PR, 
conforme plano de aplicação do convênio n.º 124/2016- SEDS/CEAS/FEAS, em favor 
da proponente:
FORNECEDOR: AUTORAMA AUTOMÓVEIS UMUARAMA LTDA
LOTE ITENS DESCRIÇÃO QUANT VLR. UNIT 
VALOR TOTAL
1 1 Aquisição de veículo, 0km, flex, 4 portas 1 
42.900,00 42.900,00
Valor Total R$ 42.900,00
Nos termos do artigo 64 da Lei Federal n.º 8.666/93, fica convocada a empresa 
vencedora do presente certame para celebrar o termo de contrato, havendo recusa, 
observar-se-ão as penas do artigo 7º, da Lei Federal n.º 10.520/02.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CIDADE GAÚCHA, Estado do Paraná, 
aos 09 dias do mês de Agosto de 2016.
ALEXANDRE LUCENA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Parana 
PORTARIA Nº  061  DE 09 DE AGOSTO DE 2016.
SÚMULA: Concessão de diárias e dá outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no 
uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e 
na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Autoriza viagem e concede 01 (uma) diária a Secretária de Educação e Cultura 
Nercy Ferreira Dias, portadora da Cédula de Identidade R.G. n.º 3.093.257-9, 
expedida pela SSP-PR., e CPF sob nº 488.265.709.06, para viagem a Cidade de 
Cianorte – Paraná, para participar da I FORMAÇÃO DA REDE DE ASSISTENCIA 
TÉCNICA MICRORREGIÕES – AMERIOS E COMCAM, que acontecerá nos dias 11 
e 12 de agosto de 2016.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos nove dias 
do mês de agosto do ano de dois mil e dezesseis.
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

MUNIcIPIO DE GUAIRA - ESTADO DO PARANÁ/cOMISSÃO
PERMANENTE DE LIcITAÇÕES

PORTARIA Nº 282/2016
Ementa: Declara DESERTO o processo Licitatório, na modalidade de Edital de

Pregão Presencial nº 116/2016 – MUNIcÍPIO DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ.

O PREFEITO MUNIcIPAL DE GUAÍRA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas

atribuições legais,

R E S O L V E:

Art. 1º - Declarar DESERTO o processo licitatório na modalidade de Edital de

Pregão Presencial nº 116/2016, uma vez que não houve proponente ao referido

Edital, que teve como objeto o registro de preços para contratação de

empresa especializada para o fornecimento de madeiras diversas, a serem

empregadas na construção e manutenção dos próprios deste Município, nos

termos da Ata de Abertura da Licitação e parecer jurídico exarado no referido

processo.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeito

retroativo a 09 de agosto de 2016.

Guaíra (PR), 09 de agosto de 2016.

Fabian Persi Vendruscolo/Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 153/16
DATA: 09/08/2016
SÚMULA: Nomeia o servidor público o Srº Rafael Aparecido Zago, para 
o Cargo de Motorista. 
Considerando a aprovação do Srº Rafael Aparecido Zago, para o 
cargo de Motorista no Concurso Público Edital 002/2014 em 3º Lugar, 
devidamente publicado no Edital 002/2014, de 31/05/2014.
Considerando, que o candidato preencheu todos os requisitos 
solicitados no Edital de convocação nº 008/2016 de 02/08/16.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear o Srº. Rafael Aparecido Zago, portador do RG n.º 
9.319.573-6 e CPF nº 062.749.059-01, para o Cargo de Motorista, 
devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados 
da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estagio probatório 
no cargo de Motorista, conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 
dias do mês de Agosto de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ICARAIMA
Estado do Parana
PORTARIA N.º 154/16
DATA: 09/08/2016
SÚMULA: Nomeia a servidora pública a Srª Eliane Gonçalves, para o Cargo de Secretaria 
de Escola. 
Considerando a aprovação da Srª Eliane Gonçalves, para o cargo de Secretaria de Escola no 
Concurso Público Edital 002/2014 em 1º Lugar, devidamente publicado no Edital 002/2014, 
de 31/05/2014.
Considerando, que a candidata preencheu todos os requisitos solicitados no Edital de 
convocação nº 009/2016 de 04/08/16.
O Prefeito do Município de Icaraíma, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais,
RESOLVE:
1º. Nomear a Srª. Eliane Zago, portadora do RG n.º 9.877.466-1 e CPF nº 057.442.629-97, para 
o Cargo de Secretaria de Escola, devendo tomar posse no prazo máximo de 30 (trinta) dias, 
contados da presente publicação.
2º. O servidor nomeado ao tomar posse submete-se a estagio probatório no cargo de 
Secretaria de Escola, conforme Lei 0228/2007, de 24/09/2007.
3º. Esta portaria entrará em vigor nesta data.
Edifício da Prefeitura Municipal de Icaraíma, Estado do Paraná, aos 09 dias do mês de Agosto 
de 2016.
PAULO DE QUEIROZ SOUZA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE IvATé
Estado do Parana
PORTARIA Nº.3840/2016
CONCEDE LICENÇA PRÊMIO.
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais,
R E S O L V E:
ART. 1º. CONCEDER Licença Prêmio à servidora SONIA MARIA GOMES LIMA 
FABRI, portadora da cédula de Identidade RG. nº.5.225.498-1 SSP/PR, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Professor, com carga horária de 20 (vinte) 
horas semanais, lotada na Secretaria de Educação, pelo prazo de 03 (três) meses 
decorrente do quinquênio adquirido no período   de 2007 a 2012, referente ao 1º 
padrão, no período de 08/08/2016 à 07/11/2016.
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE IVATE, Estado do Paraná, aos 04 dias do mês de 
agosto de dois mil e dezesseis, (04/08/2016).
SIDINEI DELAI
Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 011/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL 
O MUNICIPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do ACESF – 
ADMINISTRAÇÃO DE CEMITÉRIOS E SERVIÇOS FUNERÁRIOS, torna público, 
para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em 
vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA 
PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de móveis para escritório, 
para adequação das dependências  do tanatório e alojamentos da Acesf – 
Administração de Cemitérios e Serviços Funerários, deste Município. 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL.
DATA DA ABERTURA: 05/09/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. 
Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista 
para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 
horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 08 DE AGOSTO DE 2016
LUIZ FERNANDO DE MELO COSTA
Diretor Presidente
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 098/2016
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento  de materiais 
diversos(arames, catracas, palanques) e execução de serviços de horas maquinas, 
construção de fossas sépticas e realização de proteção em 05(cinco) nascentes, 
para atender o Projeto  do Convenio 014/2015, firmado entre a Secretaria de Estado 
da Agricultura e Abastecimento – SEAB e o Município de Umuarama, com vistas 
a implementação de ações insertas no Programa de Gestão  de Solo e Água em 
microbacias, com cota exclusiva para Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte 
e Micro Empreendedores Individuais.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 30/08/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. 
Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista 
para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 ás 14:00 
horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 08 DE AGOSTO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 099/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, para conhecimento 
a quem interessar possa, que de acordo com o legislação em vigor, encontra-se 
aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para 
o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa para o fornecimento de equipamentos e materiais 
diversos, para atender as necessidades das entidades: Associação de Assistência aos 
Surdos de Umuarama – ASSUMU, Associação de pais e Amigos dos Excepcionais – 
APAE e Associação dos Pais e Amigos dos Deficientes Visuais – APADEVI, conforme 
Deliberação nº 02/2016  do Fundo Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 02/09/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, deverão ser 
protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. 
Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil, anterior a data  prevista 
para  abertura do certame, no horário de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 
horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto Municipal nº 
063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.
umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos 
da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante 
preenchimento da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA DIVISÃO DE 
LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 3717, UMUARAMA – 
PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 08 DE AGOSTO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE PREGÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 100/2016
PARA PARTICIPAÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO EMPRESAS, 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
E MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL  
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, Estado do Paraná, torna público, 
para conhecimento a quem interessar possa, que de acordo com o 
legislação em vigor, encontra-se aberta LICITAÇÃO, NA MODALIDADE 
PREGAO, NA FORMA PRESENCIAL, para o seguinte:
OBJETO: Contratação de empresa,  no ramo de pesqueiro (pesque 
pague - restaurante), para  o fornecimento de  350(trezentas e 
cinquenta) refeições, que serão servidas aos participantes, atendidos 
pelo SCFV – Serviço de Convivência e Fortalecimento de Vínculos, 
Centro POP,CREAS e CRAM,deste Município.
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 
DATA DA ABERTURA: 06/09/2016 – HORÁRIO: 09:00 HORAS 
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação, 
deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo Geral da Prefeitura de 
Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último 
dia útil, anterior a data  prevista para  abertura do certame, no horário 
de expediente da Prefeitura, das 08:00 às 14:00 horas.
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL: Lei 10520/02, Lei 8666/93, Decreto 
Municipal nº 063/2006 e as Leis Complementares nº 123/06 e 147/2014.
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE 
UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, ou diretamente 
no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de 
Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 3717, mediante preenchimento 
da solicitação de edital. 
OUTROS ESCLARECIMENTOS PODERÃO SER FORNECIDOS NA 
DIVISÃO DE LICITAÇÃO E CONTRATOS, NA AVENIDA RIO BRANCO, 
3717, UMUARAMA – PARANÁ, OU ATRAVÉS DO TELEFONE Nº (44) 
3621-4141 RAMAL 127 e 129.
UMUARAMA, 08 DE AGOSTO DE 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/2016 - CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE
1 - PREÂMBULO
1.1. O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, através do Fundo Municipal de Saúde, 
inscrito no CNPJ sob o nº 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, de 
conformidade com a Lei nº 8.666/93, suas alterações, Lei nº 8.080/90, e demais legislações aplicáveis 
à espécie, torna pública a realização de CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DA ÁREA DE 
SAÚDE, nos termos das condições estabelecidos no presente Instrumento de Chamamento.
1.2. A análise da documentação dos interessados será realizada pelos membros da Comissão Técnica de 
Credenciamento do Fundo Municipal de Saúde, com avaliação final em conformidade com os parâmetros 
e requisitos estabelecidos neste Edital;
1.3. O processo de credenciamento contempla a análise documental dos interessados, vistoria técnica e o 
cumprimento das demais exigências contidas no presente Edital.
2 - OBJETO DO CREDENCIAMENTO
2.1. O presente Chamamento Público tem por objeto o Credenciamento de pessoas jurídicas na Área de 
Saúde para a prestação de serviços de consultas, exames e atendimentos especializados, nos pacientes 
encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde, que serão pagos de acordo com os valores constantes 
na tabela SIA/SUS.
OBS: SERÃO FORNECIDAS PELA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE AS MODALIDADES PARA O 
CREDENCIAMENTO DA ÁREA DE SAÚDE, CONFORME DISCRIMINAÇÃO CONSTANTE NO ANEXO 
DESTE EDITAL.
3 - REGÊNCIA LEGAL
O presente credenciamento é regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com alterações 
posteriores e demais legislação pertinente, aplicando-se, caso necessário, os princípios de direito público, 
suplementados pelo direito privado.
4 - PRAZOS
4.1. O requerimento de credenciamento deverá ser dirigido à Comissão Técnica de Credenciamento, 
acompanhado de toda a documentação exigida de acordo com o item 5 deste Edital, devendo ser 
protocolado junto à Secretaria Municipal de Saúde, a qualquer momento, até o dia 31 de dezembro de 
2016, durante o horário de funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde, em envelope lacrado;
4.2. O prazo de vigência do contrato a ser celebrado em decorrência do credenciamento será de até 12 
(doze) meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado, por iguais e sucessivos 
períodos, até o limite de 60 (sessenta) meses, conforme legislação aplicável à espécie;
4.3. O prazo para assinatura do contrato será de 05 (cinco) dias corridos, contados da convocação do 
interessado.
5 - DOS DOCUMENTOS EXIGIDOS PARA CREDENCIAMENTO
5.1. Os seguintes documentos abaixo relacionados deverão ser apresentados juntamente com o pedido 
de credenciamento:
a) Contrato Social e suas alterações;
b) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ);
c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade Social, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da 
Portaria Conjunta RFB/PGFN nº1.751, de 02/10/2014. A regularidade com a Fazenda Federal e com a 
Seguridade Social, poderá ser comprovada individualmente, mediante a apresentação da Certidão 
de Quitação de Tributos e Contribuições Federais, expedida pela Receita Federal e Certidão Quanto a 
Dívida Ativa da União expedida pela Procuradoria Geral da República e a Prova de regularidade relativa à 
Seguridade Social (INSS-CND),desde que dentro do prazo de validade;
d) Prova de Regularidade junto a Fazenda Estadual, mediante a apresentação da Certidão Negativa de 
Débitos Tributários e a Dívida Ativa Estadual, em plena validade;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, mediante apresentação do alvará de funcionamento 
(licença) e certidão negativa emitida pela Secretaria de Fazenda do Município da sede da proponente, ou 
outra equivalente, na forma da lei, em plena validade.
f) Prova de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço; (FGTS), emitido pela Caixa 
Econômica Federal, em plena validade;
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT).
h) Licença de Funcionamento da Secretaria Municipal de Saúde;
i) Inscrição do profissional no Conselho Regional pertinente;
j) Prova de inscrição da empresa no Conselho Regional pertinente;
k) Memorial descritivo com os seguintes itens;
* Recursos humanos;
* Equipamentos;
* Área física;
* Relação do Corpo Clínico para atendimento Ambulatorial, com seu respectivo título de especialidade na 
área, exclusivamente para hospitais e clinicas.
l)Certificado de Filantropia para entidades filantrópicas emitido pelo CNAS (quando couber); 
5.2. Os documentos exigidos poderão ser apresentados em original ou em qualquer outro processo de 
cópia autenticada, sendo recepcionado o pedido de credenciamento somente mediante a documentação 
completa estabelecida;
5.3. A Comissão Técnica de Credenciamento poderá, durante a análise da documentação, convocar os 
interessados para quaisquer esclarecimentos que porventura se fizerem necessários;
5.4. Será inabilitado o interessado que não apresentar toda a documentação exigida no presente Edital.
5.5. A classificação será de acordo com a ordem de entrega dos envelopes com a documentação exigida.
6 - DO PROCESSAMENTO DO CREDENCIAMENTO.
6.1. Serão credenciados os interessados que preencherem os requisitos previstos neste Edital, de acordo 
com as necessidades e conforme disponibilidade financeira e orçamentária;
6.2. Após análise da documentação e com base no parecer técnico elaborado pela Comissão Técnica 
de Credenciamento, esta emitirá um Relatório Conclusivo sobre a viabilidade do credenciamento, por 
especialidade e/ou área de interesse, o qual será submetido de imediato para a contratação;
6.3. Das decisões da Comissão Técnica de Credenciamento caberá recurso à Comissão Especial, no prazo 
de 05 dias, a contar da data da ciência da decisão;
7. DA CONTRATAÇÃO
7.1. Com a conclusão da análise de toda a documentação, estejam os requisitos atendidos ou não para o 
credenciamento, os interessados serão comunicados no prazo máximo de até 60 (sessenta) dias corridos, 
a contar da data final de entrada das propostas;
7.2. Os interessados que forem habilitados ao credenciamento serão Contratados por meio de instrumento 
de prestação de serviços, de natureza precária, caracterizado pela unilateralidade e discricionariedade, 
onde se estabelecerão os direitos, obrigações e responsabilidades das partes, podendo o contrato 
ser rescindido, a qualquer tempo, sem que caibam aos contratados quaisquer direitos, vantagens ou 
indenizações;
7.3. São de inteira responsabilidade das empresas e profissionais contratados, as obrigações pelos 
encargos previdenciários, fiscais, trabalhistas e comerciais resultantes de execução do Contrato;
7.4. As empresas e profissionais contratados são responsáveis pelos danos causados diretamente 
a Secretaria Municipal de Saúde, Instituto e seus segurados ou terceiros, decorrentes da execução do 
contrato.
8. DO PREÇO
A remuneração pela prestação de serviços será de acordo com o repasse do Ministério da Saúde ao 
Município de Umuarama, conforme valores constantes da Tabela do Sistema Único de Saúde, conforme 
relatório de serviços realizados.
9. DOS RECURSOS FINANCEIROS
Para atender as despesas decorrentes do credenciamento, valer-se-á de recursos próprios e provenientes 
de repasses pelos governos estaduais e federais, e que estejam livres e não comprometidos, conforme 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA vigente da Secretaria Municipal de Saúde, a serem discriminadas no ato 
da contratação.
10. DAS SANÇÕES
O inadimplemento contratual implicará em sanções previstas na Lei de Licitações e no contrato, assegurado 
o direito de ampla defesa.
11 DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, motivadamente, aditar, revogar total ou 
parcialmente, ou mesmo anular o presente processo, sem que disso decorra qualquer direito ou indenização 
ou ressarcimento para os interessados, seja de que natureza for;
11.2. O Fundo Municipal de Saúde poderá, a qualquer tempo, realizar novos credenciamentos, através da 
divulgação de um novo regulamento;
11.3. Qualquer pedido de esclarecimento em relação a eventuais dúvidas de interpretação do presente 
Edital deverá ser encaminhado por escrito à Comissão Técnica de Credenciamento.
12. Este chamamento público será publicado mensalmente no diário oficial do município e na internet 
através do site. www.umuarama.pr.gov.br
Umuarama, 18 de janeiro de 2016.
Luiz Alberto Haiduk
Secretário Municipal de Saúde

ANEXO I
MODELO I – PESSOA JURÍDICA (ADEQUAR COM A ÁREA PRETENDIDA)
(em papel timbrado/personalizado da empresa ou prestador)
A Prefeitura Municipal de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde 
O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS NA ÁREA 
MÉDICA divulgado pelo Município de Umuarama – Secretaria Municipal de Saúde, objetivando a prestação 
de serviços médicos nos termos do chamamento público divulgado em _____/____/_____.
Razão Social: _______________________________________________________________________
Nome Fantasia: _____________________________________________________________________ 
Endereço Comercial:  _______________________________________________________________
__
CEP:___________________________ Cidade: ______________ Estado: _______________________
Telefone: ___________________________________________________________________________
CNPJ:___________________________ Home Page: _______________________________________
e-mail. ____________________________________________________________________________
Conta Bancária da Pessoa Jurídica nº________________________, Agência _______________, Banco 
________________________, Cidade ______________, Estado__________.
Especialidade:__________________________, para realização de até (tipo e quantidade de 
procedimentos/consultas        (informar) mensal.
Procedimentos (relacionar os códigos de acordo com a Tabela de Procedimentos Médicos)  
Médico Responsável:__________________________________________________________________
CRM do Médico Responsável:____________________R.G. do Médico Responsável :____________ CPF 
do Médico Responsável: ___________________________________________________________
Inscrição da empresa no CRM : CIE Nº____________
Data: ______________________________________________________________________________
(assinatura do solicitante)
(nome do solicitante)

ANEXO II - MINUTA DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS nº ____/2013
Que entre si celebram, de um lado, o FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE UMUARAMA, inscrito no CNPJ 
sob o n° 08.931.506/0001-26, com sede à Rua Dr. Paulo Pedrosa de Alencar, 4253, nesta cidade de 
Umuarama-PR, neste ato representado por seu Gestor e Secretário Municipal de Saúde, Sr. LUIZ ALBERTO 
HAIDUK, brasileiro, casado, advogado, portador do RG nº 4.601.581-9/SSP-PR e inscrito no CPF sob 
o nº 727.740.619-20, residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, doravante denominado 
CONTRATANTE e a empresa ___________________________________, pessoa jurí¬dica de direito 
privado, devidamente inscrita no CNPJ sob o nº _______________, com sede à Rua ____________, nº 
_____ – CEP: ___________, na cidade de Umuarama-PR, doravante denominada CONTRATADA, neste 
ato representada por seu sócio administrador o Sr. _________________________, nacionalidade, estado 
civil, profissão, portador do RG nº _____________/SSP-__ e inscrito no CPF sob o nº _________________, 
residente e domiciliado nesta cidade de Umuarama-PR, resolvem firmar o presente Contrato, mediante as 
cláusulas e condições a seguir enunciadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA – FUNDAMENTAÇÃO: O presente contrato é decorrente no Processo de 
Inexigibilidade nº ____/2016, ratificado em ___ de ____________ de 2016, publicado no jornal Umuarama 
Ilustrado no dia ___ de ____________ de 2015, edição nº ____, regido pela Lei Federal nº 8.666, de 21 
de junho de 1993 e posteriores alterações, bem como pelo Decreto Municipal nº 029, de 23 de fevereiro 
de 2007.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa para 
a prestação de serviços de __________________ aos usuários do Sistema Único de Saúde – SUS, do 
Município de Umuarama, conforme Edital de Chamamento Público nº _____/2016 – Credenciamento de 
Serviços de Saúde, sendo que os atendimentos serão realizados em local pré determinado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, com fornecimento de todo material, insumos e recursos humanos necessários a sua 
realização.
PARÁGRAFO ÚNICO: A CONTRATADA realizará até ____ (__________) procedimentos (consultas, exames 
e ou atendimentos especializados) mensais, a um valor unitário de R$ ______ (____________________), 
perfazendo um valor mensal de até R$ ________ (_________________________) totalizando um valor 
anual de até R$ ________ (_________________________________).
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES GERAIS
Na execução do presente contrato, os partícipes deverão observar as seguintes condições gerais:
I - o acesso aos serviços do SUS faz-se exclusivamente pela Secretaria Municipal de Saúde;
II - encaminhamento e atendimento do usuário, de acordo com as regras estabelecidas para a referência 
e contra-referência;
III - gratuidade das ações e dos serviços de saúde executados, não podendo haver cobrança, aos usuários 
ou seus acompanhantes, de qualquer complementação aos valores pagos pelos serviços prestados nos 
termos deste contrato;
IV - a eventual prescrição de medicamentos deve observar a Política Nacional de Medicamentos, 
conformando-se às listagens Municipal, Estadual e Federal;
V – a eventual prescrição de exames e procedimentos deve conformar-se àqueles preconizados na Tabela 
de Procedimentos, Medicamentos, Órteses, Próteses e Materiais Especiais do SUS;
VI – as solicitações de exames, procedimentos e medicamentos não contemplados nos instrumentos 
referidos no inciso anterior, uma vez geradas pela CONTRATADA, passam a configurar como direito do 
usuário, e deverão ser atendidas exclusivamente pela CONTRATADA, sem expectativa de remuneração 
adicional pelo CONTRATANTE, a qualquer título;
VII - atendimento humanizado, de acordo com a Política Nacional de Humanização do SUS;
VIII - observância integral dos protocolos técnicos de atendimento e regulamentos estabelecidos pelo 
Ministério da Saúde e respectivos gestores do SUS;
IX - sem prejuízo do acompanhamento, da fiscalização e da normatividade suplementar exercidos pelo 
CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já reconhecida a prerrogativa de 
controle e a autoridade normativa genérica da direção nacional e municipal do SUS, decorrente da Lei 
Orgânica da Saúde 8.080/90.
X - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal para execução 
do objeto deste contrato, incluídos encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, fiscais e comerciais 
resultantes de vínculo empregatício, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão ser 
transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.
XI - É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA o fornecimento de todos os insumos 
necessários à execução do objeto deste contrato, aí incluídos equipamentos, medicamentos, insumos, 
órteses, próteses e materiais comuns ou especiais, cujos ônus e obrigações em nenhuma hipótese poderão 
ser transferidos para o CONTRATANTE.
XII - Os serviços serão prestados diretamente por profissionais da CONTRATADA, ou seja, por membro do 
seu corpo técnico e de profissionais, por profissional que tenha vínculo empregatício com a CONTRATADA 
ou por profissional autônomo, empresa, grupo, sociedade ou conglomerado de profissionais que exerçam 
atividades na área de saúde e que prestem serviços à CONTRATADA.
CLÁUSULA QUARTA – DA INDICAÇÃO DO GESTOR: De acordo com os requisitos exigidos no 
artigo 2º, da Instrução Normativa nº 03/2009, de 22 de junho de 2009, da Divisão de Controle Interno 
da Prefeitura Municipal de Umuarama-PR, indica-se como gestor do presente contrato o Sr(a). 

___________________________, ocupante do cargo de ________________, portador do RG n° 
____________/SSP-PR e inscrito no CPF sob o n° ____________.
CLÁUSULA QUINTA – A CONTRATADA realizará até _____ (______________) procedimentos (exames, 
consultas, etc.) mensais, a um valor unitário de R$ _____ (__________________), perfazendo um 
valor mensal de até R$ ______ (__________________) totalizando um valor anual de até R$ ______ 
(__________________), de acordo com os valores constantes na Tabela (SIA/SUS ou do Chamamento 
____/2016).
Parágrafo Primeiro: Dos valores a que se refere esta cláusula, será abatido o montante devido a título de 
ISSQN, nos termos da Legislação Municipal em vigor;
Parágrafo Segundo: Caso o objeto deste contrato se enquadre na Legislação em vigor, o Município fará a 
retenção de 11% (onze por cento) de INSS sobre a mão de obra utilizada, nos termos da IN-SRP 03/2005, 
devendo, para apuração da base de cálculo, deduzir os valores relativos à utilização de equipamentos e 
materiais previstos neste contrato.
CLÁUSULA SEXTA - DA FORMA DE PAGAMENTO: 
1 - O pagamento será efetuado mensalmente, até o 15º (décimo quinto) dia do mês subsequente ao da 
prestação dos serviços, e após a emissão da competente Nota Fiscal (fatura), que obrigatoriamente deverá 
vir acompanhada com um relatório contendo a qualificação completa (nome, endereço, RG e CPF) de 
todos os pacientes atendidos, bem como de todos os comprovantes (requisições) de autorização emitidos 
pela CONTRATANTE. 
2 - As Notas Fiscais (faturas) que apresentarem incorreções ou as que não vierem acompanhadas da 
documentação exigida no item 01 desta cláusula, serão devolvidas à CONTRATADA e seu vencimento 
ocorrerá após a reapresentação da mesma. 
3 - O pagamento será feito mediante depósito (crédito) em conta corrente em nome da CONTRATADA.
Parágrafo Primeiro: A CONTRATADA deverá manter-se regularizada perante o Sistema de Seguridade 
Social (INSS) e o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), para que o CONTRATANTE possa 
efetuar os devidos pagamentos.
Parágrafo Segundo: O pagamento a que se refere esta cláusula fica condicionado à apresentação da CND 
(INSS) e CRF (FGTS) por parte da CONTRATADA.
CLAUSULA SÉTIMA – DA EXECUÇÃO:
I - O objeto da presente licitação será realizado conforme encaminhamento a ser efetuado pela Secretaria 
Municipal de Saúde, não podendo exceder aos quantitativos/mês estabelecidos na Cláusula Quarta do 
presente contrato.
II - Os serviços ora contratados serão prestados diretamente pela CONTRATADA.
III - A execução do objeto dar-se-á segundo princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, 
regulamentados pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990.
Parágrafo Primeiro: Sem prejuízo do acompanhamento, da regulação, da fiscalização e da normatividade 
suplementar exercidos pelo CONTRATANTE sobre a execução do objeto deste contrato, fica desde já 
reconhecida a prerrogativa de controle e a autoridade normativa genérica da direção municipal da 
Secretaria Municipal de Saúde, decorrente da Lei Orgânica da Saúde.
Parágrafo Segundo: É de responsabilidade exclusiva e integral da CONTRATADA a utilização de pessoal 
para execução do objeto deste contrato, devendo a mesma também arcar com todos os encargos 
trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais resultantes de vínculo empregatício, cujo ônus e obrigações 
em nenhuma hipótese poderão ser transferidos para o CONTRATANTE.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA se eximirá da responsabilidade de prestar os serviços constantes no 
presente Contrato, na hipótese de ocorrer atraso superior a noventa (90) dias no pagamento devido pelo 
CONTRATANTE, ressalvadas as situações de calamidade pública ou grave ameaça da ordem interna ou 
as situações de urgência e/ou emergência.
Parágrafo Quarto: A CONTRATADA fica obrigada a fornecer ao paciente, demonstrativo dos valores pagos 
pela Secretaria Municipal de Saúde, pelo seu atendimento, quando solicitado.
CLÁUSULA OITAVA - OUTRAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:
A CONTRATADA ainda se obriga a:
I - Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo médico;
II - Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação;
III - Atender aos pacientes com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo-se sempre 
a qualidade na prestação de serviços;
IV - Justificar ao paciente ou ao seu representante, por escrito, as razões técnicas alegadas quando da 
decisão de não realização de qualquer ato profissional decorrente deste contrato;
V – Cumprir todas as metas, diretrizes e orientações constantes no Plano Operativo anexo (quando da 
existência e necessidade deste), objetivando qualificar, aperfeiçoar e tornar mais eficiente os serviços 
prestados, em prol dos usuários do SUS.  
CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL DA CONTRATADA:
A CONTRATADA é responsável pela indenização de dano causado ao paciente e a terceiros a eles 
vinculados, decorrentes de ação ou omissão voluntária ou de negligência, imperícia ou imprudência, 
praticadas pelo profissional e seus empregados, ficando assegurado ao CONTRATANTE o direito de 
regresso.
PARÁGRAFO ÚNICO: A fiscalização ou o acompanhamento da execução deste contrato pelos órgãos 
competentes da Secretaria Municipal de Saúde não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
nos termos da legislação referente a licitações e contratos administrativos.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA VIGÊNCIA: O presente contrato terá vigência de ___ (_____) meses, com início 
no dia ___ de _________ de 2016 e com término previsto para o dia ____ de _________ de 201__, 
podendo, contudo ser prorrogável por iguais e sucessivos períodos, até o limite previsto na Lei nº 8.666/93, 
se for de interesse do CONTRATANTE.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: Para cobertura das despesas do 
presente contrato, os recursos correrão por conta da seguinte dotação orçamentária:
Dotação Orçamentária  – Recursos Próprios / Recurso Estadual / Recurso Federal 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA APRESENTAÇÃO DAS CONTAS E DAS CONDIÇÕES DE 
PAGAMENTO: Os valores pactuados neste Contrato serão pagos da seguinte forma:
I - A CONTRATADA apresentará mensalmente ao CONTRATANTE, até o quinto (5º) dia útil do mês 
subseqüente à prestação dos serviços, as faturas e os documentos referentes aos serviços efetivamente 
prestados no mês anterior, constantes na Cláusula Quinta do presente Contrato. Após a validação dos 
documentos, por parte do CONTRATANTE, a CONTRATADA receberá até o décimo quinto (15º) dia útil, 
100% (cem por cento) dos serviços prestados e produzidos no último mês.
II - O CONTRATANTE, após revisão dos documentos, os encaminhará à Secretaria Municipal de Fazenda, 
para que esta efetue o pagamento do valor finalmente apurado, até o 15º dia útil do mês subseqüente à 
prestação de serviços;
III - Para fins de prova da data de apresentação das contas e observância dos prazos de pagamento será 
entregue à CONTRATADA recibo, assinado ou rubricado pelo servidor do CONTRATANTE, com aposição 
do respectivo, carimbo funcional.
IV - As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas à CONTRATADA para 
as correções cabíveis, no prazo de 30 (trinta) dias, devendo ser representadas até o quinto (5º) dia útil do 
mês subseqüente àquele em que ocorreu a devolução. O documento reapresentado será acompanhado do 
correspondente documento original devidamente inutilizado por meio de carimbo.
V - Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa do CONTRATANTE, este 
garantirá a CONTRATADA, o pagamento no prazo avençado neste contrato, pelos valores do mês 
imediatamente anterior, acertando-se as diferenças que houver, no pagamento seguinte, mas ficando a 
Secretaria Municipal de Saúde exonerada do pagamento de multas e sanções financeiras obrigando-se, 
entretanto, a corrigir monetariamente os critérios da CONTRATADA. 
VI - As contas rejeitadas quanto ao mérito serão objeto de análise pelos órgãos de controle, avaliação e 
auditoria da Secretaria Municipal de Saúde.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE DO PREÇO: Os valores estipulados serão reajustados 
na mesma proporção, índices e épocas dos reajustes concedidos aos valores constantes na Tabela SIA/
SUS, em conformidade com os índices repassados pelo Ministério da Saúde, garantido sempre o equilíbrio 
econômico-financeiro do Contrato, nos termos do Art. 26, da Lei nº 8.080/90 e das normas gerais da 
legislação atinente às licitações e contratos administrativos.
PARÁGRAFO ÚNICO: Os reajustes independerão de Termo Aditivo, sendo necessário anotar no processo 
administrativo da CONTRATANTE a origem e autorização do reajuste e os respectivos cálculos.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO CONTROLE, AVALIAÇÃO, VISTORIA E FISCALIZAÇÃO: A execução 
do presente contrato será avaliada pelos setores competentes da Secretaria Municipal de Saúde, mediante 
procedimentos de supervisão, os quais observarão o cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas 
neste contrato, a verificação do movimento dos atendimentos e de quaisquer outros dados necessários ao 
controle e avaliação dos serviços prestados, bem como ao efetivo cumprimento do Plano Operativo anexo.
Parágrafo Primeiro: Sob critérios definidos em normatização complementar, poderá em casos específicos, 
ser realizada auditoria especializada.
Parágrafo Segundo: A fiscalização exercida pelo CONTRATANTE sobre os serviços contratados, não 
eximirá a CONTRATADA de suas responsabilidades perante o próprio CONTRATANTE, ou para com os 
pacientes ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na execução do contrato.
Parágrafo Terceiro: A CONTRATADA facilitará ao CONTRATANTE o acompanhamento e a fiscalização 
permanente dos serviços, e prestará todos os esclarecimentos que lhes forem solicitados.
Parágrafo Quarto: Em qualquer hipótese estará assegurado à CONTRATADA o direito à ampla defesa e ao 
contraditório, nos moldes da legislação em vigor.
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS PENALIDADES: Fica a CONTRATADA, sujeita a multa de 20% (vinte 
por cento) do valor total do contrato, por infração de qualquer cláusula ou condição deste Contrato, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente às licitações e contratos administrativos, 
assegurado o direito à ampla defesa.
PARÁGRAFO ÚNICO: O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos devidos pelo 
CONTRATANTE à CONTRATADA. 
CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÃO: Constituem motivos para rescisão do presente Contrato, 
o não cumprimento de quaisquer de suas cláusulas e condições, bem como os motivos previstos na 
legislação referente às licitações e contratos administrativos, sem prejuízo das multas cominadas na 
Cláusula Décima Quarta.
PARÁGRAFO ÚNICO: Em caso de rescisão contratual, se a interrupção das atividades em andamento 
puder causar prejuízo à população, será observado o prazo de (60) sessenta dias para a ocorrência de tal 
rescisão. Se durante este período, a CONTRATADA cometer qualquer infração, seja ela causada por culpa 
ou dolo, que trague prejuízo à prestação dos serviços contratados, a multa cabível poderá ser duplicada.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES: Qualquer alteração do presente contrato será objeto 
de Termo Aditivo, em atendimento à legislação referente às licitações e contratos administrativos, exceção 
feita à alteração prevista no parágrafo único da Cláusula Décima Segunda do presente Contrato.
CLAUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO: As partes elegem o Foro da Comarca de Umuarama-PR, com 
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir questões oriundas do presente 
contrato que não puderem ser resolvidas pelas partes e pelo Conselho Municipal de Saúde.
Justas e contratadas, as partes firmam este instrumento com as testemunhas presentes ao ato, a fim de 
que produza seus efeitos legais.
Umuarama, ___ de _________ de 2016.
LUIZ ALBERTO HAIDUK
Secretário Municipal de Saúde
CONTRATANTE
Empresa Prestadora dos Serviços
CONTRATADA
TESTEMUNHAS:
 
ANEXO III 
a) Consultas Especializadas:
- Angiologista
- Cardiologista
- Cirurgião cabeça e pescoço
- Cirurgião geral
- Cirurgião vascular
- Cirurgião pediátrico
- Dermatologista
- Endocrinologista/ Endocrinologista pediátrico
- Fonoaudiólogo
- Gastroenterologista/ Gastroenterologista pediátrico 
- Homeopata
- Hematologista
- Neurocirurgião
- Neurologista/ neurologista pediátrico
- Oftalmologista
- Oncologista
- Ortopedista
- Otorrinolaringologista
- Psiquiatria
- Reumatologista
- Urologista
- Traumatologista buco maxilo facial
- Traumatologista
- Proctologista
- Pneumologista
- Traumatologista buco maxilo facial
b) Exames especializados:
- Ultrassonografias com e sem Doppler
- Analises clínicas
- Patologia clínica
- Radiodiagnóstico
- Audiometria
- Imitanciometria
- Tomografia computadorizada
- Mamografia
- Ressonância magnética
- Eletrocardiograma
- Densitometria óssea
- Ecocardiograma
- Teste de esforço
- Anatomo Patológico
- Himunohistoquímica
- Cintilografia
- Eletroneumiografia
- Endoscopia
c) Atendimentos especializados:
- Atendimento hospitalar de média e alta complexidade
- Procedimentos ambulatoriais especializados de média e alta complexidade
-Atendimento/acompanhamento de pacientes em reabilitação do desenvolvimento neuropsicomotor
- Terapia renal
- Procedimentos oftalmológicos
- Saúde mental
- Órtese/prótese
- Fisioterapia
- Pequenas cirurgias ambulatoriais
- Cirurgia cardiovascular e procedimentos em cardiologia intervencionista – adulto e infantil 
- Alta complexidade em oncologia
- Litotripsia extracorporea
- Avaliação/acompanhamento e tratamento do glaucoma com fornecimento de colírio.
- Procedimentos odontológicos especializados

PREFEITURA MUNICIPAL DE DoURADINA
Secretaria Municipal de Saúde de Douradina
Comissão de Farmácia e Terapêutica (CFT)
REGIMENTO INTERNO
I. Finalidade:
Art. 1 – Trata-se de uma comissão de caráter permanente, consultivo e deliberativo responsável por elaborar 
a Relação Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME), e por promover o uso racional de medicamentos, 
devendo assessorar diretamente o Secretário Municipal de Saúde em assuntos relacionados a esta área. 
II. Critérios de seleção de medicamentos 
Art. 2 – Para a seleção da Relação de Medicamentos Essenciais (REMUME) a Comissão de Farmácia e Terapêutica 
(CFT) observará os seguintes critérios de inclusão: 
a. Preferência por monofármacos;
b. Possibilidade de uso em mais de uma enfermidade;
c. Estabilidade na estocagem;
d. Existência de múltiplos fabricantes;
e. Tratamento de primeira escolha;
f. Medicamentos que favorecem a epidemiologia do município;
g. Existência de registro na ANVISA;
h. Comodidade posológica, facilidade de fracionamento;
i. Custo efetividade.
j. Priorizar medicamentos padronizados pelo Consorcio Paraná Saúde, e também esteja contido na RENAME.   
III. Composição
Art. 3 - A composição mínima da comissão devera ser de quatro membros, distribuídos idealmente de forma multi e 
interdisciplinar, abrangendo farmacêuticos, médicos, enfermeiros e dentistas.
§ - Cada membro poderá ter um suplente.
Art. 4 – Quando julgar necessário, a CTF pode solicitar um parecer externo de  um consultor especialista no tema 
em análise. 
Art. 5 – Para realização dos trabalhos da comissão os membros deverão ser disponibilizados de suas atividades 
assistenciais por tempo a ser definido pela coordenação da CFT juntamente ao Secretário Municipal de Saúde.
§ 1 – Havendo necessidade, deverão ser consultadas as chefias dos integrantes da CFT de forma a garantir seus 
trabalhos, mas sem prejuízo para as atividades assistenciais. 
Art. 6 – Além dos profissionais acima, recomenda-se que a Secretaria Municipal de Saúde disponibilize pelo menos 
um auxiliar administrativo para a CFT.
IV. Mandato:
Art. 7 – O mandato devera ser de 36 meses, podendo ser renovável conforme definição do Secretário Municipal de 
Saúde.
Art. 8 – A relação dos membros de cada mandato deverá ser publicada através de portaria em Diário oficial a cada dois 
anos, bem como a substituição de qualquer membro, a qualquer momento.
§ 1 – A cada renovação de mandato os membros da comissão deverão preencher um Termo de Isenção de Conflito 
de Interesses (anexo 1), que deverá ser avaliado pela CFT para aprovar sua participação, antes que haja a publicação 
em portaria.
§ 2 – No caso de substituição de algum de seus membros, o novo integrante também deverá preencher o Termo de 
Isenção de Conflito de Interesses para ser apreciado pela CFT.
Art. 9 – O coordenador da comissão será nomeado pelo Secretário Municipal de Saúde.
§ 1 – Os demais membros podem ser indicados por suas respectivas categorias profissionais, devendo ser aprovados 
pelo Secretário Municipal de Saúde.  
§ 2 – O cargo de secretário da comissão poderá ser definido por seus integrantes.
Art. 10 – A ausência de um membro em três reuniões consecutivas sem justificativa ou ainda seis reuniões sem 
justificativa durante 12 meses gera sua exclusão automática. 
V. Funcionamento e organização:
Art. 11 – Deverão ocorrer reuniões periódicas, com data, local e horários previamente definidos e informados pelo 
coordenador ou seu vice-coordenador , sendo no mínimo uma reunião trimestral.
Art. 12 – As reuniões deverão ter inicio no máximo 10 minutos depois do horário estipulado com pelo menos metade 
dos membros presentes.
Art. 13 – Na impossibilidade de participação do coordenador, o vice-coordenador pré estabelecido pelos membros da 
comissão deverá estar presente para presidir a reunião.
Art. 14 – As decisões da comissão serão tomadas após aprovação por meio de votação aberta e justificada por maioria 
dos membros presentes.
§ 1 – Havendo empate na votação, caberá ao coordenador a decisão final.
Art. 15 – Os pareceres técnicos e demais atividades da CFT serão distribuídos para execução entre seus membros, 
de forma paritária, seguindo um calendário previamente definido pelo coordenador.
§ 1 – O membro responsável por emitir um parecer deverá apresentá-lo a comissão dentro do prazo estabelecido 
pelo coordenador.
Art. 16 – Poderão ser convidados outros profissionais especialistas para participar das reuniões desde que autorizados 
em plenária previa.
Art. 17 – Cada reunião da comissão deverá ser registrada em ata resumida e arquivada contendo: data e hora da 
mesma, nomes e assinatura dos membros presentes, resumo do expediente e decisões tomadas.  
§ 1 – Deverá ser encaminhada cópia da ata para o Secretário Municipal de Saúde pelo coordenador.
Art. 18 – A comissão poderá receber solicitações externas de revisão da REMUME através de um formulário próprio 
(anexo 2), que deve estar com todos os campos preenchidos e ter anexado pelo menos um estudo que embasem o 
pedido realizado.
§ 1 – A cada processo de atualização da REMUME a comissão deverá definir um período de seis meses para 
recebimento de outros formulários de solicitação externa. 
Art. 19 – Os assuntos tratados pela comissão deverão ser guardados em sigilo ético por todos os membros.
Art. 20 – Além das reuniões ordinárias poderão ser realizadas reuniões extraordinárias para tratar de assuntos 
que exijam discussões emergentes e urgentes, podendo ser convocado pelo Secretário Municipal de Saúde, pelo 
coordenador ou por pelo menos dois terços dos membros da comissão. 
VI. Atribuições:
Art. 21 – São atribuições da Comissão de Farmácia e Terapêutica: 
a. Elaborar e atualizar periodicamente a REMUME a cada dois anos;
b. Os critérios de inclusão e exclusão para padronização de medicamentos devem seguir o inciso II, artigo 2 deste 
regimento;
c. Aprovar a inclusão ou exclusão de medicamentos padronizados por iniciativa própria ou por solicitação externa 
mediante preenchimento de formulário específico;
d. Incentivar o uso dos nomes dos medicamentos pela Denominação Comum Brasileira (DCB); 
e. Revisar periodicamente as normas para prescrição,
f. Validar protocolos de tratamento elaborados pelos diferentes serviços;
g. Organizar a comunicação interna de divulgação da ANVISA, exclusão de alguns itens, boletins, dentre outros;
h. Promover ações que estimulem o uso racional de medicamentos e atividades de farmacovigilância. 
i. Garantir o cumprimento de suas resoluções mantendo estreita relação com o corpo clinico. 
j. Assessorar o Secretário Municipal de Saúde em assuntos de sua competência;
k. Elaborar um guia farmacêutico a ser divulgado em todos os serviços da Secretaria Municipal de Saúde;
l. Definir metas de melhoria de suas estratégias, sempre buscando a qualidade com atuação permanente; 
m. Desenvolver atividades de caráter técnico – cientifico com fim de subsidiar conhecimentos relevantes a Instituição.
Art. 22 – São atribuições do coordenador da CFT , além de outras instituídas neste regimento ou que  decorram de 
suas funções ou prerrogativas: 
a. Aprovar previamente a pauta das reuniões; 
b. Convocar e presidir as reuniões;
c. Representar a comissão junto ao Secretário Municipal de Saúde, ou indicar seu representante;
d. Subscrever todos os documentos e resoluções da comissão previamente aprovados pelos membros desta;
e. Fazer cumprir o regimento.
Art. 23 - São atribuições e competências do secretário (a) da comissão:
a. Organizar a pauta das reuniões;
b. Receber e protocolar os processos e expedientes;
c. Conferir o preenchimento dos Formulários de Solicitação Externa recebidos;
d. Lavrar a ata das reuniões; 
e. Convocar os membros da comissão para as reuniões determinadas pelo coordenador; 
f. Organizar e manter o arquivo da comissão.
VIII Disposições finais:
Art. 24 – Os casos omissos neste regimento serão resolvidos pelos membros CFT, em conjunto com seu coordenador 
e se necessário com o Secretário Municipal de Saúde.
Art. 25 – Este regimento poderá ser alterado por eventuais exigências de adoção de novas legislações pertinentes 
ao assunto.
Art. 26 – Este regimento entrará em vigor após a publicação em Diário Oficial.

REPUBLICADA POR RETIFICAÇÃO

CoNsELho MUNICIPAL DE AssIsTêNCIA soCIAL – CMAs
FRANCISCO ALVES                          -                          PARANÁ
RESOLUÇÃO 015/2016
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão Plenária  Ordinária, realizada no dia 
07 de Julho de 2016, para Analise e Aprovação do que se trata a Resolução 006/2016 sobre as  Despesas  dos 
Recursos Federal Bloco de Proteção Social Básica( PAIF e SCFV) e o BLOCO DE GESTÃO IGD/PBF e IGD/SUAS e 
a Programação de Gastos com o INCENTIVO III do Programa Família Paranaense.
 RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a alteração na  PROGRAMAÇÃO DE 
DESPESAS no BLOCO DE GESTÃO IGD/SUAS E IGD/PBF para o exercício 2016, conforme quadro abaixo:
Serviço/Programa Saldo no Ano de 2016 Pessoa Jurídica/Física Material de Consumo 
Pagamento Pessoal Equipamento
PAIF/BPB 78.000,00 25.000,00 14.200,00 38.800,00 
SCFV/BPB 36.000,00 10.000,00   4.400,00 21.600,00 
IGD/SUAS/BG   6.463,80   6.200,00 3% p/ o CMAS     263,80  -0-0-0-0- 
IGD/PBF/BG 18.590,00   -0-0-0-0-   8.000,00 
3% para a CCS/PBF/CMAS 590,00   -0-0-0-0- 10.000,00
TOTAL 139.053,80 35.000,00 27.453,80 60.400,00 10.000,00
Art. 2º - Aprovar por unanimidade de votos as despesas a serem previstas no Plano de Ação do INCENTIVO III do 
Programa Família Paranaense exercício 2016, em Termo de Adesão a ser firmado com a Secretaria Estadual do 
trabalho e Desenvolvimento Social, conforme quadro abaixo:
Programa  Saldo do ano de 2016 Equipamento Material de Consumo
INCENTIVO III DO FAMÍLIA PARANAENSE 60.000,00 40.000,00 20.000,00
TOTAL 60.000,00 40.000,00 20.000,00
Art. 3º - Aprovar por unanimidade de votos dos conselheiros presentes a Sessão Plenária, o valor de R$ 40.000,00 ( 
quarenta Mil Reais) do Incentivo III do Família Paranaense destinado a equipamento para a aquisição de UM VEÍCULO
Art. 4º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a Sessão plenária  a aplicação em despesas 
de Material de Consumo dos recursos aferidos sobre juros da aplicação financeira do INCENTIVO III do Família 
Paranaense.
Art. 5º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação devendo a mesma se publicada no diário Oficial 
do Município.
Francisco Alves – Pr, 07 de  Julho de 2016.
Gleice Kelli da Silva
Presidente do CMAS

CoNsELho MUNICIPAL DE AssIsTêNCIA soCIAL – CMAs
FRANCISCO ALVES                          -                          PARANÁ
RESOLUÇÃO 016/2016
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão Plenária  Ordinária, realizada no dia 05 de 
Agosto de 2016, para analise e aprovação da alteração da Proposta Orçamentaria para o exercício 2017, constante 
da Resolução 014/2016, publicada no dia 13 de Julho de 2016.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a Sessão Plenária a alteração da proposta 
para o Orçamento para o exercício de 2017, do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS,  conforme segue: 
RECURSOS LIVRES ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL- FMAS 2017
Vencimentos e Vantagens Fixas........................................R$ 80.000,00
Obrigações Patronais.......................................................R$ 15.000,00
Material de consumo distribuição gratuita........................R$ 30.000,00
Art. 2º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a Sessão Plenária a alteração na proposta 
orçamentaria para a Secretaria Municipal de Ação Social – Departamento de Assistência Social para o Exercício de 
2017, conforme segue:
SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL – DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL – ORÇAMENTO – 2017
MANUTENÇÃO  ATIVIDADES DA ASSISTÊNCIA SOCIAL
VENCIMENTOS  E VANTAGENS FIXA – PESSOAL ....................................R$ 100.000,00
TOTAL.................................................................................................. R$225.000,00  
Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 05 de Agosto de 2016.
Gleice Kelli da Silva
Presidente do CMAS

CoNsELho MUNICIPAL DE AssIsTêNCIA soCIAL – CMAs
FRANCISCO ALVES                          -                          PARANÁ
RESOLUÇÃO 017/2016
SUMULA: O Conselho Municipal de Assistência Social reunidos em Sessão Plenária  Ordinária, realizada no dia 05 de 
Agosto de 2016, para Analise e Aprovação da Suplementação Orçamentaria junto ao Fundo Municipal de Assistência 
Social –FMAS, para o Ano de 2016.
 RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar por unanimidade de votos dos Conselheiros presentes a Sessão Plenária Ordinária a Suplementação 
Orçamentaria para o Ano de 2016, junto ao FMAS a ser enviada ao Poder legislativo Municipal para aprovação 
conforme segue:
RECURSOS LIVRES DO ORÇAMENTO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – FMAS
Vencimentos e Vantagens Fixas..................................................................R$   30.000,00
Obrigações Patronais..................................................................................R$   10.000,00
TOTAL........................................................................................................R$   40.000,00
Art. 2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Francisco Alves – Pr, 05 de Agosto de 2016.
Gleice Kelli da Silva
Presidente do CMAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Parana
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS E LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO 
HOSPITALAR Nº 051/2014.
O Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, ALÍRIO JOSÉ MISTURA, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas em leis celebra o segundo termo aditivo de contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE 
FRANCISCO ALVES e CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA-EPP.
Por este instrumento de um lado o MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, pessoa jurídica de 
direito público, inscrito no CNPJ/MF sob nº 77.356.665/0001-67 na pessoa de seu Prefeito Municipal ALÍRIO JOSÉ 
MISTURA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG n.º 5.285.518-7 SSP/PR, e CPF n° 610.227.089-
53, doravante denominado CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA a empresa: CALL ECG SERVIÇOS 
DE TELEMEDICINA S/C LTDA-EPP, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ sob 
nº 04.071.210/0001-21, situada à Rua Carlos Osternack, 111, Vila Estrela, Cep: 84040-120 no Município de Ponta 
Grossa-PR, neste ato representada por MARCELO VALLADÃO FERREIRA DE CARVALHO, brasileiro, casado, 
portador do RG nº 13.017.555-4 Expedido pela SSP/PR, CPF nº 002.066.727-21, residente na cidade de Ponta 
Grossa, Cep:84050-000, Estado do Paraná, acordam e ajustam firmar o presente termo aditivo ao CONTRATO DE 
N.º 051/2014, de conformidade com os termos contidos na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e suas alterações 
posteriores, nos termos do edital Pregão Presencial nº 031/2014 e nos termos das cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, Obrigações e responsabilidades das partes mediante as cláusulas que seguem:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
O presente termo aditivo tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência de que trata a Cláusula Primeira do Primeiro 
termo aditivo do contrato 051/2014.
CLAUSULA SEGUNDA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA
O presente contrato terá vigência até o dia (31/12/2016), podendo ser prorrogado por até igual período, caso haja 
interesse entre as partes contratuais, e saldo nos itens licitados.
CLÁUSULA TERCEIRA – DA FNDAMENTAÇÃO LEGAL
O presente contrato é de natureza Administrativa, não cabendo outra forma de interpretação, firmado com o amparo 
da Lei Federal n.º 8.666/93 e suas alterações, e fundamentado na licitação sob a modalidade Pregão Presencial nº 
031/2014.
Os casos omissos serão dirimidos segundo os princípios jurídicos aplicáveis ao caso em tela.
CLAUSULA QUARTA – DA RATIFICAÇÃO
Permanecem inalteradas e continua em pleno vigor as demais cláusulas e condições do contrato original n.º 051/2014.
CLAUSULA QUARTA – DO FORO
Para dirimir as questões decorrentes deste Termo Aditivo, as partes elegem o Foro da Comarca de Iporã, Estado 
do Paraná.
E por assim acharem justos e contratados, determinaram a lavratura do presente Termo Aditivo para que produza 
seus efeitos jurídicos e legais que passará a integrar ao Contrato Primitivo e vai assinado pelas partes contratantes 
na presença de duas testemunhas. 
FRANCISCO ALVES – PR, 19 DE JULHO DE 2016.
MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
CONTRATANTE 
CALL ECG SERVIÇOS DE TELEMEDICINA S/C LTDA-EPP 
CNPJ nº 04.071.210/0001-21
Contratada
MARCELO VALLADÃO FERREIRA DE CARVALHO 
Representante
TESTEMUNHAS:
ANDRÉ LUIS CRIPA
CPF: 059.846.049-73 
MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO
CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
Estado do Parana
PORTARIA Nº  062  DE 09 DE AGOSTO DE 2016.
SÚMULA: Concessão de diárias e dá outras providências,
ALIRIO JOSÉ MISTURA, Prefeito Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná no uso de suas atribuições legais 
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal e na forma da Lei Municipal nº 847/2013 de 21 de outubro de 2013,
RESOLVE:
I – Autoriza viagem e concede 02 (duas) diárias ao servidor OSMAR DIAS VICENTE, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 7.856.326-5 SSP/PR e do Cadastro de Pessoa Física CPF/MF sob nº 033.394.829-77, ocupante do cargo de 
Professor Efetivo de 1º a 5º ano, lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura, para viagem a Cidade de 
Cianorte – Paraná, para participar da I FORMAÇÃO DA REDE DE ASSISTENCIA TÉCNICA MICRORREGIÕES – 
AMERIOS E COMCAM, que acontecerá nos dias 11 e 12 de agosto de 2016.
II - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Edifício da Prefeitura Municipal de Francisco Alves, Estado do Paraná, aos nove dias do mês de agosto do ano de 
dois mil e dezesseis.
Registre-se                   Publique-se Cumpra-se
ALIRIO JOSÉ MISTURA 
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
Estado do Parana

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRENCIA PÚBLICA   Nº 013/2016 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos 
da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de 
CONCORRÊNCIA, para a concessão de uso, de um espaço físico e sua edificação na Praça Arthur Thomas, deste 
município, para exploração de 01 (um) ponto comercial para instalação de uma engraxataria, com área de 10,00m2, 
divididos em quatro vagas individuais, pelo prazo de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual período, de 
acordo com as normas, condições e especificações estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS: às 09:00 (nove horas) do dia 21 de setembro 
de 2016.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Os envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil antes da data 
prevista para a abertura das propostas, no horário de expediente da Prefeitura. 
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127 e 129, no horário das 08:00 as 14:00 de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 08 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
AVISO DE LICITAÇÃO
EDITAL DE CONCORRENCIA PÚBLICA   Nº 012/2016 - PMU
O MUNICÍPIO DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, torna público a quem interessar possa que, nos termos 
da Lei nº 8.666/93, alterada pela Lei nº 8.883/94, fará realizar em sua sede, LICITAÇÃO, na modalidade de 
CONCORRÊNCIA, para a concessão de uso, de um espaço físico e sua edificação no Lago Aratimbó, deste município, 
para exploração de 01 (um) ponto comercial para instalação de uma lanchonete, com área de 38,48m2, pelo prazo 
de 05 (cinco) anos, podendo ser prorrogado por igual período, de acordo com as normas, condições e especificações 
estabelecidas neste Edital e seus anexos.
ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS: às 09:00 (nove horas) do dia 20 de setembro 
de 2016.
LOCAL: Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de Umuarama.
Os envelopes contendo os documentos de habilitação e a proposta, deverão ser protocolados, no Setor de Protocolo 
Geral da Prefeitura de Umuarama, sito a Av. Rio Branco, 3717 - UMUARAMA-PR, até o último dia útil antes da data 
prevista para a abertura das propostas, no horário de expediente da Prefeitura. 
O EDITAL ESTARÁ DISPONÍVEL NO SITE DO MUNICÍPIO DE UMUARAMA – www.umuarama.pr.gov.br – Licitações, 
ou diretamente no Setor de Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Umuarama, situado à Av. Rio Branco, 
3717, mediante preenchimento da solicitação de edital. 
Demais informações poderão ser obtidas na Secretaria de Administração - Divisão de Licitações e Contratos, ou pelo 
telefone (044) 3621 - 4141, ramal 127 e 129, no horário das 08:00 as 14:00 de segunda a sexta-feira ou e-mail: licita@
umuarama.pr.gov.br
UMUARAMA, 08 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretaria de Administração
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 060/2016
Aposenta por Tempo de Contribuição, o servidor JOSE AUGUSTO NETO.
A ADMINISTRADORA DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE UMUARAMA - PARANÁ, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o artigo 20, Inciso VIII, da Lei Complementar nº 089/2001, e com ratificação pelo 
Chefe do Poder Executivo Municipal,
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aposentado, a pedido, a partir de 02 de agosto de 2016, por Tempo de Contribuição, o servidor JOSE 
AUGUSTO NETO, portador da Cédula de Identidade RG n.º 1.609.394 SSP/PR, inscrito no CPF n° 390.526.809-49, 
nomeado em 01 de abril de 1991 pelo Regime Estatutário, ocupante do cargo de carreira de Auxiliar Administrativo, 
lotado na Secretaria Municipal de Fazenda, nos termos do Processo n.º 5.792/2016, conforme estabelece o Artigo 
192, inciso III, alínea “a” da Lei Complementar 018/92 (Estatuto dos Servidores Públicos de Umuarama), c/c Artigo 3° 
da Emenda Constitucional n° 47/2005.
Art. 2º. O servidor perceberá proventos integrais de inatividade, no valor de R$ 1.501,31 (Um mil quinhentos e um reais e 
trinta e um centavos), acrescidos de Adicional de Tempo de Serviço no valor de R$ 331,46 (Trezentos e trinta e um reais 
e quarenta e seis centavos), conforme artigo 24 da Lei Complementar Municipal n° 188/2007, Média de horas extras a 
50% no valor de R$ 694,80 (seiscentos e noventa e quatro reais e oitenta centavos) nos termos do artigo 195, §2º da 
Lei Complementar n.º 018/1992, Média de gratificação por produtividade no valor de R$ 592,87 (Quinhentos e noventa e 
dois reais e oitenta e sete centavos), conforme artigo 195, §1º da Lei Complementar n.º 018/1992 e Média de Gratificação 
por Função no valor de R$ 735,73 (Setecentos e trinta e cinco reais e setenta e três centavos) conforme artigo 195, §1º 
da Lei Complementar n.º 018/1992, totalizando o valor de R$ 3.856,17 (Três mil oitocentos e cinquenta e seis reais e 
dezessete centavos) mensais e R$ 46.274,04 (Quarenta e seis mil duzentos e setenta e quatro reais e quatro centavos), 
anuais, com paridade, utilizando o índice aplicado aos servidores ativos e inativos do Município.
Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de  agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
DENISE CONSTANTE DA SILVA FREITAS
Administradora do FPMU

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
DECRETO Nº 187/2016
Aprova o loteamento  denominado “JARDIM TRIANON II”, localizado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, e 
dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo art. 91, inciso I, alínea “i”, da Lei Orgânica Municipal, e art. 29 da Lei Complementar Municipal nº 127/04, de 22 
de dezembro de 2004, e,  
CONSIDERANDO o requerimento protocolado sob nº 5960/2013, por “IMOBILIÁRIA MORENA LTDA”, com sede na Avenida 
Brasil nº. 4.301, na cidade de Umuarama, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ/MF sob nº 79.867.966/0001-80, solicitando 
aprovação do loteamento denominado “JARDIM TRIANON II”, situado na cidade de Umuarama, Estado do Paraná; 
CONSIDERANDO que a empresa requerente é legítima proprietária do imóvel onde será implantado o referido 
loteamento, conforme comprova a certidão da matrícula nº.48.870, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca 
de Umuarama;
CONSIDERANDO que o imóvel objeto da matrícula nº. 48.870, do Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de 
Umuarama, denominado lote de terras nº.4-F-1/REM-B, subdivisão do lote nº.4-F-1/REM, da subdivisão do lote nº.4-F-1, 
da subdivisão do lote nº.4, da Gleba nº 14 - Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de Umuarama, Estado do 
Paraná, com área de 27.044,00 m2, no qual será implantado o referido loteamento;  encontra-se situado na Área de 
Expansão Urbana da cidade de Umuarama – Pr., instituída pela Lei Municipal nº 364/13, de 18 de dezembro de 2013;
CONSIDERANDO que foram apresentadas a planta do loteamento  e as plantas e memoriais descritivos de todos os 
lotes, em poder da Secretaria de Planejamento Urbano, todas assinadas pelo profissional inscrito no CREA-PR sob nº 
7341/D – 7a Região, bem como juntada cópia da ART nº . 20161693280;
CONSIDERANDO que foram juntados ao requerimento os seguintes documentos:
I – Projetos técnicos devidamente aprovados, em poder da Secretaria  de Planejamento Urbano;
II – Cópia do contrato de compromisso de compra e venda, a ser utilizado pela loteadora, nas vendas dos lotes;
III – Licença Prévia nº. 114599, emitida pelo Instituto Ambiental do Paraná – IAP;
IV – Orçamentos informando os valores correspondentes a rede de energia elétrica e iluminação pública, rede de água 
potável, rede de esgoto sanitário, arborização, pavimentação asfáltica, rede de galeria de águas pluviais, sinalização 
viária horizontal e vertical;
V – Certidão Negativa de Débito nº. 10116/2016, emitida pela Secretaria Municipal da Fazenda;
VI - CONSIDERANDO ainda o “Termo de Responsabilidade”  no qual a empresa “IMOBILIÁRIA MORENA LTDA”, 
assume a responsabilidade e  garantia das obras de Pavimentação Asfáltica e Rede de Galeria de Águas Pluviais, por 
um período de 05 (cinco) anos e a arborização por um período de 02 (dois) anos, a partir da data de sua conclusão, 
conforme o especificado nas Leis Complementares nºs. 235/2009  e  381/14;
VII - CONSIDERANDO finalmente, o documento assinado pelo Senhor Secretário de Planejamento Urbano, 
informando que após procedida análise técnica do processo em questão, foi constatado que foram atendidas todas 
as exigências técnicas e que os projetos, mapas, memoriais descritivos e as áreas públicas estão de acordo com a 
legislação em vigor, recomendando portando, a sua aprovação.
D E C R E T A:
Art. 1º. Fica aprovado o loteamento destinado a residências, comercio e serviços, denominado “JARDIM TRIANON 
II”, constituído pelo imóvel denominado lote de terras nº.4-F-1/REM-B, subdivisão do lote nº.4-F-1/REM, da subdivisão 
do lote nº.4-F-1, da subdivisão do lote nº.4, da Gleba nº 14 - Figueira, da Colônia Núcleo Cruzeiro, Município de 
Umuarama, Estado do Paraná, com área de 27.044,00 m2, contendo 04 (quatro) quadras e demais áreas assim 
distribuída:
I – 04 (quatro) quadras, divididas em 88 (oitenta e oito) datas que perfazem a área total de 15.519,11 m2 (quinze mil 
quinhentos e dezenove vírgula onze metros quadrados);
II – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, com área total de 6.540,31 m2 (seis mil quinhentos e 
quarenta vírgula trinta e um metros quadrados);
III - Área Institucional,  com 1.816,82 m2 (um mil oitocentos e dezesseis vírgula oitenta e dois metros quadrados);
IV – Servidão de Passagem, com área de 3.167,76 m2 (três mil cento e sessenta e sete vírgula setenta e seis metros 
quadrados).
Art. 2º. Atendendo a exigência contida no art. 10, inciso I, da Lei Complementar Municipal nº 127/04, alterado pela Lei 
Complementar nº140/05 esta alterada pela Lei Complementar nº. 156/06, da doação dos percentuais de 35% (trinta 
e cinco por cento) da área a lotear e de 5% (cinco por cento) da área de lotes, respectivamente, são incorporados ao 
patrimônio público Municipal, as seguintes áreas:
I – Rua Projetada “A”, Rua Projetada “B”, Rua Projetada “C”, com área total de 6.540,31 m2 (seis mil quinhentos e 
quarenta vírgula trinta e um metros quadrados);
II - Área Institucional,  com 1.816,82 m2 (um mil oitocentos e dezesseis vírgula oitenta e dois metros quadrados).
§ 1º.  No ato do registro do projeto de loteamento passa a integralizar ao patrimônio do município, sem qualquer ônus 
ou encargos para este, as áreas públicas especificadas nos incisos “I” e “II”;
§ 2º. A área constante do inciso “II”, deste artigo, destina-se à construção de prédios públicos e implantação de 
equipamentos públicos para fins de educação, cultura, lazer, saúde e similares;
§ 3º. Em garantia da execução das obras de infra-estrutura de rede de energia elétrica e iluminação pública, rede 
de água potável, rede de esgoto sanitário, arborização, pavimentação asfáltica, rede de galeria de águas pluviais, 
sinalização viária horizontal e vertical, a empresa loteadora cauciona ao município de Umuarama Pr., com garantia 
hipotecária o imóvel abaixo mencionado:
I - Data nº. 02 da quadra nº. 02, com área de 600,00 m2, do loteamento denominado Jardim Trianon; matricula 
nº.55.688  do Cartório de Registro de Imóveis 1º Oficio da Comarca de Umuarama Pr.
Art. 3º. Todas as obras de infra-estrutura, serviços e quaisquer outras benfeitorias feitas pela requerente nas áreas 
de uso público, passam para o domínio do Município de Umuarama, sem que caiba qualquer indenização à empresa 
loteadora e o imóvel dado em garantia para  execução da infraestrutura  será liberado somente após a conclusão 
definitiva de todas  as obras mencionadas no    “§ 3º” do  artigo “2º”.
Art. 4º. Conforme Art. 29,  § 1º da Lei Complementar nº.127/2004, o loteador tem um prazo máximo de 24 (vinte quatro) 
meses, a contar da data da publicação do presente decreto, para executar dentro das normas exigidas os serviços 
e obras de infra estrutura.
Art. 5º. Conforme preceitua o Art. 57 e seu parágrafo único, da Lei Complementar nº. 127/2004; a aprovação do projeto 
do referido loteamento não implica na responsabilidade por parte da Prefeitura, quanto a eventuais divergências 
referentes a dimensões de quadras ou datas, quanto ao direito de terceiros em relação a área loteada, nem para 
quaisquer indenizações decorrentes de traçados que não obedeceram os arruamentos de plantas limítrofes.
Art. 6º. Nos termos do art. 52, da Lei Complementar nº 0127/04, é fixado o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, 
contados da publicação deste Decreto, para que a empresa requerente providencie o registro do loteamento  ora 
aprovado, junto ao Cartório de Registro de Imóveis 1º Ofício da Comarca de Umuarama.
Art. 7º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda
ENGº.JEFFERSON R. O. DA SILVEIRA
Secretário de Planejamento Urbano

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
N O T I F I C A Ç Ã O Nº 114/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
08/08/2016 FNDE/CONSTRUÇÃO DE QUADRAS ESCOLARES COBERTAS-  TERMO DE COMPROMISSO PAC  
208220/2014 R$: 
50.999,75
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 115/2016
Dando  cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO  DE  RECURSOS VALOR
08/08/2016 MEC/FNDE/MERENDA ESCOLAR/EJA/CRECHE R$: 84.130,00
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

N O T I F I C A Ç Ã O Nº 116/2016
Dando cumprimento às  disposições  da  Lei  Federal nº. 9.452,  de  20  de  março  de  1997,  notificamos  os  Partidos  
Políticos,  os  Sindicatos  de  Trabalhadores  e  as  Entidades  Empresariais  do Município,  do  recebimento  dos 
seguintes  Recursos  Federais:    
DATA   DE RECEBIMENTO GRUPO DE  RECURSOS VALOR
08/08/2016         FNDE/PNAT- RECURSO FEDERAL R$: 9.056,89
PAÇO MUNICIPAL, aos 09 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
PORTARIA Nº 1.756/2016
Conceder férias à servidora ALINE FRANCIELE ROCO PIFFER.
O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais,
R E S O L V E:
Art.1º. Conceder férias à servidora ALINE FRANCIELE ROCO PIFFER, portadora da Cédula de Identidade RG n° 
6.502.042-4 SSP-PR, ocupante do cargo de emprego público de Fisioterapeuta, nomeada em 05.07.2012, pelo 
regime CLT, lotada no Fundo Municipal de Saúde, correspondente ao período aquisitivo 2014/2015, usufruindo-as 
de 21.07.2016 a 09.08.2016. 
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO MUNICIPAL, aos 08 de agosto de 2016.
MOACIR SILVA
Prefeito Municipal
ARMANDO CORDTS FILHO
Secretário de Administração e Fazenda

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE TERMOS ADITIVOS
TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 052/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: MARTINS E OKONSKI LTDA.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 9.000,00 (nove mil reais), perfazendo o valor deste termo 
em até R$ 54.000,00 (cinqüenta e quatro mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00- D:108 - F:496 
Cláusula Quarta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 13/07/2016.

TERMO ADITIVO 003 AO CONTRATO N° 054/2013.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: ASSOCIAÇÃO BENEFICENTE DE SAÚDE DO NOROESTE DO PARANÁ - NOROSPAR.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se a vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: Fica mantido o valor mensal de até R$ 40.500,00 (quarenta mil e quinhentos reais), perfazendo o 
valor deste termo em até R$ 243.000,00 (duzentos e quarenta e três mil reais).
Cláusula Terceira: Fica adicionada a este termo aditivo a seguinte dotação orçamentária: 
70.001.10.302.0025.2.096 – ED:3.3.90.39.00.00 – D:107 – F:350 
Cláusula Quarta: Fica incluída no presente contrato a CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA FRAUDE E DA 
CORRUPÇÃO:
1 – Os licitantes, ora contratantes devem observar e a Contratada deve observar e fazer observar, por seus 
fornecedores e subcontratados (se admitida subcontratação), o mais alto padrão de ética durante todo o processo de 
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.
1.1 – Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
b) “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão de fatos, com objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato;
c) “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento 
de representantes ou prepostos do órgão licitator, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos;
d) “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato;
e) “Prática Obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas 
aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de 
alegações de prática prevista em Edital/Contrato; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do 
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
2 – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento 
ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos, financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
3 – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, deverá 
concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo 
financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por 
ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato
Cláusula Quinta: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 19/07/2016.

TERMO ADITIVO 003 – RESCISÃO AMIGÁVEL AO CONTRATO N° 075/2014.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: LAZARO DE ALMEIDA MACKERT.
Objeto:
Cláusula Primeira: As partes, de comum acordo, resolvem rescindir amigavelmente o presente contrato, a partir do dia 
01 de agosto de 2016, tendo em vista que a empresa encerrou suas atividades.
Cláusula Segunda: O Contratado dá ao Contratante plena e total quitação do extinto contrato.
Data: 01/08/2016.

TERMO ADITIVO 001 AO CONTRATO N° 120/2015.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde
Contratado: A.D.S. VIDROS E MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO LTDA - EPP.
Objeto:
Cláusula Primeira: Prorroga-se o prazo de vigência do presente contrato para até 31 de dezembro de 2016.
Cláusula Segunda: As demais cláusulas deste contrato permanecem inalteradas.
Data: 02/08/2016.
Umuarama, 09 de agosto de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração 

PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA
ESTADO DO PARANA
RESUMO DE CONTRATOS
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 064/2016.
Contratante: Fundo Municipal de Saúde.
Contratada: SUSTENTEC PRODUTORES ASSOCIADOS PARA DESENVOLVIMENTO DE TECNOLOGIAS 
SUSTENTÁVEIS.
Objeto: Contratação de empresa, especializada para a prestação de serviços técnicos especializados, na organização 
da cadeia produtiva de plantas medicinais, ministrar curso de capacitação farmacêutica em plantas medicinais e 
fitoterápicos e de prescrição em fitoterapia, com base e em consonância com o projeto de “Inserção de Plantas 
Medicinais e Fitoterápicos na Atenção Básica de Saúde na cidade de Umuarama”, aprovado no Edital SCTIE/MS nº 2, 
de 24 de agosto de 2015 e  repasse de recursos, através da Portaria nº 1.835 de 13 de novembro de 2015.
Valor Total: R$ 312.900,00 (trezentos e doze mil e novecentos reais).
Vigência: 12/07/2016 a 11/07/2018.
Fundamentação: O presente instrumento é celebrado com fundamento no Pregão Presencial n° 024/2016 - Saúde, 
homologado pela Portaria n° 1.607/2016, em 11 de julho de 2016, publicado no Jornal Umuarama Ilustrado, em 12 
de julho de 2016, edição nº. 10.718, que integram o presente Termo e na Lei nº. 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, 
bem como demais alterações posteriores.
Umuarama, 09 de agosto de 2016.
Armando Cordts Filho
Secretário Municipal de Administração

Reeditado e republicado por incorreção.
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 031/2016
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS LAVRADA PELO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ E 
ACEITA PELA EMPRESA: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP, OBJETIVANDO O FORNECIMENTO 
DE MATERIAIS HOSPITALARES, MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, A SEREM 
UTILIZADOS PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES, ESTADO DO PARANÁ, 
CONFORME EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL SOB Nº-020/2016.
Aos dez (10) dias do mês de maio (5) do ano de dois mil e dezesseis (2016), a PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCISCO 
ALVES, ESTADO DO PARANÁ, situada a Rua Jorge Ferreira- 627, nesta cidade de Francisco Alves, devidamente 
inscrita no CNPJ nº-77.356.665/0001-67, representada neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. ALÍRIO MISTURA, brasileiro, 
casado, portador do CPF/MF nº 710.227.089-53, RG/CI nº-5.285.518-7/SSP-PR e a empresa CLASSMED - PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA - EPP, inscrita no CNPJ: 01.328.535/0001-59 com sede à Rua Pica Pau, 1211, centro, CEP: 86.701-
040, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná, neste ato representada pelo Sr.ª MICHELE CRISTINA CARDOSO DA 
SILVA, portadora do RG nº 7.857.674-0 SSP/PR, CPF nº 878.622.989-34, residente e domiciliada na cidade de Arapongas, 
Estado do Paraná, perante as testemunhas que esta subscrevem, lavram a presente Ata, em conformidade com o processo 
nº-032/2016, referente ao Pregão Presencial para Registro de Preços nº-020/2016, com a Lei n. 8.666, de 21/6/93, daqui 
por diante denominada simplesmente LEI, com a Lei n. 10.520, de 17/7/02, e com a proposta da CONSIGNATÁRIA 
oferecida para os itens do objeto do referido Pregão, observadas as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Parágrafo Primeiro - A finalidade da presente Ata é o Registro de Preços para O FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
HOSPITALARES, MATERIAIS ODONTOLÓGICOS, E EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS, A SEREM UTILIZADOS 
PELA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE FRANCISCO ALVES,  de acordo com as quantidades e 
especificações técnicas descritas no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-020/2016, em seus Anexos e 
na proposta comercial ofertada pela CONSIGNATÁRIA.
Parágrafo Segundo – O Município de Francisco Alves não se obriga a adquirir o material objeto desta Ata da 
CONSIGNATÁRIA, podendo realizar licitação específica para sua aquisição no período de vigência deste Registro de 
Preços, hipótese em que, entretanto, em igualdade de condições, a CONSIGNATÁRIA terá preferência nos termos da 
legislação vigente.
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ESPECIFICAÇÕES
Parágrafo Primeiro - O objeto a ser fornecido deverá obedecer rigorosamente às especificações constantes no Anexo I do 
Edital de Pregão Presencial para Registro de Preços nº-020/2016. 
Parágrafo Segundo - A execução do objeto contratado deverá ser efetuada dentro dos requisitos de QUALIDADE e 
SEGURANÇA, em conformidade com as condições constantes deste instrumento de pactuação que tem força de contrato, 
obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, atender eficazmente às finalidades que dele(s) naturalmente se 
esperam, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor, atender às normas de SEGURANÇA E MEDICINA 
DO TRABALHO, do MINISTÉRIO DO TRABALHO E EMPREGO, e, quando for o caso, às legislações específicas das 
Agências Reguladoras, do Ministério da Saúde, do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e da Vigilância 
Sanitária e demais normas e legislação pertinente e em vigência. 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA ENTREGA
Parágrafo Único - O fornecimento deverá ser efetuado por requisição do Município de Francisco Alves, mediante emissão 
de “Requisição de Entrega de Material”, que poderá ser via fax ou e-mail.
CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONSIGNATÁRIA
 Parágrafo Primeiro - Constituem obrigações da CONSIGNATÁRIA:
a) cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial;
b) responder pelos danos causados diretamente ao Município de Francisco Alves ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo no fornecimento do objeto;
c) respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências onde haverá a entrega dos produtos;
Parágrafo Segundo – Todas as obrigações trabalhistas, inclusive aquelas relativas ao Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço (FGTS) e à Previdência Social, são de exclusiva responsabilidade da CONSIGNATÁRIA, como única empregadora 
da mão-de-obra utilizada para os fins estabelecidos na presente Ata.
Parágrafo Terceiro – A CONSIGNATÁRIA responderá integral e exclusivamente por eventuais reclamações trabalhistas 
de seu pessoal, mesmo na hipótese de ser o município de Francisco Alves acionado diretamente como Correclamada.
Parágrafo Quarto – A CONSIGNATÁRIA fica obrigada a apresentar ao município de Francisco Alves, sempre que expire o 
prazo de validade, a Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros (CND), o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF), a Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à 
Dívida Ativa da União e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).
Parágrafo Quinto – A não apresentação das certidões e do certificado, na forma mencionada no parágrafo anterior, 
implicará o descumprimento da obrigação assumida, podendo, inclusive, ensejar o cancelamento desta Ata, nos termos do 
disposto no artigo 78 da Lei de Licitações.
Parágrafo Sexto - É de inteira responsabilidade detentor da ata o transporte do material para os locais solicitados. 
Parágrafo Sétimo - Qualquer avaria do produto ocasionada pelo transporte, não será aceita e o mesmo devolvido 
imediatamente. 
Parágrafo Oitavo - O transporte compreende o procedimento como um todo, ou seja, desde o carregamento da mercadoria 
/ produto até a efetiva descarga nos endereços descritos pelo setor solicitante e ainda os demais procedimentos acessórios, 
como guinchos, empilhadeiras e outros (caso o produto assim o exija) sem qualquer tipo de ônus para o município. 
CLÁUSULA QUINTA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
Parágrafo Primeiro - Pelo não cumprimento de suas obrigações contratuais, omissão e outras faltas, mencionadas nesta 
Ata e no Edital do Pregão Presencial para Registro de Preços nº-020/2016, serão aplicadas à CONSIGNATÁRIA as multas 
e demais sanções previstas no referido dispositivo editalício, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87 da Lei de 
Licitações, e, ainda, o art. 7º da Lei 10.520/02.
Parágrafo Segundo – Não serão aplicadas sanções administrativas na ocorrência de casos fortuitos, força maior ou razões 
de interesse público, devidamente comprovados.
Parágrafo Terceiro – As sanções serão aplicadas com observância aos princípios da ampla defesa e do contraditório.
Parágrafo Quarto – A aplicação de sanções administrativas não reduz nem isenta a obrigação da CONSIGNATÁRIA de 
indenizar integralmente eventuais danos causados a Administração ou a terceiros.
Parágrafo Quinto – Pelo descumprimento de outras obrigações assumidas, considerada a gravidade da transgressão, 
serão aplicadas as sanções previstas no art. 87 da Lei de Licitações, de 1993, a saber:
advertência, formalizada por escrito;
multa, nos casos previstos no Edital do Pregão Presencial. e neste contrato;
suspensão temporária para licitar e impedimento para contratar com a Administração Pública; e
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação, nos termos da lei.
           Parágrafo Sexto - Pela recusa, a qualquer tempo, na entrega parcial ou total, fica igualmente a CONSIGNATÁRIA 
sujeita à multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do objeto não entregue, sem prejuízo de outras sanções legais 
cabíveis. 
         Parágrafo Sétimo – Os valores relativos a multas aplicadas e a danos e prejuízos eventualmente causados serão 
descontados dos pagamentos devidos pelo Município de Francisco Alves ou recolhidos pela CONSIGNATÁRIA ao erário 
público, dentro de cinco dias úteis, a partir da sua notificação por carta, ou ainda, cobrados na forma da legislação em vigor.
CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS REGISTRADOS E DO PAGAMENTO
Parágrafo primeiro - Os fornecedores, os preços, as quantidades e as especificações dos materiais registrados nesta Ata 
encontram-se indicados na tabela abaixo:
EMPRESA: CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ: 01.328.535/0001-59
ENDEREÇO: Rua Pica Pau, 1211, centro, CEP: 86.701-040, na cidade de Arapongas, Estado do Paraná.
REPRESENTANTE LEGAL PRESENTE: MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA
VALOR TOTAL VENCIDO> R$ 102.600,61 (CENTO E DOIS MIL E SEISCENTOS REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS).
As quantidades a serem adquiridas e os preços máximos para cada tipo de mercadoria estão especificadas no quadro 
abaixo: 
LOTE 04
ITEM DESCRIÇÃO QNTD. UND. MARCA  VL. UNITÁRIO   VL. 
TOTAL 
1 CATGUT SIMPLES 2-0 C/AG.3CM 3/8 CIRC. C/24 2 CX TECHNOFIO  R$ 142,15   R$          
284,30 
2 CATGUT SIMPLES 4-0 C/AG.3CM 3/8 CIRC.CIL. C/24 2 CX TECHNOFIO  R$ 142,15   R$          
284,30 
3 NYLON 0 C/AG. 3,0CM 3/8 TRG. 2 CX TECHNOFIO  R$ 54,45   R$          
108,90 
4 NYLON 2-0 C/AG. 3,0CM 3/8 CIRC.TRG. 10 CX TECHNOFIO  R$ 54,45   R$          
544,50 
5 NYLON 3-0 C/AG. 1,5CM 1/2 CIRC.TRG 20 CX TECHNOFIO  R$ 54,45   R$       
1.089,00 
6 NYLON 4-0 C/AG. 1,50CM 1/2 CIRC.TRG. 4 CX TECHNOFIO  R$ 54,45   R$          
217,80 
7 NYLON 5-0 C/AG. 1,5CM 1/2 CIRC.TRG. 12 CX TECHNOFIO  R$ 54,45   R$          
653,40 
8 NYLON 6-0 C/AG. 1,5CM 1/2 TRG. 4 CX TECHNOFIO  R$ 54,45   R$          
217,80 
VALOR TOTAL  R$       3.400,00 
VALOR EXTENSO: TRÊS MIL E QUATROCENTOS REAIS.

LOTE 06
ITEM DESCRIÇÃO QNTD. UND. MARCA  VL. UNITÁRIO   VL. 
TOTAL 
1 FIO GUIA P/ENTUBACAO 2.0MM P/SONDA (ESTILETE) 10 UN PORTEX  R$ 48,00   R$          
480,00 
2 FIO GUIA P/ENTUBACAO 4.0MM P/SONDA (ESTILETE) 3 UN PORTEX  R$ 48,00   R$          
144,00 
3 SONDA ENDOTRAQUEAL 3.0 C/BALAO 2 UN LAMEDID  R$ 6,50   R$            
13,00 
4 SONDA ENDOTRAQUEAL 4.0 C/ BALAO 10 UN LAMEDID  R$ 6,53   R$            
65,30 
5 SONDA ENDOTRAQUEAL 7.0 C/BALAO 10 UN LAMEDID  R$ 6,49   R$            
64,90 
6 SONDA ENDOTRAQUEAL 7.5 C/BALAO 20 UN LAMEDID  R$ 6,60   R$          
132,00 
7 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº.08 C/ BALAO 40 UN LAMEDID  R$ 6,50   R$          
260,00 
8 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº.12 C/ BALAO 20 UN LAMEDID  R$ 4,65   R$            
93,00 
9 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº.14 C/ BALAO 20 UN LAMEDID  R$ 4,65   R$            
93,00 
10 SONDA FOLEY 2 VIAS Nº.16 C/ BALAO 40 UN LAMEDID  R$ 4,65   R$          
186,00 
11 SONDA NASOGASTRICA CURTA N°.10 20 UN MEDSONDA  R$ 1,20   R$            
24,00 
12 SONDA NASOGASTRICA CURTA N°.12 20 UN MEDSONDA  R$ 1,20   R$            
24,00 
13 SONDA NASOGASTRICA LONGA N°.08 60 UN MEDSONDA  R$ 1,45   R$            
87,00 
14 SONDA P/ALIMENTACAO ENTERAL Nº.10 10 UN TAYLOR  R$ 24,00   R$          
240,00 
15 SONDA P/ALIMENTACAO ENTERAL Nº.12 C/GUIA 10 UN TAYLOR  R$ 24,00   R$          
240,00 
16 SONDA URETRAL N12 EMBRAMED PEDIDO JUDICIAL POR MARCA 5000 UN 
MEDSONDA  R$ 1,18   R$       5.900,00 
17 SONDA URETRAL N°.08 20 UN MEDSONDA  R$ 1,04   R$            
20,80 
18 SONDA URETRAL N°.12 1.300 UN MEDSONDA  R$ 1,10   R$       
1.430,00 
19 SONDA URETRAL N°.16 20 UN MEDSONDA  R$ 1,25   R$            
25,00 
20 SONDA URETRAL N°.18 20 UN MEDSONDA  R$ 1,40   R$            
28,00 
21 TUBO ENDOTRAQUEAL 7,0  20 UN LAMEDID  R$ 6,50   R$          
130,00 
22 TUBO ENDOTRAQUEAL 7,5 20 UN LAMEDID  R$ 6,50   R$          
130,00 
23 TUBO ENDOTRAQUEAL 8,0 20 UN LAMEDID  R$ 6,50   R$          
130,00 
24 TUBO ENDOTRAQUEAL 8,5 20 UN LAMEDID  R$ 6,50   R$          
130,00 
25 TUBO ENDOTRAQUEAL 9,0 20 UN LAMEDID  R$ 6,50   R$          
130,00 
VALOR TOTAL  R$     10.200,00 
VALOR EXTENSO: DEZ MIL E DUZENTOS REAIS.

LOTE 11
ITEM DESCRIÇÃO QNTD. UND. MARCA  VL. UNITÁRIO   VL. 
TOTAL 
1 ACIDO FOSFORICO 37%  C/ 3 20 FR ANGELUS  R$            6,25   R$          
125,00 
2 ADESIVO FOTO MONOC. C/ 5 ML  7 GL BIODINAMICA  R$          24,98   R$          
174,86 
3 AGUA DESTILADA 5LT  20 LT SSPLUS  R$            8,98   R$          
179,60 
4 AGUA OXIGENADA 10VOL. 1.000ML 12 CX VICPHARMA  R$            4,23   R$            
50,76 
5 AGULHA GENGIVAL 30G CURTA C/ 100 9 CX INJEX  R$          38,63   R$          
347,67 
6 AGULHA GENGIVAL 30G LONGA C/ 100 4 CX INJEX  R$          40,43   R$          
161,72 
7 AGULHA GENGIVAL EXTRA CURTA 30G C/ 100 4 UN INJEX  R$          40,43   R$          
161,72 
8 ALAVANCA SELDIN ADULTO RETA  6 LT GOLGRAN  R$          56,60   R$          
339,60 
9 ALCOOL 70% 1.000ML 12 LT TUPI  R$            6,74   R$            
80,88 
10 ALCOOL GEL 70%  1.000ML  12 PCT RICIE  R$          11,40   R$          
136,80 
11 ALGODAO ROLETE C/ 100 75 UN SSPLUS  R$            2,25   R$          
168,75 
12 ALVEOLOTOMO CURVO PINCA GOIVA  5 CX GOLGRAN  R$        127,58   R$          
637,90 
13 ANEST.LIDOCAINA 2%+NOREPINEFRINA C/VASO CARPULE (LIDOSTESIN) C/ 50 13 CX 
DENTSPLY  R$          67,39   R$          876,07 
14 ANEST.MEPIVAC.2%+EPINEFRINA C/VASO CARPULE MARRON (MEPIADRE) C/ 50 7 TB DFL 
 R$        130,28   R$          911,96 
15 ANESTESICO TOPICO TUTI-FRUTI 12GR 13 UN DFL  R$            9,71   R$          
126,23 
16 ARMARIO DE ACO CHAPA 26 1,98X90X40  1 PCT VEGEL  R$        890,00   R$          
890,00 
17 AVENTAL MANGA LONGA C/BOTAO TAM. M   C/ 10 1 UN BEST FABRIL  R$          53,91   R$            
53,91 
18 BANDA MATRIZ 05MM  11 UN MAQUIRA  R$            2,33   R$            
25,63 
19 BANDA MATRIZ 07MM 11 UN MAQUIRA  R$            2,30   R$            
25,30 
20 BANDEJA 22X12X1,5CM  8 UN FAMI ITA  R$          55,70   R$          
445,60 
21 BANDEJA 30X20X04CM  19 UN FORTINOX  R$          70,07   R$       
1.331,33 
22 BANDEJA 40X29X01  18 CX FORTINOX  R$        134,77   R$       
2.425,86 
23 BICARBONATO DE SODIO AIRON MORANGO/NATURAL ENV.40GR C/ 15 3 UN 
MAQUIRA  R$          46,72   R$          140,16 
24 BROCA CARBIDE CA Nº.01  10 UN MICRODONT  R$          16,17   R$          
161,70 
25 BROCA CARBIDE CA Nº.02  10 UN MICRODONT  R$          16,17   R$          
161,70 
26 BROCA CARBIDE CA Nº.03  10 UN MICRODONT  R$          16,17   R$          
161,70 
27 BROCA CARBIDE CA Nº.04  10 UN MICRODONT  R$          16,17   R$          
161,70 
28 BROCA CARBIDE CA Nº.06  10 UN MICRODONT  R$          16,17   R$          
161,70 
29 BROCA CARBIDE CA Nº.08  10 UN MICRODONT  R$          16,17   R$          
161,70 
30 BROCA CARBIDE CA Nº.09  10 UN MICRODONT  R$          16,17   R$          
161,70 
31 BROCA CARBIDE CA Nº.1/2  10 UN MICRODONT  R$          16,17   R$          
161,70 
32 CABO P/ ESPELHO CROMADO REDONDO  5 UN PREVEN  R$            4,54   R$            
22,70 
33 CADEADO GRANDE 1 KIT PADO  R$        121,30   R$          
121,30 
34 CANETA ALTA ROTAÇÃO + MICRO MOTOR + CONTRA ÂNGULO + PEÇA RETA 3 KIT 
GNATUS  R$    3.050,00   R$       9.150,00 
35 CIMENTO INTERMEDIARIO (IRM) 7 UN DENTSPLY  R$        121,30   R$          
849,10 
36 CIMENTO OBTURADOR PROVISORIO 20G  8 UN COLTENE  R$          26,50   R$          
212,00 
37 CINTA PROFILÁTICA C/ 10UND 18 UN TDV  R$          65,60   R$       
1.180,80 
38 CLOREXIDINA GEL 2% C/ 3GR 4 PCT MAQUIRA  R$          18,87   R$            
75,48 
39 COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 13 FIOS C/ 500 50 PCT NEVE  R$          29,96   R$       
1.498,00 
40 COMPRESSA DE GAZE 7,5X7,5 EST.13FIOS  C/ 10 100 TB MINASREY  R$            0,86   R$            
86,00 
41 CREME DENTAL MENTA C/50 GR. 3 CX ICE FRESH  R$            2,07   R$               
6,21 
42 CUNHA DE MADEIRA COLORIDA C/ 100 6 UN IODONTOSUL  R$          16,62   R$            
99,72 
43 CURETA GOLDMANFOX Nº 01  10 UN GOLGRAN  R$          68,28   R$          
682,80 
44 CURETA GRACEY 11-12  3 UN GOLGRAN  R$          68,28   R$          
204,84 
45 CURETA GRACEY 17-18  3 UN GOLGRAN  R$          68,28   R$          
204,84 
46 CURETA MC CALL N°13/14  6 UN GOLGRAN  R$          68,28   R$          
409,68 
47 CURETA MC CALL N°17/18 10 UN GOLGRAN  R$          68,28   R$          
682,80 
48 DESCOLADOR MOLT SIMPLES  5 UN GOLGRAN  R$          73,67   R$          
368,35 
49 DESTILADOR 4 LITROS BIOAQUA 3 UN GNATUS  R$        971,00   R$       
2.913,00 
50 ESCAVADOR DE DENTINA Nº 05 3 UN GOLGRAN  R$          16,62   R$            
49,86 
51 ESCAVADOR DE DENTINA Nº 11,5  3 UN GOLGRAN  R$          16,62   R$            
49,86 
52 ESCAVADOR DE DENTINA Nº 14  3 UN GOLGRAN  R$          16,62   R$            
49,86 
53 ESCAVADOR DE DENTINA Nº 17  6 UN GOLGRAN  R$          16,62   R$            
99,72 
54 ESCAVADOR DE DENTINA Nº 18  6 UN GOLGRAN  R$          16,62   R$            
99,72 

55 ESCAVADOR DE DENTINA Nº 19  3 UN GOLGRAN  R$          16,62   R$            
49,86 
56 ESCAVADOR DE DENTINA Nº 20  3 UN GOLGRAN  R$          16,62   R$            
49,86 
57 ESCOVA DE ROBSON PLANA BRANCA C/A  200 UN MICRODONT  R$            2,22   R$          
444,00 
58 ESPATULA Nº 72 DUPLA 8 UN GOLGRAN  R$          19,77   R$          
158,16 
59 ESPATULA THOMPSON Nº.02  6 UN PRISMA  R$          76,37   R$          
458,22 
60 ESPATULA THOMPSON Nº.04  6 UN PRISMA  R$          76,37   R$          
458,22 
61 ESPATULA THOMPSON Nº.06  6 UN PRISMA  R$          76,37   R$          
458,22 
62 ESPELHO BUCAL N°.05  20 CX PHARMAINOX  R$            3,37   R$            
67,40 
63 ESPONJA HEMOSTATICA HEMOSPON C/ 10 4 CX TECHNEW  R$          37,74   R$          
150,96 
64 EVIDENCIADOR DE PLACA EVIPLAC PASTILHA C/ 60 7 PCT BIODINAMICA  R$          30,10   R$          
210,70 
65 FICHA CLINICA DUPLA C/ 100 10 CX DALLAS  R$          25,07   R$          
250,70 
66 FIO DE SEDA 3-0 C/AG 1,7CM X 3/8 CIRC.TRG. 45CM C/ 24 7 CX TECHNOFIO  R$          
62,89   R$          440,23 
67 FIO DE SEDA 4-0 C/AG 1,7CM X 1/2 CIRC.TRG. 45CM (TRANCADA) C/ 24 2 UN 
TECHNOFIO  R$          62,89   R$          125,78 
68 FIO DENTAL 100MT. 6 FR MEDFIO  R$            2,79   R$            
16,74 
69 FLUOR GEL ACIDULADO TUTTI FRUTTI 200ML  9 FR DFL  R$            7,37   R$            
66,33 
70 FLUOR GEL NEUTRO TUTTI-FRUTTI 200ML 9 UN IODONTOSUL  R$            7,28   R$            
65,52 
71 FORCEPS ADULTO Nº  01  3 UN GOLGRAN  R$        109,62   R$          
328,86 
72 FORCEPS ADULTO Nº  17  1 UN GOLGRAN  R$        109,62   R$          
109,62 
73 FORCEPS ADULTO Nº  18L  3 UN GOLGRAN  R$        109,62   R$          
328,86 
74 FORCEPS ADULTO Nº  18R  2 UN GOLGRAN  R$        109,62   R$          
219,24 
75 FORCEPS ADULTO Nº  69  4 UN GOLGRAN  R$        109,62   R$          
438,48 
76 FORCEPS ADULTO Nº 150  3 UN GOLGRAN  R$        109,62   R$          
328,86 
77 FORCEPS ADULTO Nº 151  4 UN GOLGRAN  R$        109,62   R$          
438,48 
78 FORCEPS INFANTIL Nº  27  5 UN GOLGRAN  R$        109,62   R$          
548,10 
79 FORCEPS INFANTIL Nº 69  5 UN GOLGRAN  R$        109,62   R$          
548,10 
80 FORCEPS INFANTIL Nº.  01  5 UN GOLGRAN  R$        109,62   R$          
548,10 
81 FORCEPS INFANTIL Nº.  44  5 UN GOLGRAN  R$        109,62   R$          
548,10 
82 FORCEPS INFANTIL Nº.  46  5 UN GOLGRAN  R$        109,62   R$          
548,10 
83 FORCEPS INFANTIL Nº.  65  5 UN GOLGRAN  R$        109,62   R$          
548,10 
84 FORMOCRESOL C/ 10ML 4 UND. BIODINAMICA  R$            9,30   R$            
37,20 
85 FOTOPOLIMERIZADOR SEM FIO 3 FR GNATUS  R$    1.472,00   R$       
4.416,00 
86 HIDROCORTISONA+NEOMIC+POLIMIXINA SOL OTOLOG 10ML  3 UN F Q M /
FARMOQUIMICA  R$          16,17   R$            48,51 
87 HIDROXIDO DE CALCIO P.A C/ 10GR  4 KIT BIODINAMICA  R$            6,83   R$            
27,32 
88 HIDROXIDO DE CALCIO RADIOPACO  6 UN DENTSPLY  R$        125,78   R$          
754,68 
89 INDICADOR BIOLOGICO 24HORAS (SP 20) 10 KIT SISPACK  R$          17,07   R$          
170,70 
90 IONOMERO DE VIDRO R A3  24 KIT FGM  R$          50,94   R$       
1.222,56 
91 KIT DE HIGIENE ORAL INFANTIL  2.000 KIT MEDFIO  R$            6,29   R$    
12.580,00 
92 KIT PONTA DE SILICONE POLIMENTO E ACABAMENTO DE RESINA C/ 9 15 CX 
MICRODONT  R$          62,89   R$          943,35 
93 LAMINA P/BISTURI N°.15 C/ 100 35 CX ADVANTIVE  R$          34,14   R$       
1.194,90 
94 LAMINA P/BISTURI N°.15C C/100 35 UN ADVANTIVE  R$          34,14   R$       
1.194,90 
95 LIXEIRA C/ PEDAL 35LTS BRANCA  3 CX PERFECT  R$        217,43   R$          
652,29 
96 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM.  P C/ 100 35 CX NUGARD  R$          25,15   R$          
880,25 
97 LUVA DE PROCEDIMENTO TAM. M C/ 100 20 CX DESCARPACK  R$          
25,15   R$          503,00 
98 MASCARA DESC.C/ELASTICO C/ 50 55 UN DESCARPACK  R$            
8,54   R$          469,70 
99 MATERIAL RESTAURADO PROVISORIO 20ML (EUGENOL 2 UN BIODINAMICA  R$          16,53   R$            
33,06 
100 MOCHO A GAS GIRATORIO  1 FR CRISTOFOLI  R$        566,05   R$          
566,05 
101 OLEO LUBRIF. ALTA/BAIXA C/ 100ML  2 PT MAQUIRA  R$          17,52   R$            
35,04 
102 OXIDO DE ZINCO C/ 50GR  3 PCT BIODINAMICA  R$            7,87   R$            
23,61 
103 PAPEL CARBONO OCLUSAL AZUL E VERMELHO C/ 12 15 RL IODONTOSUL  R$            2,70   R$            
40,50 
104 PAPEL GRAU CIRURGICO 05CMX100MT  6 RL PHARMATEX  R$          35,94   R$          
215,64 
105 PAPEL GRAU CIRURGICO 12CMX100MT  6 RL PHARMATEX  R$          85,36   R$          
512,16 
106 PAPEL GRAU CIRURGICO 20CMX100MT  6 PCT PHARMATEX  R$        125,80   R$          
754,80 
107 PAPEL TOALHA 20X21 BRANCO C/1000 UND 10 UN NOBRE  R$          10,69   R$          
106,90 
108 PARAMONO CLOROFENOL CANFORADO C/ 20ML 2 UN MAQUIRA  R$          10,33   R$            
20,66 
109 PASTA PROFILATICA C/ 90GR C/ 1 8 UN MAQUIRA  R$          10,33   R$            
82,64 
110 PINCA CLINICA 318 C/ 1 15 CX GOLGRAN  R$          18,87   R$          
283,05 
111 PINCEL APLICADOR FINO C/ 100 10 CX KG SORENSEN  R$          
12,13   R$          121,30 
112 PINCEL APLICADOR REGULAR C/ 100 10 UN KG SORENSEN  R$          
12,13   R$          121,30 
113 PLACA DE VIDRO 06MM  2 UN MEDFIO  R$          12,22   R$            
24,44 
114 PONTA DIAMANTADA FG 1012  9 UN MICRODONT  R$            3,15   R$            
28,35 
115 PONTA DIAMANTADA FG 1014 16 UN MICRODONT  R$            3,15   R$            
50,40 
116 PONTA DIAMANTADA FG 1014HL  16 UN MICRODONT  R$            3,15   R$            
50,40 
117 PONTA DIAMANTADA FG 1016  12 UN MICRODONT  R$            3,15   R$            
37,80 
118 PONTA DIAMANTADA FG 1016HL  12 UN MICRODONT  R$            3,15   R$            
37,80 
119 PONTA DIAMANTADA FG 1190F  8 UN MICRODONT  R$            3,15   R$            
25,20 
120 PONTA DIAMANTADA FG 1190FF  8 UN MICRODONT  R$            3,15   R$            
25,20 
121 PONTA DIAMANTADA FG 2135F  8 UN MICRODONT  R$            3,15   R$            
25,20 
122 PONTA DIAMANTADA FG 3118F  8 UN MICRODONT  R$            3,15   R$            
25,20 
123 PONTA DIAMANTADA FG 3168FF  8 UN MICRODONT  R$            3,15   R$            
25,20 
124 PONTA DIAMANTADA FG 3195F  8 UN MICRODONT  R$            3,15   R$            
25,20 
125 PONTA DIAMANTADA FG 3195FF  8 UN MICRODONT  R$            3,15   R$            
25,20 
126 PORTA AGULHA MATHIEU 14CM  6 UN GOLGRAN  R$          94,34   R$          
566,04 
127 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CM  5 GL GOLGRAN  R$        106,90   R$          
534,50 
128 QUATERNARIO DE AMONIO 5.000ML PRONTO USO  1 SER RIOQUIMICA  R$        148,25   R$          
148,25 
129 RESINA A1 ESMALTE C/ 4GR  8 SER FGM  R$          26,96   R$          
215,68 
130 RESINA A2 ESMALTE C/ 4GR  8 SER FGM  R$          26,96   R$          
215,68 
131 RESINA A3 ESMALTE C/ 4GR  5 SER FGM  R$          26,96   R$          
134,80 
132 RESINA A3,5 ESMALTE C/ 4GR  5 SER FGM  R$          26,96   R$          
134,80 
133 RESINA B1 ESMALTE C/ 4GR  3 SER FGM  R$          26,96   R$            
80,88 
134 RESINA B2 ESMALTE C/ 4GR  8 SER FGM  R$          26,96   R$          
215,68 
135 RESINA B3 ESMALTE C/ 4GR 5 UND. FGM  R$          26,96   R$          
134,80 
136 SELADORA DE MESA P/ PAPEL GRAU CIRURGICO  3 KIT SISPACK  R$        240,60   R$          
721,80 
137 SELANTE DE FOSSULAS E FISSURAS KIT  9 UN ANGELUS  R$        103,33   R$          
929,97 
138 SERINGA CARPULE C/ REFLUXO  11 UN GOLGRAN  R$          55,70   R$          
612,70 
139 SONDA EXPLORADORA Nº 05  15 UN GOLGRAN  R$          16,17   R$          
242,55 
140 SONDA MILIMETRADA GOLDMAN FOX  2 FR GOLGRAN  R$          41,00   R$            
82,00 
141 SORO FISIOLOGICO 0,9%  250ML FRASCO 4 PCT EUROFARMA  R$            3,77   R$            
15,08 
142 SUGADOR DESC. ODONTOLOGICO C/ 40 80 UN MAX CLEAN  R$            5,48   R$          
438,40 
143 TESOURA IRIS CURVA 12CM  11 UN GOLGRAN  R$          26,90   R$          
295,90 
144 TESOURA IRIS RETA 12CM  11 PCT GOLGRAN  R$          26,90   R$          
295,90 
145 TIRA DE LIXA DE ACO 4MM C/ 12 10 PCT MICRODONT  R$          13,45   R$          
134,50 
146 TIRA DE LIXA DE ACO 6MM C/ 12 10 CX MICRODONT  R$          13,45   R$          
134,50 
147 TIRA DE LIXA DE POLIESTER 4MM (ACAB. E POLIM. DE RESINA) C/ 150 12 PCT 
MAQUIRA  R$          13,45   R$          161,40 
148 TIRA DE POLIESTER TRANSPARENTE C/ 50 12 PCT QUIMIDROL  R$            2,32   R$            
27,84 
149 TOUCA DESC.C/ELASTICO C/ 100 8 UN DESCARPACK  R$          
10,75   R$            86,00 
150 TRICRESOL FORMALINA C/ 10ML  4 UND. BIODINAMICA  R$            7,73   R$            
30,92 
151 ULTRASSON + JATO DE BICARBONATO 3 UN GNATUS  R$    4.876,00   R$    
14.628,00 
152 VASELINA SOLIDA 90GR  2 KIT RIOQUIMICA  R$          11,60   R$            
23,20 
153 VERNIZ C/FLUOR C/10ML (FLUORNIZ) C/ 2 3 3 SSWHITE  R$          53,91   R$          
161,73 
VALOR TOTAL.R$     89.000,61 
VALOR EXTENSO: OITENTA E NOVE MIL REAIS E SESSENTA E UM CENTAVOS.
Parágrafo Segundo – O objeto aceito definitivamente pelo Município de Francisco Alves, será pago por meio de depósito 
em conta corrente da CONSIGNATÁRIA, em agência bancária indicada, mediante a apresentação, em duas vias, de nota 
fiscal/fatura discriminada, após atestação pelo órgão responsável.
Parágrafo Terceiro – A instituição bancária, a agência e o número da conta deverão ser mencionados na nota fiscal/fatura.
Parágrafo Quarto – A nota fiscal/fatura deverá vir acompanhada da Certidão Negativa de Débitos Relativos às Contribuições 
Previdenciárias e às de Terceiros (CND), do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), todos dentro do prazo de validade neles expresso.
Parágrafo Quinto – O pagamento será feito com prazo não superior a trinta dias, contados do aceite definitivo do objeto 
e da comprovação da regularidade da documentação fiscal e trabalhista apresentada, prevalecendo a data que ocorrer 
por último.
Parágrafo Sexto – Quando aplicável, o pagamento efetuado pelo Município de Francisco Alves estará sujeito às retenções 
de que trata o artigo 31 da Lei n. 8.212, de 1991, com a redação dada pelas Leis n. 9.711, de 1998, e n. 11.933, de 2009, 
além das previstas no artigo 64 da Lei n. 9.430, de 1996, e demais dispositivos legais que obriguem a retenção de tributos.
Parágrafo Sétimo – Estando a CONSIGNATÁRIA isenta das retenções referidas no parágrafo anterior, deverá a 
comprovação ser anexada à respectiva fatura.
Parágrafo Oitavo - As pessoas jurídicas enquadradas nos incisos III, IV e XI do art. 4º da Instrução Normativa RFB nº 1.234, 
de 2012, dispensadas da retenção de valores correspondentes ao Imposto de Renda e às contribuições administradas 
pela Receita Federal do Brasil, deverão apresentar, a cada pagamento, declaração em 2 (duas) vias, assinadas pelo seu 
representante legal, na forma dos Anexos II, III e IV do referido documento normativo.
CLÁUSULA SÉTIMA – DO CRITÉRIO DE REVISÃO DE PREÇOS
Parágrafo Primeiro - O reequilíbrio econômico-financeiro das atas de registro de preços se justifica nas seguintes 
ocorrências: 
a. Fato imprevisível, ou previsível, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
que foi contratado. 
b. Caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica (probabilidade de perda concomitante 
à probabilidade de lucro) extraordinária e extracontratual 
Parágrafo Segundo - Quando do requerimento para realinhamento dos preços constantes da Ata de Registro de Preços, a 
detentora deverá encaminhar os seguintes documentos, imprescindíveis para a análise e deferimento do mesmo: 
a) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data de requerimento de realinhamento 
de preços, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor público municipal; 
b) Cópias das notas fiscais de compra dos produtos (matérias-primas ou outros) na data da proposta do requerente que 
serviram de base para a formação de preços das mercadorias, devidamente autenticadas em cartório ou por servidor 
público municipal; 
c) Cópias de entrada de compras constando o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços da 
Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em cartório 
ou por servidor público municipal; 
d) Cópias de apuração do ICMS contendo o registro das notas fiscais que serviram de base para formação dos preços da 
Ata de Registro de Preços e das notas apresentadas no período de realinhamento, devidamente autenticadas em cartório 
ou por servidor público municipal. 
CLÁUSULA OITAVA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
Parágrafo primeiro - A CONSIGNATÁRIA terá seu registro cancelado, sem prejuízo de outras sanções legais cabíveis, 
quando:
Descumprir as condições desta Ata de Registro de Preços;
Não retirar a respectiva Nota de Empenho ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pelo Município de Francisco 
Alves, sem justificativa aceitável;
Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
Houver razões de interesse público para o cancelamento.
Parágrafo Segundo - A CONSIGNATÁRIA poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência de fato 
superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior devidamente comprovado, que venha comprometer a perfeita 
execução de suas obrigações.
CLÁUSULA NONA – DO PRAZO DE VALIDADE DESTA ATA
Parágrafo primeiro - O prazo de validade desta Ata de Registro de Preços é até 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de 
dois e dezesseis), contado a partir da data de sua publicação no Diário Oficial.
Parágrafo Segundo – A CONSIGNATÁRIA explicita o compromisso da manutenção dos preços registrados, pelo prazo de 
até 31/12/2016 (trinta e um de dezembro de dois mil e dezesseis).
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
Parágrafo Único - São partes integrantes desta Ata de Registro de Preços o Edital do Pregão Presencial para o Registro de 
Preços nº-020/2016, seus Anexos e a (s) proposta(s) da CONSIGNATÁRIA cujo preço foi registrado.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Parágrafo Único - A despesa relativa ao objeto desta Ata correrá à conta do orçamento dos exercícios 2016, conforme 
segue abaixo:
10.00 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
10.01 – FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE FRANCISCO ALVES
103010012.2.012 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO
103010012.2.013 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DOS POSTOS DE SAÚDE
3.3.90.30.00 – MATERIAL DE CONSUMO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO
Fica eleito o foro da Comarca de IPORÃ-PR, com exclusão de qualquer outro, para decidir demandas judiciais decorrentes 
do cumprimento desta Ata.
E por estarem assim de acordo, as partes assinam a presente Ata em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito, 
na presença das testemunhas abaixo indicadas.
Francisco Alves, 10 de Maio de 2016.
Pela CONSIGNANTE
ALÍRIO JOSÉ MISTURA
PREFEITO MUNICIPAL
Pela CONSIGNATÁRIA:
CLASSMED - PRODUTOS HOSPITALARES LTDA – EPP
 CNPJ: 01.328.535/0001-59
Contratada
MICHELE CRISTINA CARDOSO DA SILVA 
Representante
Testemunhas:
ANDRE LUIS CRIPA                                                                       MÁRCIA REGINA AMADEU PORTO     
CPF: 059.846.049-73 CPF: 018.791.419-22

PREFEITURA MUNICIPAL DE FRANCIsCo ALvEs
ESTADO DO PARANA
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